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PARI'.A:BiAnEiNS'rAUKAÇÃOOK

pkQCEbIMENTO .A.DWiNiS'rRATiVO

de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TUTELA COLETlyA -- NUCLEO ITABORAI. no exercício das atribuições conferidas pelos
ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n. 8.625/93 e art. 34, VI da Lei
Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei Federal n. 7.347/85, na Resolução
CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na foryg aue segue.
MPRi n': 2019.00977681 p'optaria n': 159/20]9

=

Prazo: 01 (um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

o Ambiente. Apurar ó cumprihemto dl oQ:ligação
l ;üóntidü-ao itéh S.J.7 elites 5 í.8, da cláiisula segunda do TAe, páctuq:db entro o' MiPKJ, a
:pE'fROBRAS, o INEA .e o Est4dP áo Rio de Jan:oiro .no$ autos dâ açãg vivi! pública n
il;ã;i;;'i;ãt .ã:ÓliÕI.

l da eiáusula segunda.::ebr : ;:r...,)Í'0 apresentar 'ao iWPRJ o :Blsrüdo Conüeifua/ de
Terras/eààgeú e de À/aci'o Drenagem r . ..-. .' .: ., .' 'D:Óa00. Ó7-8Õ00- .r ] 8 -#Bg,00/ ) e : zo DeselzÀa rí)E-
6000.Ó7-8000-/;82 .,iíaQ-óa4) gaze càn/emp/a o /evanfamen/o deíà/#a4ó de dicas ztscep:fíve/s a
ín&#daçÕes ê 'ír,a, -epc/ic;+cad $,; d'õ"'{ dÁ se/àçõei' pro,postas )ara a .qabí/ilação .das
cana r iões e,zlrf/Ilação da área, m 30 dlaf da Jlomaloglição do 7HC, êw CD e/efrónfco", A.
PETROBRÀS. ho item 5:L

:l;llógfc- da 'égfg. r ap:í'«/o 4.2. ó .C,Í.4/P/jüdJ. no
qüa/ ,está ühexo: o ücipa de :erodíb . . , . . ,'--'& ' ''' ' ' i/idade da área de .rn/7zíénó?a ,Dure/a ranexa

Üi ll l álÜI,:,;Hl='%'u.Ã"z :lz,/}ú:;;is ,%:gb í&l :T
l delilênbos DE- ÓOOÕ.Ó7-80aa-//V:/rBg-aO/ à aõ9, qüe óo feno/aM as ,f?zvesffgações

geoléç ices, ófra4ai nó re/erfdo ií do, o PiaiÓ d 30 ;(frf íaJ dias có fadas da
#ál@ã2ãããeãã:14êllZ.li:©llllillll ij l iÍ ll l lii li iill
Origem: Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023

Reclamante(s): De ofício.

.'''''\

Reclamado(s) PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro
MPRIMENTO DO TAC ] DO COMPERJ

l i Para tanto, determina-se.
1. Registre-se e autua-se(art. 15 c/c70, leart. 16, g I', Resol. GPGJ 2.227/18);

2. Registre-se no Sistema MGP (art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010);
3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministeria

pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/18)
4. Dê-se cumprimento às diligências deterDj114414ã

Edifício Dottble Peace OÍJice, Rua Jogo
Caetano, 207, gatas 606/607, Centro,

Itabora{, RJ (CEP:24,800-} 13)
Feí. 2645-6950

Protti.htor de Justiça
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Ret: Procedimento Administrativo n' ]59/2019

CONSIDERANDO que o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou
ação civi] pública em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(processo n' 0009919-12.2018.8.19.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus

mlpactos dos seguintes empreendimentos que compõem o COMPERJ (Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica -- UPB (objeto do IC
314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 314/09) e o abalo na

estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, conforme apurado
no IC 34/14; ({ii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada UHOS (objeto do IC 3 14/09
e IC 161/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do IC 314/09 e IC 132/13); (v) a

adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem
como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ótica ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os intra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ
(objeto do IC 126/13);

CONSIDEjtANDO que, após o aJuizamento da citada ACP, o Ministério
Público, em agosto de 20] 8, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em

tentar celebrar Terno de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão do processo. para tentativa de solução consensual da lide. Em .janeiro de 2019. o

Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEIS e INEA, passou a participar das tratativas para o
TAC. Assim, foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por
e-mail. whatsapp, telefone e presenciais na sede do GATE, da PGJ, da Promotoria. do INEA.

da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC;

CONSIDERANDO que. finalmente, no dia 09/08/19, foi assinado o TAC
no bojo da ACP 0009919-12.201 8.8.1 9.0023, em solenidade com a presença do Govemador
do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas
na questão, sendo certo que o acordo já foi homologado pelo juízo da I' Vara Cível de
ltaboraí, no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.1 9.0023, no dia ] 3/08/201 9;

CONSIDERANDO que o citado TAC possui mais de uma centena de
obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compropissários PETROBRAS, ESTADO DO
Kiu DE JANEIRO e INEA, além de mais de umzl dezena de obrigações de pagar pela
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PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação
previamente especificada naquele instrumento;

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria,
fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC, sendo certo que.
diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução
entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
especíÊlco para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
conforme promoção datada de 03/09/2019;

CONSIDEji.ANDO que, assim, o presente PA tem por objeto alourar o
cumprimento da obrigação contida no item 5,1.7) Em relação à condiciQtl411tg&:!:l. 114

çláy$ula segunda, do term pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'.
000991 9-12.2018.8.19.0023, que possui a seguinte redação:

'\.

1111:!::Í11Z$!14:.4 gEÇ{ZlyP4; 6«) .5. /. 7) .Em reüção à caaàZcüaizhzz Z.// -
Óí0 Jp+ésenfar ao JÜP.i?./ a Es/zldo Conçeifua/:de remar/enggep e de ]Maaro
Drenagem rlMD-ó000. ó7-8í?00-/ /S-JVZQ-00/) e no .Dçxê4;zo {D.E:{5000. ó7-
8a00-/.g2-iliba-0049 gue con/e np/a o Zet'an/ámen/õ dela//lado de áreas
xusceprheis a ii züdaçõei e áreas ezzc/zc#cadax, caú as sa/zzções prosas as
pafíz à víaÉ{/izqção das cona/mçêe e u/i/!z4çãu lü área, em 3a ü# du
Àoimo/ogqçãa do Zy(:, êm (:.D e/e#ó/fico ".

CONSIDERANDO que, assim, o Presente PA tem Dor objet0 41}!1]4] g
cumprimento da obrigação contida BO Item 5.1.8) Em relação
cláu$yl4 ççeppdp: dp !çrpQ dç pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o TNEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'.
000991 9-1 2.201 8.8.1 9.0023, que possui a seguinte redação:

"CZ:ÁZlaCa.d .SÉIG11ZNa4:: 6..) 5. /.8) .Eh re&zçãó à caad]cüHaH]e Z,]2 --
(D ]presén/ar os .escudos géo/ógícos iü regl2o Ócapüzí/o 4.2.3 do
J:lJ:4/R.Zyt$4), no; qzza/ e /á a12exo o mapa de erodfê@íz$ade da área de
/n@ué ófà Z)/Cera 6aüexo i.Erodíól//dada .U.inP,' e /evan/aMenfo gêo/éc/zíco
do /êpfeno gue CQ4sfa do .Ei/udo Co/zceffua/ de Zerrap/e vagem e de -À4ac/a
-DremgeM (:llZD-ó01?0. ó7-80a0-:r/S-XBg-a07) e de.çe/zbQS -D,E- ó000: ó7-
8000;.Z/4i.Fina-aa/ à 009, güe calzfe/np/zzm ax ínves/ilações geoÍét'pzfcas
ci#azihs /zo Pede ido ,Etfzldo, /za prazo de 30 Íainía0 aios co@füdos da
&a o/õgaçâo do 7HC".

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da
ação civil pública especificada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensejaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que ''T#:&)s
ecologicamente equilibrado, bem de uso comumjdb

têm direito ao meio ambiente
Tà« essencial à sadia çÜatidade de
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?ida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendo-lo e preserva-lo para
xs presentes e Jllíuras gerações'', sendo ce lo que ''para assegurar a eletividade desse
direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir, rtalorma da tei, para instalação de obra ou
ltividade potencialmente causadora de signi$cativa degradação do meio ambiente estudo

225, captar e $ 1c'/Onciso IV da CRFB; ó//cidade ", nos tempos do que dispõe o art.

CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
174/] 7 "0 /2rocedímenro adm/nísíraf/vo é o /ns/rz/me/z/o prós/"ío da a//v/dado:/;m des//nado
i: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de qusíctmento de conduta
celebrado''

CONSIDEjiANDO que, de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, ''O procedfmenro aí/milzf.ç/ra//vo cí o íns//"ámen/o
próprio da atividade-.Dm destinado a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo
ie cÜustctmento de conduta celebrado judiciatnLente'' \

b;-./'

CONSIDERANDO. destarte, o objetivo Institucional do Ministério Público

em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 1 27, capta/,

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do património público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, inc. 111. da
Constituição da República; ' '

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129, 111 da
CRFB/88, art. 1 73, inciso 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82, inciso
l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, constitui ftlnção precípua do Ministério Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados; \: ;;;

]iESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCEDIMENTO ADMINISTjiATIVO em anexo, com a finalidade de obter informações
sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do tempo de ajustamento de
conduta celebrado.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023.
bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19;

1}. Oficiar à PETROBRAS.
procedimento administrativo

%iência da instauração do presente
de seu respectivo objeto, solicitando que,
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findo o prazo estabelecido na obrigação Guio cumprimento ora se fiscaliza,
qual sda, 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC, soam
remetidas a esta Promotoria (preferencialmente já fmendo referência ao
presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oüicie-
se ao INEA/SEIS, solicitando infomlar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental,
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as
informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula
terceira do TAC;

lv. Com a chegada da resposta ao item 11, ou findo o prazo para cumprimento
da obrigação (30 dias), abra-se nova vista para análise sobre a necessidade
de se remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o
compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto
de vista técnico ambiental;

v. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria, em cumprimento
ao determinado pelo artigo 80, da Resolução GPGJ n' 2227/201 8.

-''''x

'i :

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e !ecebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, =1{./Jt11LiÉIÍ$1l.
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2' PRaMOT©RIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAÍ

Ref.: Ação Civil Pública n' 99119-112.2018.$19.0023

''> 1- nA q PAnTrq

1) M.INISTERIO p(JBLICO 1)0 ESTADO 1)0 RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNP'J sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TIAGO
GGNÇALVBS VERÁS GOMIE$, matrícula 3226, titular da 2' Pramotoria de Tutela

ColetÊva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da
Silo,a, Lote B, Quadra 22, Nancilândia -- ltaboraí/RJ, Salas 103/104, CEP: 24800-000,

do:avante denominado de MP'RJ, como compromitente;

M
g

©

©

R
8
B
g
B

$

2} ESTADO DO RIO DE J/q.mElRO, ente federativo, pessoa juüdica de direito
público intimo, inscrito no CNPJ sob o n.' 42.498.60G/0001-71, neste ato representado

peia Secretaüa de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SMAS), çom endereço na
Avenida Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
Secretária ANA LÜCIA DE SOUZA SANTORO e do Govemador do Estado do Rio
de Janeiro WILSON JOSÉ WITZEL, doravante denominado ERJ, como
compromitente em relação à Penobras e como compromissário em relação ao MPRJ;

3) }IN$TITUTO ESTADUAL. 1)0 À.MBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, çom sede na Avenida Venezue]a n. ] }0, Saúde. no Rio

de Janeiro, representado por seu Presidente CLAUDIO BARCELOS DUTRA, e pelo
Difetor de Licenciamento Ambiental, ALEXAlfqDRE CRUZ, doravante INCA, como

comproxnitente em relação à Petrobras e coma compromissário em relação ao MPRJ;

4) PETRÓLEO BRASILEIRO) S/A - PETROBRAS, sociedade de economia.mista

in$odta no CNPJ/MF sob o n' 33.000.167/0001-01, com sede na Av. Repúbl\cX..do
Ch11e, n' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelo seu Presidente, R.OBERTà ii#
Ct.UNHA CASTELÃO BRANCO, com domicílio profissional nesta capital, doravàiiB\
PETROBRAS, como compromissário; 'qW
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2' PROMOTORIA DE .fUSTiGA DE TUTELA COLETIVA D©
NUCbEüÍTÃ®ORAI

++>
};F;=U;=;tll $h

DAFUNDAlãIENTACÃO

CONSIDERANI)O que foi ajuizada a Ação Civil Pública n' 9919-12.20 18.B 19.0023,

pelo MPRJ em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE J.A.NEiR.O, no
dia 26/06/2018, questionando o licenciamento ambiental do COMPERJ (Complexo

Petroquímico do Rio de Janeiro) e seus impa.caos, em especial o$ seguintes
empreendimentos : (i) Unidade Petroquímica ]BásÊcz -- UPB (objeto do ]C 3 ] 4 ;a9)l (ii)

Estrada Principal de Acesso ao CO)dPERJ {joUeto do IC 3 14/09) e o abalo na estluÊura
dos imóveis dos moradores de Alto do Jaçu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERI, ço;)forme
apurado no ]]C 34/]4; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada. USOS

(objeto do [C 3 14/09 e ]C 161/1 5); (iv) Bagagem do Guapiaçu (objeto do ]C 3 ].4/09 e
IC 132/13); (v-) a adequação./regularidade -=ia ?revisão e avaliação éos impactos

cumulativos e sínérgicos, bem Gamo sm$ medidas mitigatódas e compensatórias, sob
a ética ambiental, urbanística, sacia! e eçon6mÊça, de todos os intra e m,=amuros

empreendimentos que compõem o C('MPERJ (objeto do IC 126/13);

1.

CONSIDERANX)O que a citada ACP foi a:juizada com base nas investigações levadas

a Gabo pela MPRJ por meio do ]nquérito Civil n.' 3]4/09 (MPRJ 20080G200748),
Inquérito Civil n.' 132/13 {jMPaJ 2013c121863C), Inquérito Civil n.' 161/1S {jMPRJ

20150067759), inquérito Civil n.' E26/13 {MPRI 20}301201999) e inquérito Civil n'

34/2014 (MPRJ 201400277033);

CONSIDERANI)O que a Barragem do Guapiaçu (abjeto do IC 3 14/09 e IC 1 32/13) é

um empreendimento que consiste n8. implantação da bagagem no R:io Guapi8zçu Gom
vistas à ampliação da oferta, de ágtm Fma a Região do Leste Fluminense, }.acalÃzado no
município de Cachoeiras de Macaca, a pretexto da previsão do ade].lsamento

populacional da. região por conta da implantação do COMPEní e outros
empreendimentos, cenário original que $e reduzirá em deconência da revisão do

tamanho do empreendimento; {\

CONSIDERANDO que as partes concordam em não realizar a Barragem \leb.
Guapiaçu como uma medida mãtigatória e compensatória decome=lte dhlÇ

empreendimento COMPERJ, ao menos até eventual resultado do estudo ão reforço ~
hídrico:

Í

\.
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2' PROMOTOIUA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚeLE01TJ\B01{AÍ

CONSIDERANDO que, como obljeto específico da ACP em tela, foram formulados
pedidos de medidas de compensação/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no ]lC 126/13, ou sda, no entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos alas administrativos autorizativos, em especial no que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem como
suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os entra e extramwos empreendimentos que compõem o
COh4PERJ;,'''''\

CÜNSI.DERA.NDO o acórdão prolatado pela Oitava Tumba Especializada do Tribunal

Regâõnat Federal da 2' Região nos autos da Â.CP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do
COMPERJ para a Instituto Brasileiro do heeio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CON$jDER.ANDO que, nes autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-

53 .2G08,4.02.5 107), perante o Tribunal Regiona! Federal da 2' Região, ülcou decidida

a. '' ...suspensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação cNit pública n'
0GÜOSa3-S3.2008.4.02.S107 (2 08. 51.07.Q005Q3-2). q@.g..!!ê@$ilg;;:gw:.jJilggdQ dK

'''''''w. CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o

IBÉ,:\4A realizou a delegação cãlutclâr do licenciamento ambiental do COMPERJ pala
o !NEA, na fomia do art. I', $ 2', da IN 8/2Q19, e ans. 4', incisa V, e 5', ambos da Lei
Complementar n' 140/201 } ; «

CONSIDERANDO que o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta - TAC tem como finalidade põr fim à ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todas as obrigações necessárias ao adimplemento das
liçencÊ;%mento ambiental dos emÊ)reendimentos em tela e outras medidas

compensatórias, excluindo-se aquelas as quais a Compromissária logrou êxito

comprovarjá ter cumprindo, bem como alguns pedidos conelatos de outras ACPs
versam sobre o COMPOR..í, conforme expressamente ressalvado nas cláusulas

seguintes;
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2' PROMOTORIA DE .JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
N{JCLEg)T ABORAÍ

CONSIDERANDO que o TC-Restauração n': 3/:01 1 foi celebrado tendo como Dueto

a fomlalização dos compromissos e condições visando a restauração florestal 8 Outras

atividades relacionadas, deconentes das medidas nütigatólias e CQmpemat43rias do
empreendimento COMPERJ, dado çumpHmsntc às condicionantes 8.4, 23, :ia e 30. 1
da LP n' FECi13990; às condicionantes 2.1, 2.2, 2.3; 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 099.'2008 e

Cláusulas do TeA celebrado com o IEF/R7 (ana! IE'+EA), Cláusula Segunda. ijiEem l),
Cláusula Terceha (itens 1,3,5,6,7,9,10, 115 e 17), Cláusula Quarta (hei).s ; e 2) e

Cláusula Quinta (Item 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que eCi:tC8THC às

medidas necessárias à execução do Programa (íe He$tauação, bem como ãs c!)rÊgações
relacionadas à condicionante 30.i da LP n' n' FE01399Q constantes do Temia de

Referência -- TR, criado pela Portada INEA n' 43/'2009;

\q..#'

CONSIDERANDO que a PETROBRAS foi comunicada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por meio do OHlçio SEA/SE n' 292/2018, onde 6oi
proposto um TAC;

CONSIDERANDO que, em resposta ao OÊcl.o $E VSE n' 291/2018 a PBTRÜBRAS

propôs que fosse celebrado um Teimo de Compromisso de Restauração Florestal
(TCRF), comfomle Carta SMSAtA 0030/20 1 8 protocolada. em 24/08/201 8;

CONSIDER,Al\l)DO que a PETR-C)Blâ.A$, SEA$ e ENEA entendem pela possibilidade
de ser feita a adesão ao mecanismo ânanceko previsto na legislação vigeEate pu'a
viabiliza' a restauração flor©stai;

CQNSIDER,A.NADO a Lei n' 6.572, de :; 1/'10/20i3, que dispõe sobre a compensação
devida pelo empreendedor responsável por atividade de significativo íínpacto
ambiental no estado do Rio de Janeiro, instiNI a contribuição por serviços
ecossistêmicos nos termos da Lei Federal 9.985/00 e dá outras providências;

CONSH)ERAlqX)O o disposto na Resolução SEIS n' 12/2019, em especial $eu art
6', $ !', que regulamenta o mecanismo 8inmçeiro de compensação f]oresta]
nos ans. l7, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2005, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20

CQNSIDER.Al\IDO a Resolução Conjllmta SEÃ./TNEA n' 654 de 23/10/;1C)17,

estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da
referente à compensação de que trata Q aít. 3'-B da Lei n' 6.572/20 13, introduzido pela
Lei n' 7.061/20 1 5, e dá outras proa-idências;
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CONSIDERA.NDO que o Parecer 59/09/2018 -- EABM-ASJUR/SEA da Assessoria

Jurídica da SEAS concorda em monetizar, utilizando o mecanismo Ênanceiro, para
cumprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde club sejam feitas medidas adicionais

de revegetação, realizadas majoritariamente em áreas intimas do COMPERJ as quais a
PETROBRAS possa ter gestão;

CaNSl])ERANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados
que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Promotoria de Tutela Coletiva do Núcleo
ltaboraí, de fomla geral, não concorda com a tese de monetização da obrigação de
rev-egetação, eis que entende que todo e qualquer etnpreendedor(portanto, o
empreendedor-poluidor-pagador) deve realizar diretamente e in natura toda a sua

obrigação de restauração. Assim, o MPRJ entende que qualquer legislação

inRaconstitucional que substitua apl-ioristicamente a obrigação do empreendedor de

promover a revegetação fn /za/ fa por obrigação de pagar quantia certa (ainda que seja
depósito no PECAM com utilização necessária em restauração florestal) viola o art.
225 da Constituição da República e desnatura o$ princípios constitucionais ambientais.

Ocorre que, no caso concreto, di8]1te do amplíssimo objeto da ACP e do presente

TAC, tendo vista que o$ Compromissádos, em sede de acordo, concordaram com
diversas teses do MPRJ, esta Promotoria (repete-se: apenas neste caso concreto)

fleübilizou seu entendimento jurídico sobre a possibilidade de monetização da

revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível diante da assunção de novo

compromisso adicional por parte da PETROBRAS de plantar e/ou manter mais 660
heçtmes, confomie cláusulas seguintes, em especial item 5.1. 1 1.2;

CONSjlDERANDO que nos anos de 2012 e 2013 foram apresentados aos órgãos
ambientais relatórios do ".A4onfforamen/a de Zndícadores Sacíaeco?iónicos do Impacto
do COMPERJ sobre os Municípios da Região de In$uência'', em üendxnxet\tn às
co!!dicionantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CON$1.GERANDO que nos citados estudos, em que se realizou
sistema de colega e tratamento de esgoto de ltaboraí e Maricá, restou con6imiado

ante a ciência na inftaestrui:wa de saneamento destes dois municípios e os

esürças do Poder Público em implantar memorias nesse sistema e a previsão
inçramento e adensamento populacional deconentes da instalação e da operação do
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COMPERJ, se fazia necessária a adoça.o de medida compensatória, tal como constou

do Parecer do INCA que subsidiou a emissão da Licença de liistalação n' IN00 iS40:;

CONSIDER.liNDO que eni 30.03.2012 foram celebrados, entre a PETROBRAS, a
Secretaria de Estado do Ambiente -- SEA, o INEA e a Fundação Bio-Rio, a$ collvênios

6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, tende como objeto a Êmplani3çlia de

sistemas de esgotamento sanitário nos municípios de ltabcrai e hÍaricá,

respectivamente. Esses convênios foram iniciados cãuando da sua assinaMra e Êomm
encenados por decurso de prazo em 01.11.2014, Fma o municípi.o de }'laricá, e

30.Q1,2015, para o município de ltaboraí, seJ-n 8 conclusão do objeto e ccm saldo
remanescente. Também eln 30.Ci3.2012, foi colei)ratio, entre a PETIROBR.A.E; SEA,

INCA e Fundação Bio-Rio, o con\'ênio 60(]0.C?074450.12.4 para a coilshtlção da

Barragem de Guapiaçu. Este convénio fai iniciado quando da $ua asse.na:ura e
encerrado por decurso de prazo em 23.01.16, seno a conclusão do objeto e com saldo

remanescente, ten.do sido realizado apenas o proJeÊo, e cujas obras não foram iniciadas,

devido a não emissão da licença de instalação pelcP órgão ambiental;

\Ü.-

CONSIDERANDO que se encontra em üâmi e aa 5' Vara de Fazenda Pública a ação
de cobrança proposta pela PETROBRAS, e ainda tendo Q Juízo da Vara Regional da

Ilha do Govemador declinado a $ua çampetênçia para o aludido Juízo Fazendáíio, na

entendimento de que a SMAS e o ]NEA deveram integrar o polo passivo da r ferida

açaa;

l Coxiãra-se a cine constou do aludida estudo:
[...] entre os anos 2000 e 2012, o município de ltaboraí apresentava o índice de domicílios pamicuíams

pemlanentes wbanos com acesso à rede de esgoto de, respectivamente, 0,00% e ],94%, Q que representa umn
pequena melhora, sendo inferiores ao índice des municípios estudados do Comeste - Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento da Leste Fluminense (20,efi%) e muita distante de atingir sua meta de 2C-,00%. Além das
obras de captação e distribuição de água, a PreFeiílim também está implmtando rede de águas pluviais em
alguma ruas. 8
Nas áreas não atendidas do município, a solução á a IÉgação no sistema de águas pluviais ou o lançamento NiYeto
nas luas ou nos cursos d'água. É importam.te ressaltar que, como aão existe tmümento na rede de áElms pluma\,
não se pode considera que no município exista Kde mista (sistema unitáho) ". .\ \ ''
"t...] entre os anos 2000 e 2012, o município de Maricá apresentava o índice de domicílios partiçulài&s \
permanentes urbanos com acesso à rede de esgoto, respectivamente 3,95% e l0,68%, que é muito baixo, mais-Ü
representa uma pequena melhora, e inferiores ao índice dos municípios do Comeste estudados (2G,a6%) e,
distante de aüngit Ém meta de 23,! $%".
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CQNSll)BRANDO que a aludida anão de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbito dos Convênios para construção do sistema de esgotamento sanitário em

ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitáüo em Maricá e da Bagagem de Guapiaçu --
Reforço Hídrico (Processo n' 0286071-57.2016.8.]9.0001) e de uma reconvenção

neste referido processo;

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a vedação contida na petição
iniçial2, mas sim a relação dada pela Deliberação PECA 6.019/2016, que detemlinou

aa 11f'J.EA a revisão e a unificação dm candicíonantes 32 e 34 estabelecidas na
Averbação n' AVB001306 da Licença de Instalação n' 001540/2009, ora transcrita:
"32 - Executar e concluir as {ntenenções previstas nos convénios 6000.00744S2.12.4

e 6í}00. 0074451.12.4, refez'entes à implantação dos sistemas de es20tamento sg11ilálie

dos lnunicipios de Maricá e ltaborai, incluindo escopo adicional retalho a Mlaricã e
Itaüora{, de acordo com estlüdo de concepção a ser ctpresentado pela SEA. com
posíe$"iol' repense pela SEA dos ativos aos titulares dos sewiços de saneamento básico

que Betão os responsáveis pela operação dos sistemas, bem como çglxUilb34it..Egla.-a..

viabiiizaçê9 objeto do Convénio

609G. 0074450. 12.4, obedecendo o !imite máximo de R$ 410.000.00Q,00 (qucltrocetttos

e dez milhões de l"edis), resultante da readequação das anteriores condicionantes 32 e

34 pal'a os investimentos citado; nesta condicionante, computador os valores já
aplica:üos naquetm condicionantes, e os ctlstos diremos e indiretos a serem suportados

pelar'E'rROBRAS'';

CONSIDERANDO que o Esgotamento $anitáúo de ltaboraí e Maricá é a anão

prioritária e âindamental porque já foram iniciadas e seu abandono se traduziria em
dano aa erário e que são a condicionante 21 da LP 013990';

CroNSB)BRANDO o que dispõe a condicionante 33: "tl/li/azar nas preces:os
iHdlMt?"tais do COMPERJ exclusivamente agem de re-uso originãrim de Estações de

z A condicionante 32 na forma posta na petição iMcial, possuía a seguinte redução: "32- AplicalÍxê$
2SO.oi)o.oo0.00(duzentos e cinquenta milhões de reais) na construção da Baimgem para Kgularização da.vVl\
do Rão Guapiaçu visando o incrementa da vazãa do Rio M.acaçu em mais 5 m3/s, em período seco, incluía(f\.d
custeio das desaprapriações necessárias e implantação de um Plano de Pmteção da Arca de Entom?.$
Resewatório, confanne prajetos que serão Fomecidos pela SEA/INCA", conüomle Deliberação CECA/CLF
5.38$,de !6/08/2011.

] Condicionante 21 da LP FE 013990: "Considerar no licenciamento do emissário subnmrino a implantação de
sistema de esgotamento smitário para atender a região que será cortada pela parte tenesbe do emissário"

7
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I'ratamentc de Esgoto - ETE, à elceção daqu.eles processos que Comprovadamente

não pasia#i lIXar ágz/a de p'e-u.ya" e que apesar do conüato Hlmiado em =15/ ! 1./2013

com a CEDAE -- Companhia de Água e Esgote do Rio de Janeiro, para que esta,
através da Estação de Tratamento de Agua -- ETA do Guandu forneça para a
PETROBRAS a água de reu$o iniciakaente prevista., não estará dispor \;e! para
6omecimento para a partida da UPGN(Unidade de Processamento de Gás Nat.oral),
cuja previsão de início de operação é ao anal de 2020,bem como par;ã os anos
posteriores;

CONSIDERihBIDO que, eln 01/0g/2017, a Comissão Estadual de Controle A?nbiental

- COCA, For meio da DELIBERAÇÃO CECA N' 6.102, suspendeu a /aií.dado da

condicionante 33, detemlinando que 8 PE'EROBRAS apresente ao INCA, um Estudo

Hídrico Complementar abo:dando passíp'eis soluções para o suprimento de água do
COMPERJ, o que também é postulado na ACP;

\..#'

CONSIDERANDO a necessidade de prazo para elaboração do estudo sufiçie{).{e pela
PETROBRAS após a aprovação do Tempo de Referência pelo nqEA;

CONSIDERANDO que em. 27./10/2017 a PETROBltAS protocolos no llqEé. ã Carta
PRGE/SGP/LA 154/2017 apresentando o TenDIa de Referência de Estudo Hídrico

Complementar, em atendimento à Deliberação CEC/x N' 6. 102;

CONSIDERAINDO que em 16/07/20i8 6oi recebido pela PETROBRAS a }iotlEicação
do n.iEA GELiRHNOT/01094464 sol.imitando revisão do referido Teimo de
Referência e que em 20/07/2018 a PETRQBRAS protocolou no INjiA a Carta
PRGE/SGP/LA 1 12/2018 apresentando a$ revisões solicitadas;

CONSIDER.ANDO que em 22/1 Ê/2018 fbi recebida pela PETROBRAS a NcFtãüicação
do INCA GELÍRHNOT/Q1096952 solicitando nova revisão do aludido Tempo de

Referência e que em 05/]12/2018 a PETROBh\$ protocolou nc INIEA a Carta
SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas;

CONSIDERAllIDO que em 09/04/2Q19 foi recebida, Pela PETROBRAS a NotiHi(lbiçK-
do INCA GELIRJ:INOT/01096952, aprovando Q Tenho de Referência, ççn:Hor #à
parecer Técnico n' 142/2019/SEORH; ''

CONSIDERANDO que os efeitos da condicior.ante 33 estão suspense's até a
manifestação formal do INCA com relação as conclusões obtidas no referido estudo;

8 [
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CONA!GERANDO que as partes concordam com a utilização provisória da outorga
de água já existente do Rio Guandu, anualmente sob titularidade da REDUC, nos

exatcs tempos das cláusulas que seguem e desde que: (i) haja prestação de contas

periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ,
a gm de que se possa fiscalizar que pião haverá utilização de água acima do volume

pemiitido na outorga; (ii) de fato que tal utilização de água do Rio Guandu seja
provisória, até que sejam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar

abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que, nos
prazos previstos em tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, haja a

substimição de utilização de água do Rio Guandu por água prioritária de reuso para o
suprimento de água de todos os processos industriais possíveis do COMPERJ,

prevendo o reuso dos efluentes dos processos industriais e efluentes sanitários, quando
possível-,(iii) sqa concedida pelo !NEA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS para sua utilização até dezembro de 2023;

''=

CONSIDERANDO que, em 14/03/2008, âoí assinado entre PETROBRAS e CEDAM

o Convénio para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua de Porto das
Caças, na vazão de 100 litros por segundo, visando ampliar a capacidade de produção

de água tratada (potável) do sistema de abastecimento do Município de ltaboraí, bem
con'!a atender à demanda necessáàa de água tratada(potável) durante as obras de

implantação do COMPERJ, o que já viabilizou reforço Hdrico na região;

''''''\
CON$JDERANDO que o referido ConvêMo previa que a PETROBRAS arcaria com

todos os recursos necessários à consecução de seu objeto e que ao término das obras,
os ativos resultantes da execução da objeta foram ü'ansferidos à CEDAM;

CONSIDERANDO o ajuste no sentido de que em contrapartida à transferência de
ativos à CEDAE, os investimentos realizados pela PETROBRAS, cerca de R$ 75
milhões, foram convertidos em volume de água potável para o COMPERJ (até 50
litros por segundo);

4 i)estaca-se que a condicionante 33 da UPB prevê: " Utilizar nos processos
excitisivamente água de re-uso originadas de Estações de Tmtamento de Esgoto -
gç!eq$$ggqyç ça@grQvadümenÊe aã p usam usar áz98 @g re.uso

9
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CONSIDERANX)O que também em contrapaaida à transferência de ativos à CEDAM

e à obra realizada pela PETRC)BRAS, houve reilórço hídrico de água poÍáve} para a

população de ltaboraí de 50 lidos por segundo;

CONSIDERA!$X)O a necl::ssidade de uma solução de fomwimento de água que
viabilize a partida da UPGN em 2G21 e po: çon.sequência pemiita o at,tm.Bato da
produção dos campos do Pré-Sõ.l ;

CONSIDERANDO que, ein 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia lq' )INOü1543

para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico da Estado da Rio de Janeiro -- CDMIPERJ, com 7,8 km ãe extensão,

inter[igando o coinp]exo à ]3R-493;

\. .

CON$1])ERANDO que a Est:fada Principal de Acesso ao CC)MPZiE= é um

empreendimento que consiste na construção da via. principal de acesso rodam;iãrio ao
Complexo Petroquímico de Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ: com. 7;8 km de
extensão, interligando o complexo à }3R-493;

CONSIDERANDO que antes desta Estrada ser construída e mesmo após; vinha e

vem sendo utilizada, prioritariamente, a Estrada Sul, que substituiu a útil.l.ração da
Estenda S, onde moradores relataram problemas com o trânsito de veículos ?usados

das empresas que prestavam serviços c.o COME'ERJ tendo, inclusive, seê;t'üldo os
moradores, havido abalo na estrutura de alguns imóveis, conÉomie IC 34/14.a

CONSIDERAllfDO que, em atendimento à condicionante 5.4s, mencionada ua ACP

equivocadamente na peça inicial como c:ondiçianante 6.7 da LP da EA}' INa81543,
que versa sobre cronograma de desapropriações, qlie este foi apresentado cãeaüo do

Programa de llesapropriação, cap. S.5 do Plano 3ásico Ambiental, e prrutocoladci

quando da solicitação da Licença de Instalação d& Estrada de Acesso Fúo.cl.pal da

COMPERJ, sendo necessário um tempo para resgate de tais iníomtações;

'\

CONSIDERANDO que a PETRaBRAS apresentará em cumprimento ao TAÇ o
cronograma de e6etivação das desapropriações em 300 (trezentos) dias contiidoVVa
homologação, pois será necessário realizar urn resgate destes dados; já que FarteXo&
feita extrdudicial e outra parte judicialmente; '''-~

'5- Apt'esepttar na acasiãa do requeHlnento de Lí=
5.4 -- Crouogi'atola pata a efeti'pagão dm dnap)'opl'cações que se$zereln vtecwsãt'ias à inlptalttaçãa de rodovia;

IQ
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CONSIDERANDO que a Escada pam Transporte de Equipamentos Especiais,

denominada UHOS (Urra Heavy Over dize, objeto do IC 314/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em uma via destinada ao tráfego de veículos pesados,
possuindo apmximadamente ] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comunidades que compõem o Complexo do Salgueiro, no Município de São Gonçalo.
A Esh«ada USOS interliga o "Píer de atracação localizada na Praia da Beira

(Município de São Gonçaloy' à via proletada para acesso ao COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 na altura de km 7, no Distrito de ltambí
(Município de ltaboraí), fazendo parte do denominado ''Sistema USOS";

"3

CONSIDERANDO que a PETROBRAS procurou dar atendimento à condicionante

12' da LP IN 019084 realizando um convênio çom o h4unicípio de São Gonçalo onde
estava prevista a transferência do SISTElaA DE USOS para o Município;

CON$iDER.ANDO que através da Carta AB-PGI/COMPERJ 0018/2015 realizou a

üansferência de posse da Infbaestmtura da USOS para a Prefeitura de São Gonçalo e
que cabe mencionar ainda, que confomle Convénio de Cooperação celebrado com o

Mu:!!!círio de São Gonçalo pma a viabilização da implantação da via, estava previsto
no item 2. 1 .4 o repassa da via ao Município:

'Repassar parc! o M.UNICIPIO DE SÃO GONÇALO após a
implantação da yia de transporte dois Equipamento Especiais do

:OMPERJ a iti#aestmtura que será realizada neste Município
pelo Prometo PETROBR4.S, em coti#onnidade caIR o objeto do
prwente COHVÊNIQ, para qüe seja adequada e ampliada, visando
à implantação do Profeta F'opto da Praia da Beira;"

'''3.

CaNSXDERANDO que o Município de São Gonçalo e o Governo do Estado do Rio

de .janeiro, emitiram os Decretos n' 115/2011 e 43.472/2012, respectivamente,
Deck.aração de Utilidade Pública para fins de construção da via, evidenciando o
interesse público pela via;

b "doar ao poder publico. conto medida socioambiental, o col\ittl\to de obra e
odovia de acesso, após atendida as necessidades relativas à movinlenlação de

implantação do COMPERJ, conJbrme condições especi$cas estabelecidas em
=elebtadc com o Estado. em até 18a dias após a emissão da Licença de Instalação

11
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CaNSIDER,A.NX)O que a PETROBRA$ e emp;asas locais ainda possuem ü.teresse
na utilização da referida EsÊxada anOS Faia pesagem de equipamentos pesados, bem

como considerando o interesse do Mlnicí])io Je São Gonçalo no Prédio denonünado
de Centro de Integração, localizado na /-v. Presidente Kenedy 765, Estreia da Norte,

em São Gonçalo, que resultou de UH {nvestimexni:o de cerca de R$ 2i9.001:i,000,00

(vinte milhões reais) pela PETROBltAS;

CQNSIDERA[hiDO que a eventual. destruição da Escada UHOS não resoi.veria o
problema de segurança pübíica no local, pois o tra:loto já era utilizado para trâügo pelo
tráfico, sendo cedo que as partes concordam na su'ostituição deste pedido p©i' outros

pedidos que tomem viável uma utilização da mencionada estrada que atenda ao
interesse público (itens 5.6.1 atê 5.6.4 deste 'TAC), bem como no estabelecimento de

medidas compeilsat6rias adicionais pela PETR.DEltAS em íàvor do Municãpic:. de São
Goltçalo, em. razão da constrição da. Escada USOS, no valor total {e R$
30.750.000,00 (Mata milhões, setecentos e çi lquenf:a m$1 reais), confomn i.tens 5.6.3,

1 1.1, 1 1.2 e 1 1.3 deste TAC;

CONSIDERANDO que em atendimento à condiciogiante 21, a PETROBRA$ realizou
a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos,

de modo a minimizar o risco de oconência de acidentes durante a realizaçg3 d8.s obras

e que a empresa contratada para a realização ãa obra da estrada UHOS reportava
mensalmente as evidências de atendimento através do relatório do Plano rubi,ental da

Con.strução as atividades de Gerenciamento da TíáRgo Durante as Obras, intimadas
ao INEA trimestralmente através ão P{3A Cap. (i.7(Plano de Gerência:mento de
Tráfego durante as obras), inclusive com relatório fotográfico;

'\..

CONSIDERAM'fDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRA.S atendeu
as nomlas municipais quanto aa tráhgo de veículos durante as obras e qup. a alupresa
contratada para a realização da obra da estrada USOS atuava para o Gerenciznento de

Tráfego(çonfomie reponaó.o no Capítulo (1.7 do t'lama de Gerenciamento dç Tráfego
durante as obras) através do Plano de Gestão Ambiental protocolado trimesüaimente

no órgão ambl.ental estadual, assim como no atendimento aos requisàto$ legais
aplicáveis, dentre eles os municipais; Ç\

CONSn)ERA.riDO que em 20 16 houve um btcêndia em um prédio admidsüati.vt\.q\
COMPERI sendo que foram perdidos os últimas Planos de Monitora.melitjã

Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRA$ se comprometerá a apresentar os
12
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CONSIDERANDO que as partes que âmlam este TAC esclarecem que o Mlunicípio
de Cachoeiras de Macacu não õlgura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a 110vas medidas
repmatórias, mitigadoras e compensatórias complementares. O motivo de Cachoeiras

de M.acacu não ter sido contemplado na presente TAC é que o empreendimento que
seria construído no tem.tório de Clachoeiras de M.acacu (a chamada "Bagagem do

Guapiaçu") em decorrência do COMPERJ, não o será mais implantado como medida
compensatória do empreendimento, sendo celta que o presente TAC estabeleceu a

obrigação da PETROBRAS de realizar estudos para o reforço hídrico da região. Caso
futu:amante seja escolhido e executado alglnn empreendimento com este objetivo de

re6clrço hídrico da região no Município de Cachoeiras de Macacu pelo Estado do Rio

de Janeiro, o MPRJ, no exercício de suas funções institucionais, diligenciará pna
aconnpanhar e âlscalizar o processo de licenciamento ambiental do novo
empreendimento;

;'\

COlqS}DERANDO o aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decorrente da partida da UPGN em 202] e do

crescimento económico associado a operação do empreendimento COl\4PERJ, em
especial para o Estado do Rio de Janeiro;

CGN$iX)ERANDO que a SMAS e o INCA são o$ órgãos ambientais legalmente
competentes do Estado do R.io de .janeiro para o licenciamento e para Hlscalização do
empreendimento COMPERJ; ' '

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento da
PETR.OBRAS para dar notícia do

PETR0]3RAS, manifestou seu interesse em tenta celebrar

mão pela qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito. A
foram realizadas diversas reuniões entre MPRJ, PETROBRAS.

culminaram na celebração do presente TAC que ora é submetido à
Judiciário;

''\
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CONSIDERANX)O o disposto no ad. I', c/c art. 5', parágrafo 6', da Le{ F deram n'
7.347/85;

CaNSIDERANI)O todos os demais elementos pi:aduzidos nos autos do Inquérito

Civil Público n. 239/2017;

CQNSIDERAFqDO que "Toda.ç fêln direfío a meio alnbíePzíe eco/agíca/ne/z/e

equilibrado, be?n de usa comum dc; povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entendido esse Gamo o "coR/Halo de c07zdíçõe.í: /e/s, i/l/7izépzcfaç e //zra?"açõ'zi úi:e arde»r

.$sica, quinttca e biológica, que permite. abriga 8 rege a vida elti todas a$ suam

dormes " (aa. 225, capuz, da CF/'88 e wd. ];', 1, da Lei n' 6938/8 1);

CONSIDERA.f41X)O que é dever do Poder Público e da coletividade a deusa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que os art. I', incisa 1, arí. 2', capuz, art. 3', ad. 4' e md. 5': inciso

1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:

..4#'?' .REZE.;ê)àÚ'&Gp'ãl;lõa'2k;E'zZr=a;lÍ;êl;h. J« açã
.popular, m çõ s de resma ..ça#f&!daãÉ par dü a afaz e
.p48f»lafgidg ca s«das.' {@e'faç:!a {!ada .pe/a Zeí n' #.##4, de
// .ó. /ppg
/- aa nela-am&&e í#;

.,4n. 2' ..4s anões ,pl'wüfas n .$ g .Eeí serão .prapasías mo .adro da
laca/ a de pcan'er a date; ÇH/a ./#üa ze/'á campeféncfóa.&llcla/ /

para praca$sar ejPZgar a calha.

.,4r/. 3' .4 açãa cívi/ p de?g íér por oó#efo a cozdem çãa f
dla&eíra azi a caimppímenfa dr oãrfgaçãa de:quer a# nãa$azer.
..4rr. 4"Padêrá ser í!/afiada arç#a cu /czar ,para as .Pn# i/osga Zei,

aóÚe#va da, ;#cí sine, wi:íü' a papa aa meia amõü@fe,
comumídor, ã ordem tirõanüüa z o aos bem e dü'efío ae
a/afíçfíco. wgéZlco, Á&íóHco, Mrüffca e paüagüríca
ÓRedaçâo dada,pe/íz Zeí n' ,í0.257, de /0. 7.2aa/)

.,{n. i" 72m /eBiHmídade .pa!'"a propor a açãa .prücipa/ f g

caule/ar. (2?edaçãa ãadapeZa Êeí #' //.448. de Za079.
/ - o MEaisflâda f'ú6#c ; fZe#açãa dMa .pe/a Zeí n' ;;*##8. de

:)6
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jõ' - Ox órgãos püZi/fias : /€8ffímadoi .podlenão /oma' dos

interessados cama anãs d# aÍü$1ame fa d# s a ca d#f l
aigéncías fegczis, mediante comfHtaçõa; que lerá eÚcácfa de !íh/o
aecutbo wtr@udicial.

CO.N$n)BRANDO que, o MPR.J é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e
5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de termo de dustamento de conduta para a defesa coletiva dos direitos e
interesses meta individuais, entre eles os relativos à proteção do Meio Ambiente;

''''\

RESOLVEM, com fundamento no disposto no arr. 5: pa/ágrctÉa 6a, da l.ei lz.
7.u=471,'85, celebrar TERMIO DE AJUSTAMENTO l)E CONDIJTA, para pâr fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023 , na forma que se segue.

111-BA$.DISPOSIÇÕES

©$DACO»l] :TROBRAS

'''\ C!...&USULA PRIMEIRA: O presente TEliMQ DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA(TAC) tem como Gueto chegar a um acordo sobre a integralidade dos

pedidos feitos na ACP 9919-12.2018.819.0023 em tela, havendo o ajustamento de
conduta com aquelas obrigações as quais a Compromissária não cumpriu ainda ou são

por meio do presente TAC alteradas.

Parágrafo primeiro - Além disso, são objeto do presente TAC os seguintes pedidos

(ã) ACP 0009884-$2.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n.' 95/2011)
Emissário terrestre e Submai.ino: pedidos 4.2.1, 4.2.2, 4.3 .1, 4.3.2, 10;

(Ü)

(üi)

ACP 0009859-39.2018,8.19.0023 inquérito Civil n.' 102/2011)

de Transmissão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4,4.5, 10.

lhas

ACP 00Q9869-83.2018,8.19.0023 (Inquérito Civil n.' 01/2013)

ULUB: pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, lO.
"GW ,

. ,« K
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(iv) ACP 0009897-51.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n' 106/201C) - Sistema

de putos e Temunais do COMPERy: pedidos C.3f; C8, C9, Clny, Cll,
C12, C14, C16, 10.

Parágrafo Segundo - O presente T/LC põe Êlm e se traduz em temia final a !odes o$

pedidos da ACP 9919-12.20}8.8.1ç0023, bem como aos pedidos elencados no
parágrafo pümeho(anterior ao presente): o qua] de-verá ser devidamente honlalogado
por sentença judicial, que tramita perante a Justiça Estadual de ltaborai, fazendo coisa
julgada material.

Parágrafo Terceiro -- As partes dec3main esta- çlenEes do julgamento dos reç .!rios de
apelação interpostos nos a,fitos da. ACP n' Gü005Ci3-53.2008.4.02.5 107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/R.J; que deslocou a competên:çia da
licenciamento ambiental do COMPERJ para. o iB.Âb-bâA. Declaram, ainda, estzx cientes

de que foi deferida a suspensão de execução de sentença n' 2013.02.Q,i.00$894-8,
movida pelo ERJ, detenninando a suspensão dos efeitos da aludida decisão até o
trânsito em julgado da mesma ou do acórdão qu.e julgou os recursos de apelação.

Finalmente, as partes declinam estro de acordo de que o presente TA.C não trará
qualquer p:eUuízo para a coletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao

MPF e ao iBAMA o exercício de suê$ atribuições legais, na medida em que, caso haja

o deslocamento superveniente da competência. do órgão ambiental para i.{cenciar o$

empreendimentos em questão por força de decisão judicial transitada em .julgado,
vigorarão a.s condicionantes impostas pelo ]-NBA e a*s obbrigações proa/estas neste TAC

até que o IBAMA conceda nova licença com suas próprias condicionantes, 31.êm de
restmem preservadas as ]icenças que já estejam exauridas. Assim, o ]:vB'F' :a/ou o
IBAMA poderão, se assim entenderem con.venien.te, aderir total ou parciais elite aos
termos deste TAC, inclusive fiscalizando seu cumprimento, na hipótese de o custe
ainda estar vigente, eis que o presente instmmento reümEllariza as pendências aulbáentais

do empreendimento em relação aos fatos nan'idos ma inicial, mantendo o IBi\MA o

seu poder de autotutela e resguardada ao MPF a sua atribuição/legitimidade de
acompanhar e fiscalizar os licenciaiüentas a.mtÍenlais em questão;

Parágrafo Quaüo - Após a conclusão do Plano de Segurança Hídrica dcã Est:%$iQ do
Rio de Janeiro previsto no item 2 da cláusula segunda, que incluirá a avaliaçã.o z\àça
das altemativas para abastecimento hídrico na região do CompeÜ, ce.$o }lejK
consumação da implantação da Bagagem de Guapiaçu como melhor opção; com ãk$
devidas e prévias alterações no EIA/'RTMIA própria considerando o teor dnu estudo

16
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referido no mencionado item 2, ou outra solução que fora apontada pelo Plano, o
Compromissário Estado do R.ão de Janeiro deverá elabora o. prometo, obra e
desapropriações, servindo dos recursos previstos na cláusula segunda, item 3, como
apoio à sua implementação.

Parágl'afo Quinto -- As partes declaram que o presente TAC está sendo celebrado

considerando que o COMPERJ terá 1luturanlente em operação apenas a UPGN e a
Re8naria (TREM 1), não sendo consideradas as demais Unidades inicialmente
previstas, tendo em vista o redimensionamento para menor do empreendimento.

\.

D.4saBRTGdcõE$

CÍ,ÁUSULÂ. SEGUNDA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação
peKànente e das exigências ãegaimente feitas pelo órgão liçenciador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obúgações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a
apresentar no bojo do processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente

ação civil pública ao MP e a este Juízo, o que segue, nos prazos constantes do
Cronograma de Execução das Anões, que é o ANEXC) 1, parte integrante do presente
instrumento.

1) A PETRC)BRAS se compromete a apresentar, eH até 16 (dezasseis) meses após a
aprovação do Termo de Reürência do llqEA(o qual deverá contar com prévia
manihstação do MPR}), Estudo Hídrico Complementar, em atendimento à

Deliberação CECA N' 6. 102, com vistas a avaliar altemativas de águas de reuso para o

ConlpeU, devendo tal estudo abordar possíveis soluções para o suprimento de água
para todos ci$ processos industriais do CIOMPERJ, inclusive para a UPGN e Trem l,

sendo certo que o estudo a ser apresentado deve prever e priorizar o reuso dos
efluentes nos processos industriais em que isto far possível.

2) .A PETROBRAS se compromete a depositar, no prazo de 150(cento e cinquenta)

dias contados da homologação do TAC, a importância de R$ 2.500.000,00 (dois
milheies e quinhentos mil reais) em conta específica a ser indicada pelo INEA ou pela
SE.âS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(qom

anteçadência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, para que seja elaborado pelo E)tRp
Plano de Segurança Hídrica do Estado dollão de Janeiro, a partir de $ua SubsecretiijlN

de R.ecursos Hídricos e Sustentabilidade da SEIS, que deverá contemplar capitula?
especíütco acerca do abastecimento da região do Leste Fluminense, incluindo a

17
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avaliação da Buragem de Guapiaçu e altemativ-as paul abastecimento da regia.o, com

regular análise dw altemativas locacionais e tecnológicas, visando à indicação àe uma

opção que atenda à demanda Hdrica esperada. O Tempo de Referência a ser hi'o pelo

INEA/SEAS para tal plano deverá ser apresentado ao MPRJ, para Gins de .l)íévio e

imprescindível consenso l:étnico ai.item de $ua execução. Tal estudo deverá abordar
todos os itens da conclusão cãa rF u' 239/2{)17 do (}A'l'EnaPRJ, inclusive sugeündo as

alterações rcecessárias no projeto hiclal da 13a agem do Guapiaçu, a 6m dpv tomar o
prometo viável do ponto de vista ambiental e social. No momento seguinte, c órgão
licenciados deverá observar a adequa.ó-a avaliação dos impactos ambientais e sociais,

além da justa e prévia indenizaçãa pela desapropâação (quando for o caso). Caso o
valor do estudo seja inferior à importância depositada. o recurso sobressaleEte será

utilizado em ações que aumentem a segura.nça llídrâca do estado do Rio de Jade!::o.

'l...,

3) A METE-OBRAS se obriga a deposita nc miRA au na SMAS, em duas "contas

especíüiças a serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela Secrçtâria de
Estada do Ambien.te e Sustentabilidade çom an.{eçedência mínima de 3$ (trinta e

cinco) dias, respectivamente, as impclítânçias emanesçentes de: (i) R$ 98.6é,2. ] 30,83

(noventa e oito milhões, seiscentos e quaren:a e dois mil, cento e trinta, reais e oitenta e
três centavos), para atender à finalidade ds término das obbras de esgotamento sanitário
em ltabomÊ e Mlaricá, incluindo escapo a.diciona!; e ílii) R$ 131.952,702,9(i (acento e

trinta e um milhões, novecentos e çinq:,lenta e dois mil, setecentos e dois reais e
noventa e seis centavos) para anões de execução do reforço hídrico da regi.ãa (a ser

definido a partir do estudo do item 2 anterior, senda certo que na hipótese de eventual
estudo apontar pela necessidade de Implantação da Barragem do Guapiaçu, a. efetiva
intervenção somente será realizada pelo ERJ, çom os recursos apartadas, após o
consenso técnico entre o INEA e o IMPRJ acerca eü« proposta, sendo que a.n:Lhos os

valores serão sempre depositadas em 3 Ctrês) parcelas trimestrais iguais e sucessivas
contados da homologação do TAC, sendo a Fria.eira parcela em 60 dias contados da

homologação do instmmento, em atendiEmenta à condicionante 32 confomle vedação

dada pela Deliberação CECA 6.01 9/201 6'.

"'b ,..

f Os vaiorw discriminados neste item c0}3=tam na memória de ct).ícuio abaixo, elaborada pela Pen'obra! quÇl©o

possui efeito jurídico liberatória. os qu.ais .Foram\ obtidos içando enl consideração os vala?eõ glktivaiàR\
pagos pela Petrobí'm à Fundação Eio-Rio e o: \;alara renianetçente3 pendeittes de paga?mento, xSll\lt

cumpritnento às colzdicianatttcs 32 e 34. Os vaiorcs Pago.s jazam nÊ)rwePtlados pela.Petrobras par ;;Raio aililS
utratos bancárias dos respectivos convénios. Á SMAS/ltfE.4, a quem u-abra a entrega de relalólio! da epllcaçãlt q\
dos recursos. rodei'á estabelecer processo regular de apu?'ação, KO qual se perquirirá, inclusive, g aplicação
dos }'ecilrsos já recebidos e sua correção, com a ,Ê)validade. entre ozíHas, de pautar as illfarmaçães respectivas

./
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima referidos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima (a serem indicadas pelo iNEA ou pela SMAS e referendadas pela
Se=;etária de Estado do .4anbiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

- trinta e cinco -- dias), a impoüâncla de R$ 30.753.172,38 (trinta milhões, setecentos

e cinquenta e três míl, cento 8 setenta e dois reais e trinta e oito centavos), que será
utilizada da seguinte maneira: (a) a importância de até R$ 13.744.020,00, para
gerenciamento das ações de execução do reforço hídrico da região; e (b) a importância
de atê R$ 12.903.61 7,28, para o gerencialnento das obras de esgotamento sanitário.

Í'\

3.2) O saldo remanescente desta atualização monetária, que soma R$ 4.105.535.10

(quadra milhões, cento e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos),
será depositado em 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, em conta

espeaí6ca a ser indicada pelo INEA ou pela SEIS e referendada pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade çom antecedência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, devendo ser utilizado como medida compensatória, para fortalecimento
das anões de licenciamento e fiscalização ambiental no COMPERJ.

zo MPIU, nos termos date TAC. bem assim de esquodiit\har. se jor o casa, rwpoi abilidadu por weitttiais
negltiaddades. Não é objeto do pl'usei\íe TÁCJhzer juízo de valor' e atestar o cumpHntaito dos convêttios
211ieriorwiel\te.f\í'ntados para a execu ção êm obras.
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4) A PE'rROBRAS poderá utiliza a outorga já. existente do Rio Guamdu (finalmente
destinada à Reâtnaria Duque de Cabias - REDUC), ?aa fomecimento de agua. para a

UPGN e utilidades necessáúas à. sua operação, enquanto não for posso.vel o

fornecimento de água de reuso: que depende da conclusão do Estudo Hídrico

Complementa e da implementação da solução apontada pelo referido Estudo,
confomie it:em l interior, desde que:

(i) haja prestação de contas periódica.(thmesUralmente) sobre o voltam.ç Je. água

utiliza.do pela REE)UC e pela UPGN do COMPERJ, a Him de qÀe $e possa
üíscalizaí se não haverá uti:.ização de água acima do volume pemiÊtido na

oul:erga;
a. utilização de água do Rio '3uandu soja ehtivamente provãsóri.a, até a

implementação da solução apontadEI pelo referido Estudo Hídrico

Complementar para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que,
nos prazos previstos neste eshdo aprovado pelo órgão ambiente! a pelo

}/IPR;, hda a subshmãção de utilÍzaçgo de água do Rio Guandu.

preferexlcialmente por água de deusa para a suprimento de á©-ia para o$
processos industriais do C<)MPERJ que forem possíveis, prevendo o reuso
dos efluentes de todos os processos indusüiais e efluentes sanitários

possíveis;

sqa concedida pelo [NEA a renovaçi.o da outorga do l:io gata.=u!'una à
PETRC)BRAS pua sua utilização até dezembro de 2023.

A licença de operação do COMPE}U somente será cmitid.a após a
comprovação da utilização de 10ü% de agua de reuso para o suprimento de
todos os processos industriais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

que comprovadamente não passam usar água de reuso.

\:-,

(üi)

(iv)

5.1) No que concerne à l.icemça Prévia FEDE.1399e (AyB000621) que autoriza a
localização do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPERJ):

5.1.].) Em relação à condicionante 6.9 -- Apresentar o Projeto da estrada de acVqlk=,,

intima que ligará a área à RJ-116, iio prazo de 30 (trinta) dias contados \iiN
homologação do TAC, em CD eletrõaico, 'q

5.1.2) Em relação à condicionante 6.1

Transporte, contemplando o bampoíte de
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minimização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30 (trinta) dias
conÊiãdos da homologação do TAC, em CD eletrânico.

5.}.3) Em relação à condicionante 6.17 - Apresentar o Inventário, incluindo registro

fotográfico, das vias principais, secundadas e marginais que foram utilizadas, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.Â.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresenta o estudo de projeções

populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte ] -- Atendimento às Condições de
Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do T,A.C, em CD eletrânico.

5.}.$) Em relação à condicionante 7.4 -- Apresentar çompmativo de alterações do
prdeÊo de tratamento de efluentes, em decorrência do redimemionamento para menor
do COMPERJ, na prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do

5.1.6) Em relação à condicionante 7.9: (i) Apresentar o Estudo

Cmacterização Hidrogeológica e l)etenúnaçãa de Fluxos de Água
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, em CD eletrânico;

Realizar estudo de "Backgrou.uld geoquímico" complementando as infomlações
estados hidrogeológicos já existentes na área de influência do COMPERJ a ser

apresentado no prazo de 24(ante e quaba) meses contados da homologação do
(iiâ) atualizau- o Cenário Hidroquímico e Avaliação com base na Resolução

420/'2009, incluindo - se for o caso - a definição da solução mitigadora e/ou
çamF nsatóüa de redução das

(SQI) para a hipótese de ser identiãéada

de 24 (vinte e quatro) meses contados da homologação do TAC, em CD
(iv) considerar como condicionante da licença de operação a realização

monÍtoramento analítico ao gongo de dois ciclos hidrogeológicos, por 24 (vinte e
quaüo) meses, considerando os resultados dos item.s (ii) e (iii).

5.1.1') Em relação à condicioxlante 7.1} -- (i) Apresentar ao MPRJ o
Conceptual de Tenaplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-1

00í) e no Desenho (DE-6a00.67-8000-182-1iBQ-004) que contempla o

detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas' cEm as soluções
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propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da

homologação do TAC, em CD eleüânico.

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) A.piesentar os estudos geológicos da
região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual es á anexo o mapa de erodibilidade da
Área de Influência Direta(anexo 5.Erodibilidade AID); e levantamento geotécnico

do terreno que consta do Estudo Conceituai de Terraplenagem e de Macro Broa.agem

(MD-6000.67-8000-1 13-HBQ-001) e desexüos DE- 6000.67-8000-1 14-jiiEeQ-00t à.
009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no referido IEsh.do, no

prazo de 30 (trio.ta) dias contados da homolc'gação do TAC.

'*'0,

5.1.9) Em x'eRação à condicionante lg.l -- (ã) Apresentar o PragrRma. de

Monitoramento de Qualida.de da Á.gua no prazo de 30 (trinta) dias contados da,
homologação do TAC, em CD eleüâtlico; (ii) Apresentar os reiatói.i.os dos
monitoramentos já rwlizados até 2015, levando am consideração a fae de obras de

implantação da Unidade de Petroquíiúços Básicos (UPB -- Inâaest):un3ra de
Urbanizaçãlo), a Estrada Principal de Acesso aa COMPERJ e a Via de P.cesso de

Equipamentos Especiais (USOS), conform.e detçriúnado nas condicionantes 8. 1 da.
licença LP n' FE013990, 24 e 26 da licença LI n' iN021327, 37 e 40 da !isenta LI n'
FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084- e 5.1fi da licença LP n' INQ01543, e o$
demais relatórios dos monitoramentos realizadas çom a retomada das obras 8m 2018,

no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eleãõnico;
(iii) executar novas medidas initigadoras adicionais e medidas de reçuperaçãa

ambiental, caso sda necessárs.o, para reduçlão das mncentrações das slibs:ânclias
mencionadas na Resolução CONA?\41A n' 357/2005 e/ou medidas compensatórias,
dentro da área intemluros da COMPERJ, sendo que estas anões de\'Grão ser
consideradas como condicionantes da licença de o?e;anão;

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de Monãloramento
da Brota Aquática, os relatórios de acompanhamento com conclusões téçr,loas de
avaliação dos parâmetros dos moiàitorameatos da 13iota Aquática já realizaáos4Re
acordo com a condicionante 23 da L! INQ2i327, em 30 dias da homologação do 'rAS\-,
em CD eletrânico;(ii) Dar continuidade ao Programa de MonitoramenEo ãa. Biõ$j\
Aquática e aos Relatórios de acompanhamento çom conclusões técnicas de a'raliaçãõ'V
dos parâmetros dos monitoramentos da }3iota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN; (iii) Apresentar trimestralmente os relatórios, em CD eletrõúco.

a partir de 3 meses da homologação do TAC até o témüno do prazo de sua vigência.

5.}.!}) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Tenho de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF com a INEWSEAS, no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da assinatum do TAC, desde que o INCA já tenha:(i) infomiado à

PETROBRAS as áreas que foram quitadas, com termo de quitação; (ii) enviado a
minuta do TCRF antes da-celebração do presente insüumento, com pagamento em 2
(duas) parcelas, sendo a primeha em 60 (sessenta dias) após a homologação do TAC e

a segunda em março de 2020, monetizando pelo mecanismo financeiro as obrigações
não dadas por quitadas pela $EAS relativas à: (i) obrigação de restaurar 5.005,8' 11a,

dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30.1 da LP n' FE013990; às
condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e Cláusulas do TCA
celebrado com o IEF/RJ ($tliül ÍNEA), Cláusula Segunda (Item 1), Cláusula Terceira

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula QuaHa (itens l e 2) e Cláusula Quinta (Item l)
do licenciamento ambiental do COMPEIRJ que conceme às medidas necessárias à
execução do programa de Restauração, bem cama às obrigações relacionadas à
condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Terno de Referência -- TR,
criado pela Portaria INEA n' 43/20G9, no qual será estabelecido mecanismo Hmanceiro

de conüibuíção aos serviços ecossistêmicos, relativo ao quantitativo de áreas em
hectmes que não for dado como quitado pelo INCA, mediante depósito na conta do
rCRF, nos prazos a serem estaboleclidos na TCRF; (ii) condicionantes 30, 3 1, 32 e 33

da i.,l N' 0016106 (LI Estrada de Acesso Principal); (iii) condicionantes 30, 31, 32, 33,

34e 35 da LI N' IN0203 19 (Ljl UMAS)l (iv) condicionantes lO, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e
17daL{ N' IN023703 e e condicionantes 3, 4,e 5 da Averbação 00=
(v) condicionantes 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da LI N' IN02412
condicionantes 37, 38, 39, 40 e 41 da LI N' IN024202

"=

\
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da l.AS N' IN025668 (LAS INDA); (viii)
condicionante 5.2 da Licença Prévia ]N0015Á3 (Estrada de Acesso Principal.); (ix)

condicionantes }.3, 14 e 15 da Lll }T' ÍN024123 (i,T 345 kV) ou a que vier- & sl::l)stituí-

la; (x) Cap. 8.6 da Plano Básico .Annbiental da tTrbanização e da UPB.

5.1.11.1) Para qu-e seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula.

terceira, que autoriza a SEAS/INCA a t.tilizar la% (dez por cento) dos 't'z:bares do
TCRF a ser celebrado em razão da cláusula 5.!.11 supra com a Êmalidade de
planejanlento, implementação e moniEaramenÊo necessários pma ações deconentes do

TCRF, será estabelecido no inshulr-unto que, qtiaxdo do depósito no â:ü:oito do
mecanismo Hinaceiro, este valor já sda separado pua tal Êlnalidade. Com efei.to, será

realizado um depósito específico no Fi.mdo !data At]ântica da importância (ãe ] :)% para,
atendimento dessa finalidade, em 60(sessenta) dim após a homologação do TÀC. Tal

valor será subtraído da importância total (ão TCRF

"Ü.

5.1.11.2) De faina adicional às condicionantes elencadas no item anterior, as quais

serão quite(lias com o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebre(l.o com

a INEA/SEIS, a PETRDBRAS se obÉga, com.o medida compematóha adicional,
independente do licenciamento ambiental e originada a parir deste T,AC, a: l.i.) Planta
e monitora 400 hectares no intramuros do CQ}.WERJ na margem do rio )qacacu,

sendo 170 hectares em A.FP, até 30/12/'2021; (iã) Executar ações pma prc-mover a
condução da regeneração n.aturam em üea de estágio médio de até 100 heç;lares no
intramwos do COMPERJ até 30/12/2021; {liii) Plantar e monitoras 60 hectares de áreas

estratégicas para a 6omiação de corredores na bacia GJuapi-Macacu, além de ;'manter o$
100 hectares .já plantados, por meio do projeío êe R.esponsabilidade Social {luapiaçu

Grande Vida, até o prazo de 30/12/2Q21.

\.

5.1.12) Em relação à condicionante 8.$ -- Apresentar o Plano de Manitoramento da
Bioma Terrestre, os relatórios de acompanhamento já realizados no prazo de 30

homologação do TAC em CD eleüânico e dar continuidade ao Firmo
Monitoramento da Biota Terrestre no prezo de 365 (trezentas e sessenta e cinco)

contados da homologação dü TÁ.C.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.6 -- Aprece;fitar o Programa de monitoramento
da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na região do enãomo do
COMPERI, bem como os boletins elaborados score os dados das mu.ilicipios e

24
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apresenta estudo de evolução demográâca da Área Diretamente Afetada
avalizado até 2017, até 30/06/2021, em CD eletr6nico.

ADA,

5.!.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Apresentar a relação de participantes

do programa de qualiHlcação proãssional voltado à população da região do entomo do
Complexo, visando a maximizar a participação de mão-de-obra local a ser utilizada no

empreendimento e na$ oportunidades que surgirem na região, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação da TAC em CD eletrõnico.'''>

5.1,15) Em relação à condicionante 8.9 - Apresentar os 42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Programa de Comunicação Social, incluindo subprograma de
Ações Sociais Integradas que contemple medidas de integração do empreendimento

com as comunidades, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da homologação do
T.àC em CD eletrõnico.

S.!.í'D Em relação à condicionante ]] -- (i) Apresentar os relatórios do Plano de
Monitommento Epidemiológico realizado até 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias da

homologação do TAC, em CD eletrõnico, com a identiülcação fomial de autoria pela
instãhição contratada (FK)CRUZ/EN$P); (ii) Avalizar o Plano de Monitoramento
Epidemiológico até o ano de 20 1 7, até 30/06/202 1.

5.}.1$) Em relação à condicionante 12 -- Apresentar os produtos gerados do
Pro©ama de Valorização Cultwal, contemplando:(i) livro com os resultados da
pesquisa sobre o Património Cultura do Leste Fluminense; (ii) Relatório Final do
Programa de Capacitação em educação Paüimonial e arqueologia do Vale do Macacu;
(iiã) !)ocumento de aprovação pelo IHl$tituto .Estadual do Paüimõnio Cultural - Inepaç
do Pr4eto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento Sãa Boaventura, no
prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

''''''\,

5.},19) Em relação à condicÊanante 13 -- Aposentar o Cap. 7.7. do PBA, da
Ulbe=ização, referente ao Plano da Monitoramento da Evolução Demográfica e das
Demandas par serviços públicos na .ADA, bem como os resultados obtidos, no pl:azo

de 60 (sessenta) dias da homologação do TAC em CD eleüânico. \\

5.1.2Q) Em relação à condicionante 13.4 -- Depositar a importância de }B$\
1.0GG.000,00 (um milhão de reais) em conta judicial a ser destinada às ações de'q

foNalecilnento das atividades de fiscalização e licenciamento do Município de

!c"

2S
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ltaboraí, culta liberação ao hlunicípio será realizada apenas com a prévia cotlccl:Janela.

do Compromitente MPRJ, mediste apresentação de prévio projeto e çom prestação de

contas duram.te e após a utilização do valor, no p:azo de 120 (cento e vl. .?e) dias

contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicíonand:e !4 -- ApíesenEar o contrato com o SE}'i.iH para
prestação de serviços técnicos especl.aíizados pam realização de evei1las de
sensibilização e capacitação para habilitação ãe empresas para prestação de serviços
de gestão de resíduos sólidos e fornecimento de eia, em atendimento a parceria
institucional tendo em vista a ino'/ação teci30lógica pró-ambiental (Tecnologias

Limpas) com foco nas micro e pequenas empresa., no prazo de 3C] (trio.{a) i:ll.as da.
homologação do TAC em CD eieüânico.

'h,.../

5.1.22) Em relação à condicionam e l$ - A.presentar os relatórios, o convâilio, a$
latos e dados da operação da Rede HidromeÍeorológica contendo estações

pluviométricas, íluvioméüicas e meteorológicas, no prazo de 30 (üínia) dias da
homologação do TAC em CD eÍetrõnico.

5.1.26) Em relação à condicionante 24 - Ap:esbata os relatórios nos quais cc;notem

as ações de apoio aos hortos existentes na área d$ ilMuênçia do COMFliRJ, para a

produção de mudas destinadas aos projetos de fecom.Posição vegetal, em 9ü (noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CI) eletrõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Â.presentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relaciomadw à captação de água, no prazo de
atendimento de 30 (trinta) dias çontz:dos a parti' da homologação do T/LC: õm Cl}
ele@ânico.

5.1.28) Em Relação à condicionante 28 - Apresentar o Projeto Executivo da sistema
de drenagem, que foi aprovado peia órgão ambiental contemplando t-odes as

intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (hirta) dias da homologa?ão do

TAC, em CD eletrânico. \\.
5.1.30) Em relação à condicio-cante 30.2 - Apresentar comprovantes de pagamento?)Ü

carta e publicação no DOERJ d.o TC do Parque Aguas, no prazo de 30(ti'anta) diàii;N
contados da homologação do TAC.

q
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5.}.3]) Em relação ã condicionante 30.4 -- Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500 (quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

.AVBO01474'

anlbcs em CD eletrânico. de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC,

. :

5.2.2) Em relação às condicionantes 13, !4, Ê6 e 26: (i) 14 - Manter atualizado o

Plano de Ação de Emergência -- PAE, revisando-o no máximo a cada 900 (novecentos)
dias, e encaminhando cópia ao nqEA sempre que houver mudança signiãcativa,
prírlcipaimente na coordenação da Equipe de Emergência e nos telefones de cantata;
(ii) !6 - Remeter relatório que evidencie que dotou a Unidade com recursos que

permitam a inspeção periódica dos tanques, tubulação, acessórios e equipamentos,

bem como a supervisão e o controle permanente das condições operacionais, no prazo
de $ü (sessenta) dias antes dc início (!a operação da UPGN; (iii) realizar estudo para

avaliação quanto à dimensão do grupo de combate a focos de incêndios e o tempo de
respostas às emergências, e posteriomlente se adequar às medidas indicadas no estudo

para atender satisfatoriamente à demanda, no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
homologação do TA(' ' ' '''' -'

'''\

5.2.3) Em relação à condicioiiaute 17 - (i) Apresentar prometo de üatamento de

efluentes líquidos indusbiais e saMtários da fase de apelação visando ao reuso dos

efluentes, sempre que possível; (ii) esclarecer, ainda, qual será a composição do
efluente final e se as mudanças que ocorreram, ou ocorrerão, no prqeto da Estação de
Tratamento de Despejos Industriais (ETDI) resultarão em aumento signiãcativo nas
cargas de constituintes dos efluentes de famia que a modelagem hidradinâwÉca

apresentada no EIA do Emissáüo Terresüe e Submarino do COMPERJ sda valiàpàb
au nãc, 60 (sessenta) dias contadas da homologação da TAC, em CD eletrõnico. \\)NK

5.2.5) Em relação à condicionante 34 - Comprovar em CD eletrânico, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o rezasse de recursos realizados até

27
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o momento pam fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em. ]lla.caras e

Maricá, bem assim apresentar os convénios celebr?.dos com a SEAS e ã Fundação Bio-
Rio

5.2.5.1) E\--entual saldo de recursos decoExente de valores previstos na unificação das
condicionantes 32 e 34 e ainda nãc} utilizados devera.o ser depositados em conta a ser

indicada pelo IfNEA, na comia do item 3 da cláusula segunda.

5.3) Liceu
imolantacão d$ est

Janeiro :
viário. canteiro !:aBÇg.

\....P'

5.3.1) Em relação à comdicioEia te 13 -- Apresentar o Prometo E.Kecueãvo de
Urbanização licenciado pelo INCA: no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eleuõnico.

5.3.2) Em relação à coEidicionait#e 19 - .A.presenlar Manifestos © Plüú.ta de

Gerenciamento de Efluentes, reportado na ?GA, no prazo de 60 (sesseílta) dias
contados da homologação do TAC.

5.3.3) Em R'elnção à condicionante 21 - implementar, em continuidade ao já
realizado, o Programa de Monitoramento dos Manguezais, devendo inçl.uir no
monitoramento das sedimentos os parâmetros çcprostranol e colesterol, no prazo de

500 (quinhentos) dias, contados da hc>molagação do TAC.

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - ãm"'elementar, em continuidade ao ü.ito, o
Plano de monitoramento da biota aquática dos rios Tqacacu e Caceribu, até a aiússão

da Licença de Operação da UPGN, de acordo ccjm critérios e parâmetros aprovados

pelo órgão ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a parei de 60
(sessenta) dias da homologação dc, TAC, em CD eietrõnico

5.3.5) Em relação à condãcioaante 29 - Manter o progra.ma de mando, nesga\.'qç
monitoramento da fauna terrestre xia .4J)A., por, no mínimo, dois anos após a .hlício $g\
Fase de operação, apresentando relatório semçsbal em CD eletrânica, a paillr de 50U '

28
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(quiíúentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove o cumprimento da
obrigação;

5.3.$} Em relação à condicionante 31 -- Apresentar a atuajização do plano do
acoKlpanhamento epidemiológica e sanitário no estabelecimento da correlação entre os

impactos gerados pelo COMPERJ com as possíveis incrementou e/'ou decréscimos das
doenças pré-existentes, até 30/06/202 1 , em CD elehõnico

'"'\.

5.3.7) Em relação à condicionante 32 - (i) Apresentar a atualização do plano de
mcpHitoF&meDto da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na
região do COMPERJ (apresentado do 21' relatório do PGA), de acordo com o Censo

Dennügrá6ico de 201Q, do IBGE, que contemple os seguintes aspectos: considere a
naiaiidade, mortalidade por causas, nupcialidade e a mobilidade espacial da população :

(ii) 32. 1- Uma matriz "DE PARA", no caso da população residente na AID; (iii) 32.2-
Taxas de Imigração; (iv) 32.3- Com base na PEA formal, calcular, também. a

pendlllaridade, podendo utiliza a Ralé e Ralé Migra do Ministério do Trabalho, para
cruzamento das infomiações; (v/ 32.4- Seletividade migratória para a população total
residente e para a PEA, considerando a escalaHdade, rendimento e ocupações, no
prazo de 300 (trezentos) dias contados da hom legação do TAC em CD elebõnico:

(v{) Apresentar os relatórios do Plano de Monitoramento da Evolução Demográãça e
das Demandas de Serviços Ptkbhcos na Região do CC)MPERJ, a identiãcação formal

de autoria pela instituição conüatada(UFF), pma garantir a autenticidade da origem do
texto, a ser comprovada documentalmente em 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC em CD eleüõnico.

-''\,
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Cc;inpfovar, por meio de relat:õi*ios do

PGA, a elaboração e execução da Prajeto de remoção do vegetação; (ii) A.presexitar o

prqeta executivo da rodovia que permita o deslo=muento da fauna ao longo düs seus
trechos, no prazo de 90 (noventa) dias GOEltados da homologação do TAC, em CD
ele&õaico.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7: (i) Apresentar a cronograma de
desapropriacpes que se fizeram necessárias a imFlautzcpa da rodovia.; (ii.) ali isentar
planilha com todas as desapropxiações ü tas, se fora-m consensuais ou judo.cãn«{s, quais

os valores pagos nos imóveis e se tlouve divergência entre o valor avalia.da pela

PETROBRA$ e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 Éjbvezentos)

dias contados da homologação do TAC, em CI) eletrõnico.

'ii«..#

5.5,2) Em relação à condicionante }7 - Cc'mbat:er os processos erosivos dos aterros e
da colega e condução de águas superBciais, de fomla a evitar os processos erosivos nos
taludes de aterro e nas encostas adjaclentes, evitando-se, com isso, o caneaulanto de

partículas sólidas para o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicíoiEamte 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios ão Plana

de Supressão da Vegetação enfiados ao E''mA, nc prazo. de 90(noventa) ó.ias contados
da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

'\.

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - Apresentar comprovação no prazo de 30
(trinta) dim após a homologação do TAC, em. CD eletrõnico, de coaiiaTüção de
profissional habilitado para supervisionar üabahos ó.e supressão de vegetação -

5.6\ Licença Prévi
um canal de

Estrada UHO$ (1C

'Além dos quaüo subitens abaixo(5.6. 1 atê 5.6.a) referentes
da Estrada UlÍOS que atenda ao interesse pública, as partes
1 1.3 abaixo três medidas compmsat6Has adicionais pala

em razão da construção da Estrada UliOS, no valor !oral de iU$
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S.ó.il) .q.presentar relatório técnico sobre a integridade dos sistemas de drenagem

implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indicar as

soluções de revestimento da Estrada USOS, no trecho localizado no município de São
Gonçalo, considerando os diferentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da
população da entomo, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área;

'''x
S.ó,ZI) Implemente as ações de melhoria constantes do relatório técnico da USOS
citado no item anterior, no prazo de até 500 (quinhentos) dias contados da data da
aprovação do relatório pelo GA.TE, sem prejuízo da eventual necessidade de licença
ambiental, comprovando e evidenciando sua realização, por meio de registo
fotográÊco, desde que seja autorizada a execução das ações no local pelo Batalhão de

Policia Milita responsável pela área, que deverá garantir a segurança pua execução
dos serviços; Caso não sda possível. executar as ações de melhoria constante do

relatório técnico denso do prazo de vigência da TAC, por questões de segurança

pública, esta obrigação de'ç'erá ser repactuada entre MPRJ e PE'r'R.OBRAS, sendo
acordada nova obrigação cam a finalidade e valor semelhantes;

5.6.3) Efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na
propriedade do imóvel de São Gonçalo consistente em prédio denominado Censo de

InÊegxação, onde era realizada a capacitação laboral, Guio custo de construção foi de

cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela
não destruição da Escada UHO$, no prazo de 260 (duzentos e sessenta) dias contados
da homologação do TAC, competindo à$ Pastas e às entidades de Segurança Pública

.,'''''\.

cinquenta mil reais) quais Sejam: "ll.l) Colaborar financeiramente com o poder público
elaboração e execução do Pino Muniçipai dc imobilidade Urbana, integrado aos planos diretores dos
de (...} São Gonçalo (-.) mediante o deposita em conta ju(íicial especifica do valor de RS
(qL- i=henlos mil reais) para a Municipic, de São Gonçalo"; "1 1 .2) Colaborar ãDanceimmentc çom o

muücipai, na elaboração e execução do Plano de Habitação dos Municípios de(-.) Sãa Gonçalo

depósito do velar de R$ 250.000,GO(duzentos e cinquenta inãl mais) pam o Município de São
Apoiar ülnanceiramente com o poder público municipal, na elaboração e execução do rima

Saneamento Básico (PMSBs) dos Municipais de (...) São Gonçalo, mediante depósito em conta
específica da imÍ)ortância pam São Gançalo de R$ 10.000.000,00"
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do Poder Público (e não à Compronlissá.da) assegurar questões relata.vas à seg:trança

pública. O prédio deverá ser entregue conforme feia.tório fatográÊiçc e descritivo em

anexo, em especial quanto às regulnes condições operacionais dos elevadores, do

gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição fun.cioxial.

5.6.4) Apoiar âinanceiraniente a $EAS com a importâixcia de R$ 1.000,0D0,üO (um
milhão de reais), mediante depósito e;n conta a $er indicada pelo beneãçiáíão com
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, pxa que sela elaborado pela SEIS/INE.\. estudo

de controle de cheias da Bacia Hidrográfica dc} Rio ./\.lcântara, de acordo com o Temia

de Reãerênc.ia a ser elaborado pelo miRA, mediante cozlsenso técnico com MPjii.J;

çêBâl.dÊ..âÊglW.Ê..bâÊiâ.®..Wg!!Kãg:.$gwgloueã.e. de píer de 8trRç8ção .rgÊg.s!;lega.t
yia de acesso de cargas especiais. com supressão dg yegçtaçgQ na!!v& e©! $:c:!:!!z.dc

da Fauna Terrestre;

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCÂ. n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PETROBRAS de deposiiaí o t'alar estipulado no documento,

correspondente ao ]icenciamento ambiental do Pior 3 da Via Especial de Acesso para

Transporte dos Grandes Equipamentos do COM?ERJ(Via Umas), quitado em
maia/2013, o que deve ser feito na prazo de 60 (sessenta) dias coníad.os da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrâniço.

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 -- Apresentar relatórios fotográãcos, que

comprovem que implantou dispositil/os de proteção ao$ pedestres e sinalização para
veículos. da modo a minimizar o :isca de ocos'ência de acidentes durante a rea ilação

das obras futuras; no prazo de 6a {lsessenta) dias contados do início das obras fuüras;

5:ZÍ...Q.5:Z,.Z) Em relação às condiciclnantes 39, 40, 4 1, 42, 43, 44, 45, 46, 47; 48f$1).

52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61: Comprovar o atendimento das condicionantes por o.leii=NRR .
Relatório Consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e Monitoramento Wl\

fauna terrestre, no prazo de 30(trinta) dias contadas da homologação do TAC. ':W
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5:1E©'b Quanto ao Risco Amb@x®g!: (i) pmmover a revisão do Estuda de Análise de

Risco (EAR), para a Refinaria Trem l e a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

operacionais para avaliar tanto a implementação quanto a operação do COMPERJ no

que se refere aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos
tóxicos, inflamáveis ou explosivos), em conformidade com a Resolução CONAMA n.

0], de 23 de janeiro de 1986: a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de

1997 (art. I', m), tanto para a comunidade do entomo, quanto para o meio ambiente,
incluindo o dimensionamento dos possíveis impactos das unidades componentes do

empreendimento aos ecossistemas existentes e incremento nos planos de emergência,

no prazo de 600 (seiscentos) dias, contados ãa homologação do TAC; (ii) pmmover e
execütm Planos de Anão de Emergência contendo: dados dos programas intemos de

treinamento e simulações pam controle de acidentes ambientais, a constituição ou

composição das equipes, as aüibuições de cada equipe, de seu líder e do coordenador,

as ações em caso de vazamento, evacuação, atendimento a acidentados; ações de
cwáter extemo: os sistemas de comunicação e sistemas altemativos de energia, o tipo

de Ueinamento e periodicidade, o apoio prestado por outras empresas e a existência e

divKxlgação dos mapas com as rotas de fuga e os pontos de enconüo definidos, quando
da operação da UPGN;(iii) comprovar por meio de relatório fotográfico que foi
disponi'üilizado kit de mitigação e contenção de possíveis vazamentos para a via de

acesso ao CC)MPERJ (Estrada Convento) para Brigada Militar, sendo que essa estrada

intercepta corpos hídricos de grande impor:anciã para a região, como os rios Caceribu

e o faacacu, no prazo de 60 (sessenta) dias, cantados da homologação do TAC.
'''''''\:

5.1}) Executar as seguintes novas medidas reparat6rias, xnitigadoras e
compensatórias complementares, agia..SB!,
necessi@4@.

:

5.}{.2) Quanto à alteração da qualidade do ar: Implantar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, as principais recomendações

propostas na reavaliação da Avaliação Ambiental Estratégica - AAE (Cenário.de
Sustentabilidade), a saber:(i) Dar continuidade ao monitoramento da qualidade do \Üç
parãmeh'as meteorológicos;(ii) Implantar monitoramento contínuo de emissões Wl\
fon es Htxas;(iii) Priorizar a utilização do gás natural como combustível para reduçãiÜ.\
das emissões das diversas fontes; (iv) Revism Prometo de Sistema de Detecção ev

Combate de Vazamentos desde o início da operação das atividades do COMPERJ para

33
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redução das emissões fugitivas; e (v) Ejaborn PlancP de Emergência para Episódios

Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
confomle estabelecido na Resolução CO]VAMA. n. 49 1./1 8, para a região.

5.11t.5) Em relação ao dano decadente do crescimento: urbano desordenados 8.=resentar

estuda de evolução demográÊiça atuaiizado iía ::;úea Diretamente .â.vetada - - ADA.
atualizado até 2017, respeitado o termo Êma{ de 30,'0-5/2021, em CD eletrõnico.

10) A PE:TROBRAS se compromete, m 013]ZÍGAÇAO DE DAR, 8 pagar
indenizaçõcs às pessoas da com.ulaidade local de $ambaetÉba, ltabora{, ex,3RtUâl.

direta ou indiretamente atingidas pelos dan.os ambientais, urbanísticos 6 É saúde

causados em razão do abalo e dos danos esMjüErais nas casas por força do fluxo
intenso de veículos pesados nas mas supor'fado pelals moradores antes da canse'tição da

Estrada de Acesso ao COMPERJ, o que será deânnido em posterior fme de !ãqnidação.
na 6omla do art. 97 da Lei n. 8.078/90, limitar.do-se à área delimitada no anexo aa

presente instrumento, inçluhdo-se, acém da área delimitada no mapa eln anexo,

também os três seguintes moradores: (i) Sr. CalaEino José Nunes, (ii) $ra. Ângelzt
Mana Venâncio Peixoto; e(iii) Sra, l\4arly hgliüa da Concepção, sendo que os
interessados e os üês moradores nümilaados poderão ajuizar as respectivas iÊqui cações,
na forma dç] aü. 97 da Lei n. 8.078/90. Dl3$.: O lgapa segue em anexo.

\-.

11) A PETRQBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÁIO l).E .f.aLZER

consistente em exwutar as seguintes novas medidas reparatórías, míÊãgaaoras e
compensatórias complementares, .ilÊI

13 dainicial

11.1) Clolaborar financeiramente çom o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbma, integrado aos plançls diretores

dos Municípios de ltaboraã e São Gonçalo, em cilmpàmento do Eira. 4}, li 2', do
Estatuto da Ci.dade e do aJt. 24 da Política Nacional de Mlobilidade Urbana, medÊiÍlttp o

depósito em dum contas nuoucntcs específicas vinculadas ao Juízo, num valer Êotb &}
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mÊI. de reais), sendo que R$ 1:000.üO(i:õ?N&

(um milhão de reais) será destinado ao Município de ltaboraí e R$ Soo.ü00,0Õ'l

(quinhentos mil reais), ao Município de São Gonçala, a ser realizado no prazo de 150
34
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(cenlta e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a liberação das

respectivas quantias aos Municípios beneficiários será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação pelos
beneficiários de prévio prometo para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, nã elaboração e
execução do Plano de fiabitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo,
corlsiderando a execução de programas de regularização ftmdiária pua as Áreas ou

Zonias de Especial Interesse Social (ANIS ou ZEISyo, identificação de conflitos de
ocltpações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com âagilidade

amb:emtal, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil

reais), senda R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a Município de ltaboraí e R$

25Q.Q00,00 (duzentos e cinquenta mi! reais) para o Município de São Gonçalo, em
duas contas correntes específicas vincu]ada a este Juízo, e a ]iberação das respectivas

quantias aos Municípios beneüiciârios será realizada apenas çom a prévia concordância

dos Compromitentes MPRJ e $EAS, mediante apresentação de prévio prometo para
cada etapa do plano e com prestação d© contas durante e após a utilização do valor, no

prazo de 150 (cento e cinquenü) dias contados da homologação do TAC;

'''\

11.3) Apoiam Hlnanceiramente o poder público municipal, no prazo de 200 (duzentos)

dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução dos Planos

MuMcipais de Saneamento Básico (PMSBs) dos Municípios de ltaboraí e São
Gargalo, mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total
de R-$ 70.0C}0.000,00 (setenta milhões (ãe reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$

60.üa0.000,00 (sessenta milhões de reais) e para São Gonçalo R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais), para execução de obras previstas nos respectivos Planos Muúcipais
de Saneamento Básico ou nos TACO sobre saneamento básico ütnnados com o MPRJ,

sendo cedo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios beneficiários será

realizada apenas com a pi:avia concordância dos Compromitentes MPRJ e
!NE.ósSEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com

prestação de contas durante e após a utilização do valor. Em relação ao valohdo
N[unlcÍpia de São Gonça[o, a proJeío a ser contemplado será indicado peia responso%]
pelo Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entomo da Baía

ta Para municípios que ainda não possuem a definição dm LEIS ou ZEIS. estas devem ser delimitadas palziq
consequente regularização fundiária, tendo como preceito as diretrizes do Ministério das Cidades.

35
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Guanabara (PIAM), mediante justificativa CÍue domensüe o benefício ambiental para a
população residente no entomc! da Estrada UHO$, e a execução das obras ficará a

cargo do Município;

11.4) Em substituição aos pedidos 1 1 .3 e } 1.4 da petição inicial, em deçorfêmcia de
solicitação do MPRJ, a PETROBR4.S irá apoiei Êmancehamente o Município de
ltaboraí na realização dos Projetas Socioambienta ís no valor total de R$ 8.00ü.É,)00,00

(oito mihões de reais) a ser depositado eln conta .Íudiçial específica, cuja liberaçã.o ao

Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concoxdâi:çia do
Compromit:e)lte MPRJ e SMAS/]NEA*, mediante apresentação de prévio p:ojeto e com

prestação de contas durante e após a uti]ização do va]or, no prazo de 18.] f.ç;erro e:
oitenta) dias çon.fados da hamologaçãc do TAC;

11.5) Apoiar Êhanceiramente a SMAS no valor total de R$ 3.000.000,00 (hés =Âilhõw

de reais) para viabilizar o apoio técnico e fhatãceiro para elaboração e uçec11ção da

PET-Leste:' ou ouço prdeto que teima o mesmo estopa de mitigar os im.$.actos da
expansão regional urbana, a ser depositado em comia judicial especíülça, cl4a iáberação

à SEAS beneõíciária será realizada apenas com a prévia concordãnda da
CompromiEente MPRJ, mediante apresentação de Prévio prometo e com pre:ração de
contas dwmte e após a uhlização do valor, no prazo de 180 (cento e Oleer.u) dias
contados da homologação do TAC;

11,6) Deposita, no prazo de 200 (dtlzenios) dias contados da homologação do TAC,

em contajudicial: o valor de R$ 3.000.00{),00 {três mihões de reais), que será !ibemdo
mediante solicitação do Departalneílta de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DR.fa e/ou SEA.S, com a concordância do MPRJ, mediante apr=sen:anão de
prévio prqeeo e com prestaçãcp de contas dw'ante e após a utilização do valor, com
escapo de viabilizar obras de i'ecuperação do prédio do DRM íjsituado n:a Rua
Marechal Deadoro, 351, Centro, Niterói) para quç saia possível açomodai o Comando
de Polícia Ambiental(CPAM) do Estado dü Rio de Janeiro, com a finalidade de
contribuir com a segurança pública e ambiental da região do entomo do COÊ;'EPERJ.

\

u O Plano de Estrutwação Tenitorial do Leste Flumhense (PET-!-ESTE) visa ã elaboração de im. í'lavo l)$\tor
Regional çom a Hmalidade de promover o desenvolvimeate regional, aturado de forma preventiva, ortienalWRjç
fazendo a concertação social entre empreendedores, o território, a população e os podeíw locais; viabil.izan(!Q NN'
planqjamento u;bafio integrado de 15 muniçãpios localimdos nü entomo do Compeij: ltaboraÊ(sede &i\Ü
empreendimento), São Gonçalo, Niter6i, Maricá, Guapimírim: Cachoeiras de Macacu, Mago, I'anguá, Rio''\
Bonito, Silvo Jardim, Casimira de Abriu, Teresõpolis, A,mmama, SeqtuKma e Nova Friburgo.

.J " d
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Dessa comia, em sendo o ERJ beneficiário, a obrigação da Compromissária

PEI'ROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

ci,Àustil:A !EB:CEIRA; na A coME'.ANil4)lEnTa D. ÕES

6.1) Compete ao INCA e ao lvWRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações

e cDbrigações da Compromissáría PETROBRAS assumidas no presente TAC.
.

6.2) A PETROBRAS depositara o v-alar de R$ 1-740-000,00 (um n)ilhão, setecentos e

quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar
a conhatação de auditoria externa independente a ser conüatada pelo ERJ, por meio de

depósito em conta específica a $er indicada, com antecedência mínixna de 35 (trinta e

cinco) dias, pelo INEA ou pela SMAS e referendada pela Secretária de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a

avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório

de auditoria no prazo de 6a dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser

enü.egue imediata e simultaneamente ao !NEA/SEIS, PETROBRAS e MPRJ.

6.2. 1) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatóHas e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes

medi(ías:(i) A fiscalização não pode $e !imitar à simples leitura e aceitação dos
rcÍ8:t:irias das obrigações específicas deçonentes do TAC apresentados e elaborados

utíii&EcrâlmcDtc pelo empreendedor;(ii) l)everá ser promovida avaliação crítica das
inÊbrzl:tacões e documentação {bmecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios
elaborados por sua equipe técnica;(iii) Deverá realizar vistorias í# ,caco para apurar o
devido cumprimento de cada uma das obrigações do TAC, devendo estas vistorias
serem levadas em conta na confecção dos relatórios a que alude o item anterior(excita

quando a obrigação se restringir à apresentação de documentos);(iv) A cada
documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação protocolado pela
PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se far o caso, com registros fotográficos,

e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as informações prestadas no respect\;üR

docunLento condizem com a realidade do campa, se são suficientes e eficientes. QNK ,.

serviços serão exclusivamente para acompanhamento das obrigações de TAC. '\q.

; '~\



Ministério Pública do Estado do Rio de .Janeiro

2' PROMOTORXA DE ;USTXÇA DE TUTELA COLETIVA Da
NÜCLE01Tz\BORAÍ

6.2.2) Sem prquÊzo das ações a cago dõ. audiÊoda independente, o INCA se c\briga a
Hisçalizar diretamente o çumprim.Gato das çondiçionazites das licenças ambiürEais do

COMPER.f con.templadas no presente TAC, devendo: (i) Semes&almení:c; reall.zar

vistorias l/i: /oca e elaborar [elaitórios técnicos com avaliação crítica das informações e

documentação fomecidas pela PETROBJI.AS e dos relatórios apresenb:iüs pela
auditoria independente; (ài) Os relatórios apresexiÊaãos pela auditoria independente na
Fomla do ü:em 6.2 da presente cláusula e os refat6iios produzidos pelo INCA, il:;JI.Gados
no item (iJ anterior deverão ser publ.içados no sido eEeüânico do INCA de modo a
garantir transparência para a sot;iedade das aç5es re:alisadas pelo empreei deüorl (iii)
Caso a PETROBRAS descumpra alguma co;tdiçienaEite das licenças, G llVIEA, no

regular emprego de seu poder de polícia, deverá adoçar u medidas legais cabiveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la.

6.31) O INCA se compromete a reaFizm o gerenciamento das obras. de esgotamento
sanitário e reforço hídrico çom os recursos di.sponibilizados no item 3.1 da cláusula
segunda, bem. como a realizar a fiscalização ambiental de todo o empreendimento e
ações deconentes desse TAC cam os valor:s pre'i'iscos no item 3.2 da cláusula
segunda;

6.4) As obrigações acordadas no âmbito dc presente TAC são .consideradas

automaticamente crescidas àquelas estabelecidas no â.mbito dos procedimentos de

licenciamezito ambiental do CC)MPERJ, $em necessida.de de realização de averbação
das licenças ambientais;

6.5) O INCA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infomlações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
compensação ambienta] TCCA N' 03/20 ]. 0, relativo à Licença de Instalação da hse de

implantação da Unidade Peüoquímica Básica -- l:JPB e Áreas de Apoio industrial e

Administrativo, em atendimento aa disposto no amiga 36 da Lei n' 9.985, de 8.07.00;

6.6) O INCA apresentmá, no prazo de 9G (noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do
compensação ambiental TCCA n' 07/2008, conespondente à fase de

Infraestrutura e Urbanizaçã.o do COMPERJ, em atendimento ao disposto no
da Lei n' 9.985, de 18.07.00;
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6.7) O iNEA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às açães realizadas a partir da quitação do temia de
compensação ambiental TCCA ii' Q 1/201 1 correspondente à construção da Escada de

Acesso Principa[, relativa à ap]icação de R$ 1 .093.] 16,71, em 200 (duzentos) dias, em
medidas compensatórias, em atendiznento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de
l$.y'/.uu;

6.8) O !NEA apresentará, no preza de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
às açães realizadas a partir da quitação do tempo de/': ínÍbrmações referentes açoes

ccrílpromisso de compensação ambiexltal TCCA N' l0/2012,
iinp[antação do Pior e Via ]3speçia] de Acesso pma Transporte
Equipamentos do COMPERJ (Via UHO$), quitado em maio/2013;

correspondente à
dos Grandes

6.9) O INCA e/ou a SEIS apresentará(ão), no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
hcnnoiogação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir dos
pagamentos já efetuados pela PETROBRAS dos valores oriundos das condicionmtes

32 e 34 da IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas informações sobre os
pagamentos complementares na Êcmla da cláusula segunda item 3 deste TAC, no

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de cada parcela faltante a ser paga'';

6.1a) Q INCA apresentará, no prazo de 180 (ceí3to e oitenta) dias da homologação do

TAC, hfomlações referentes às ações realizadas a partir dos pagamentos já efetuadas

" Qs convénios nãlneros 60Q0,0074451.12.4, óeO0.0074452.12.4 é 'ó000.00744$O.}2.4. cicad6i nos
cona d Nados e Êmhados com a Fuuldação Bi Rio pam a execução das obras nferentês às eOndicionmtes 32 e
34 da LX !N001540, são objeto do processo judicial n' 028607] -57.2016.8. 19.0001 (em tiâmite perante a 5' Vnm
de Fazenda Pública da Capital), que cemsiste em anão de cobmnça proposta pela ?ETRC)BOAS em face da
Fuadaçãc Bíó Kió, fefereBte à prêiÊãçãa de çoütã$: nó âmbito dós Convêaiós fincados Ê)uà: ã cobstmção dos
sistemas de esgotamento sanitário em Êtaboraí e hÍarlçá e (ia Barragem de Guapiaçu -- Reforço }lídrico. O Juízo
da Vara R.egioãal da lüa do Go\ emadol declinou a $ua competência para 0 aludida Jdzo Fazetidário diante do
entendi cata de gele ã SEIS e o INCA dê\réfiâü i têÊr& ó póiõ passivo da rê6erida anão. Na aludida ação de
cobrança bá, ahdã, uma reconvenção.

O presente TAC, como indicado nü nata de rodapé número 7, não se presta a atestar o cumprimento das obras
oUeiü dos citados convênios com a Fundação Bio Rio(que poderá ser perquirido pelas legitimados i+q. via
prépHa, como no processo judícia! n' 0286071-57.2016.8.19.0001). Caso exista alguma pendênch'bu
discordância soba as responsabilidades em mzãb de eventual descumprimento dos citados convênioà. \F
interessados devem buscar a via própria para deduzirem suas pretensões. \ \
Finalmente, as partes declamm estar de acordo que, no presente TAC, a obrigação da PETROBRAS se [estrinBQ\
aos ?agamentos dos valores nmanescentes para integralização do monhnte relativo às condiclionmtes 32 e 34 da 'J
1.1 [N80 1540, na forma da c]áugtl]à #ãglulilda, item 3 .
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da ]N001540, referentes ao
Parque Natural MuJnicipal Águas de Guapiíúrãm;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento dãs obãgações da PETROBRAS con.:tantos do

presente T:AC implicará na obrigação do INEA de dar quitação das cond.çionantes

ambientais respectivas, em especial das condicíonani:es 32 e 34 unia!cartas pela
estabelecidas na Averbação n' AVBQ01306 da Licença de Instalação n' 00í 54.G/200g;

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado peia PETROBRAS relativo ã cláusula

(Temia de Compromisso de F-estauação F]ci=es?ã] - TCRF) deverá ser utÉ::azado em

ações de restauração florestal na mesma bacia hidrográfica onde a COldPERJ está

limado, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justiâcada, hpêÊese em
que, mediante anuência expressa do MPRJ, a. compemação poderá beneRçi outra
região.

Parágrafo Terceiro: Os valores depositados eir. rmão do TCRF relativa ã p.!áusula

segunda item 5.i.ll deverão $er utilizados na forma da Resolução n' 143/2017 do

INEA, devendo ser observados: (i) o prazo de 1:10 (cento e oitenta) dias contados a

partir do depósito de cada parcela, para o INEáJSIEA$ apresentar os prqetos qlie serão
contemplados cam os respectivas croiiogramas físico/financeiro; (ii) o Êdcio da

execução de tais projetos deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dãa= após a
apresentação dos proletos, sendo que c restaurado,r {NEA/SMAS deverá n:cnitorar

periodiçamexüe as üeas em restauração até o atingimento dos indicadores eílõlógicos

estabelecidos para a quitação no Anexo ll (h çiiada Resolução, respei aníio-se o
período iünãmo de 4 (quatro) anos, a contar da data de aprovação da Certificação da
Implantação.

\

Parágrafo Quarto - SMAS/INCA está autorizado(a) a utilizar até 10% (dez pof cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula segunda item
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IN.EA e da PETROBRAS para o culnplimento das obrigações objeto do presente TAC,
bem como das obrigações estabelecidas em todo processo de licenciamento ambiental
d0 empreendimento em tela, sda na fase anterior à emissão das licenças, seja na fase

de âlscalização do cumprimento das condicionantes das licenças;

Parágrafo primeiro - Os valores para reforço hídrico e esgotamento sanitário, os
quais serão depositados pela PETROBRAS em conta específica indicada pelo INEA,
confonne previstos na cláusula segunda, se configuram valores estimados os quais
poderão, no caso de não atingimento do total, ser remanejados pela SEAS, desde que

resüitos a ações de reforço hidúco e obras de esgotamento sanitária, tudo na mesma
ã

''h

Parágrafo segundo -- Na hipótese de existência de recursos de outras fontes do ERJ

para fins da conclusão das obras de saneamento de Mariçá e/ou ltabomí, os recursos

previstos na cláusula segunda, item 3, poderão ser utilizados em outras obras de
saneamento em ltaboraí e Maricá, sendo necessária prévia comunicação ao MPRJ.

Parágrafo terceiro - O estudo previsto no item 2 da cláusula segunda deverá servir
coma balizador acerca da necessidade de implantação da Bagagem de Guapiaçu,

assim como acerca da existência de altematãvas mais eficientes para reforço Ndrico da

região. Eventual discordância acerca dos ienxnos do estudo mencionado deverá ser

ilundamentada em documentação técnica e estudos relevantes, suficientes para einbasar
a revisão do estudo anterior ou a tomada de decisão acerca de qual a melhor solução

hídrica para a região, possuindo a SEIS e o MPRJ poder de veto em relação ao
empreendimento a ser escolhido.

\

Pügágrafo quarto -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos pam 6ms
de elaboração de projetos e dc intervenções pela SEAS/INCA, deverão ser

apresentados pelas equipes responsáveis pela execução dos projetos, ao MPRJ,
relatórios sobre a evolução de execução, tempos de referência, cronogr+has,
orçamentos e demais h$oimações relevantes, devendo o INCA./SMAS, ao $:Rtl,

promover a prestação de contas da utilização dos recursos ao MPRJ; \ XI
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CLÁUSULA QUINTA: O presente termo de 4u$tamento de conduta terá l.-alidade

desde a data de sua homologação judicial, renunçi&ndo as partes, desde já, ao direito
de recorrer e a questionar sua validade.

Parágrafo Único. Os prazos Previstos no presente TAC são computador
comidos, excluixido-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

8m dias

CLÁUSUI,A SEXTA: A PETROBRA$ deverá apresentar ao MPRJ, 8.0 ;VEA e à
SEAS, paa lias de comprovação do cumprimento das obrigações assumida neste
TAC, todos os laudos, relatórios ou documentos rala.tãvos às medidas executa(hs. com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam; independentemente de reqlaisição
neste sentida.

Parágrafo primeiro. Sem preUuíza do disposta na capuz desta cláu.Bula, o k'lPRJ, o
INEA e a SMAS poderão, para âns de veri6xcação áo cumprimento das ol)rigações

assumidas pela PETROBRAS, realizar dâretamente ou xnediante requisição aos órgãos
ou entidades pertinentes, as vistaHas cu Escalizaçães devidas.

Parágrafo segundo: O MPRJ dará quitação quando do cumprimento dm obrigações
de fazer conüonne o cronograma da Anexo i: após análise a ser feita pelo DATE e
após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6. 1 a 6.4 da cláusula tear,eira.

Parágrafo terceiro: O INCA e a SMAS, cumpridas as obrigações aqui a\'eriçadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

na cláusula primeira, após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens ã. l a 6.4
da cláusula terceira.

Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito
acordo estarão automaticamente quitadas cam o envio do comprovante de
contas judiciais e nas contas indicada pela $EA$/aqEA, conforme estabelecido
itens anteriores. ''

Parágrafo quinto -- A responsabilidade das Campromissárim pela elaboração dos
orçamentos, termos de referência, conüatos e eventuais contratações recaem linica e

42
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada projeto, não cabendo responsabilidade

aos compromitentes acerca da execução de tais recusas.

DQESTADODORIODEJANEIRO
E

CLÁUSULA SETIMA: O MPR"T, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por
qua,isquer ónus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária, previdenciária,

trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à PE'lROBRAS.

.'''\

Parágrafo Primeiro: O MPRJ, o INCA e a ERJ não serão responsáveis por quaisquer
compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros,

em decorrência de seus próprios aços, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo: A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento
de qualquer irregularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos

píücediínentos de licenciamento ambien.tal tratados no presente TAC, tampouco nas
corldutas da SMAS, da INE.A ou de quaisquer de seus servidores.

DÁ.FISCALIZA,CÃO

\

CL.AUSULA OITAVA: O disposta no presente TAC não limita, impede ou suspende
a fiscalização ampla, irresü'ãta e pemianente da PETROBRAS, pelos Compromitentes
ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas demais
abibuições e prerrogativas legais.

P rãgralo Único: A existência e atuação da fiscalização em nada resüinge a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PETROBRAS, no que concerne às
obrigações dustadas e às sum consequências e implicações próximas ou remotas.

DOVALOR \\

CLAUSIJLA NONA: O valor total estimado do investimento para realização (}liàN'

medidas previstas neste TAC, para todos o$ efeitos legais, é de R$ 8i4.550.501,69Q
(oitocentos e quatorze milhões, qual)hentos e cinquenta mil, quinhentos e um reais e
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sessenta e nove centavos) não contemplando a obrigação do item 10 da cláusula
segunda, sendo o seu desembolso de inteira responsabilidade da PETROBR.â.$.

Parágrafo Único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de R$

77CI.522.920,D3 (setecentos e setenta milb.ões; quinhentos e vinte e dois mil.
novecentos e vinte reais e bê$ centavos), in.;ruindo-se nesta importância. G :dor do

Centro de Integração, que será hans&rido aa lá&lt.içípio de São Garça:o (con.fomle
item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância. e:tomada
das obrigações de fazer previstas nesse TAC.

ENT

CLÁUSULA l)ÉICIMA; Sem prquízo da execução da obrigação de fazer. c} não
cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a PETROBR.AS ao

pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos Feras), para

cada situa?ão de descumprimento vedHlcada, aíé o adimplemento compro:,'ado da
obrigação assumida. Por sua vez; sem prejuízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeiÍ8rá os
Compromissários INCA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no vala: de R$
1.000,00 (mil reais), para cada libação de descumprimento, até o adimciemento
comprovada da obHgação assurn.ida.

Parágrafo ]pFiHeiFo: A multa xlão seE'á aplicada caso Custa justificado motivo técnico
para eventual atraso ou desclumprimenta dm obãgações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Campromissária, em até 5 (chão) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

\ .

Parágrafo Segundo: A multa, anda, não hcidüá caso a obrigação telaha sido
realizada, mas a MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste, e a
PETROBRA$, devidamente notiülcada, cumpra a exigência em prazo estipu].aáo pela
notiüicante, não inferior a 10 dias úteis, ando o qual a multa será aplicada, sem
prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SEAS, inclusos,o pEÇ\.o
devido cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambbier.tais xxàêi\.,.
COMPERJ.xi:Ü
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Parágrafo Terceiro: As multas sobre as quais trata a presente cláusula sel.ão

conãgidas pela UFIR, ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo

Estadual dc Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano - FEC.A.M.

Parágrafo Quarto: A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo
destinatário, constante neste TAC, e seta considerada efetivada pela sua simples
recepção.

Parágrafo Quinto: Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Cõmpromissária terá 20 (vinte) dias Úteis para o seu recolhimento e 05 (cinco) dias

úteis para a remessa da comprovação da recolhimento ao MPRJ.

Parágrafo Sexto: As multas previstas na presente cláusula não têm caráter
compensatório e, assim, o seu pagamento não exibirá a PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos deconentes de inüações a este TAC ou à
legislação ambiental.

DA,.yHGÊNCH

CLÀ.USURA DÉCIMA PRIMEIRA: O termo inicial do prazo de vigência do
presente TAC é a data da homologação e o temia final, 30/12/2021, podendo ser
prorrogado mediante ajuste entre as partes

DAPÜBL{CACÃODEEXTRATO

CLÁEJSULA DÉCIMA SEGUNJ)A: l)entro da prazo de 20 (vinte) dias, contados da
da,ta de sua homologação, deverá a PETROB.RAS promover a publicação de estrato do
presente TAC, contendo as pares, o objeto, as obrigações, o velar e o prazo total do

instrumento, no Diário Oficial do Município de ltaboraí, no D.C).E.R.J e em jomal de

graitde çhculação no estado do Rio de Janeiro, comendo os respectivos encargos às
suas expensas.

CLÁUSULA DECIMIA TERCEIRA: Este TAC, após a homologação, tem natal\e$àÍ '

juüdãça de título executivo judicial, nos termos do art. 5', $ 6', da Lei 7347/85l\à
somente poderá ser alterado por escrito, mediante a celebração de temia aditivo entre
as partes, homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio ajuste.
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Parágrafo Único -- Na impossÊbilãdade de acordo entre o CompromãtenEe e a.s

Compromissárias, quanto à alteração dm clãusujw do presente TAC, permanecerão
em vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originalmente assumidas.

CLAUSIJLA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito G foro da Comarca de ltaboraÊ, local
do empreendimento COMPERJ, pwa .dirimir questões ou disputas, envc1lvendo o
presente TAC, com expressa remúxicia de qualqu.e! ouflo, por mais privilegiado que

a

Pelo exposto, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em ü$ (seis)
vias de igual teor, para um só evito, destina-das ao MPRJ, à PETROBR.4$, ao ERJ
(SEAS) e ao INCA, obrigado-se 8 fmê«!o fliime e valioso por si e sel s eventuais
sucessores.

Rio de Janeiro, 09 de agosto dç/g01\ l
../' \ .h / '+

'e-« çb' '".; .v
TIAGO aONÇAtvzs VEgks COMES

\ ..

ANALÚCIADE$OUZA$ANTORO
Secretária de Estado do Ambiente © Swstemtabilidacle do
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
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safa 217CEp: 24800-201 Centro - ftaboraí - RJ e-mail
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Processo: 000991 9-12.201 8.8.1 9.0023 Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

EIIInWmt ::IÍPLR?E'%«

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Lívia Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 13/08/2019

Sentença

:lE B glXIZ:l ll i: kÍ É :11FSlü
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se

Sentença registrada eletronicamente

Publique-se e intimem-se

ltaboraí, 13/08/2019

Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gaglíano Pinto Alberto Mortera
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTA

RIO DE JANEIRO - TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

E

8
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Referência: ACP n' 0009919-12.2018.8.lg.0023
Processo n':E-07/026.228/201g

OBRIGAÇOES . Prazo de atendimento 30 Dias

!)là ]: ~;.. . 5.1.1) Em relação à condicionante 6.9 - Apresentar o Projeto da estrada
de acesso interna que ligará a área à RJ-1 16, no prazo de 30 (trinta) dias

?:-" , , contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico. ''
[u;P .] -s.=. -- 5.1 .2) Em relação à :ondic onante '6 1õ5 1 .2) Em relação à condicionante 6.16 - Apresentar o Plano Logístico de

Transporte, contemplando o transporte de material e de pessoal e
medidas para a minimização dos impactos a serem gerados no tráfego,
no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD

. ,... eletrõnico.

.J..)..',} '" 5.1.3) .Em relação à condicionante 6.17 -- Apresentar o Inventário,
incluindo registro fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais
que foram utilizadas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

} ,: ..., homologação do TAC, em CD eletrõnico.
..l,? c' --5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 - Apresentar o estudo de

projeções populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte l -
Atendimento às Condições de Validade da LP no PBA, no prazo de 30
(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico

5.1 .61 Em relação à condicionante 7.9: (i) Apresentar o Estudo Regional
e..de Caracterização ..Hidrogeologca e Determinação de Fluxos de Agua
Subterrânea, já realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC,

' lág=lE:$.::SUK:l ll.E=ÉlgZgl. ,

''''''''\.

. ' { )

E"
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
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004) que contempla o levantamento detalhado de áreas susceptíveis
inundações e áreas encharcadas, com as soluções propostas para
viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

:.{:.1 - 5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 - (i) Apresentar os estudos
geológicos da região (capítulo 4.2.3 do,EIA/RIMA)L.no qual está anexo o
mapa de erodibilidade da região da Área de Influência Direta (anexo
5 Erodibilidade D)l levantamento geotécnico do terreno consta do
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-
6000.67-8000-1 13-HBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-8000-114-HBQ-
001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no
referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 - (i) Apresentar o Programa de
Monitoramento de Qualidade da Água no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrânlcol
5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de
monitoramento da brota aquática, os relatórios de acompanhamento com
conclusões técnicas de avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da
Biota Aquática já realizados, em de acordo com a condicionante 23 da LI
IN021327, em 30 dias da homologação do TAC, em CD eletrõnicol

- 5.1.12 (a) Em relação à condicionante 8.5 - Apresentar o Plano de
monitoramento da biota terrestre, os relatórios de acompanhamento já
realizados no prazo de 30 dias de a homologação do TAC em CD
eletrõnico;
5 1.21) Em relação à condicionante 14 - Apresentar o contrato com o
SENAI para prestação de serviços técnicos especializados para
realização de eventos de sensibilização e capacitação para habilitação de
empresas para prestação de serviços de gestão de resíduos sólidos e
fornecimento de areia, em atendimento a parceria institucional tendo em
vista a inovação tecnológica pró-ambiental (Tecnologias Limpas) com
foco nas micro e pequenas, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação
do TAC em CD eletrõnico.

--5.1.22) Em relação à condicionante 15 - Apresentar os relatórios, o
convênio, as fotos e dados da operação da Rede Hidrometeorológica
contendo estações pluviométricas, fluviométricas e meteorológicas, no
prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC em CD eletrõnico.
5.1.27) Em relação à condicionante 27- Apresentar ao MPRJ as
Autorizações e Outorgas obtidas até o momento relacionadas à captação
de água, no prazo de atendimento de 30 (trinta) dias contados a partir da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

. 5.1 .28) Em relação à condicionante 28- Apresentar o Prometo Executivo do
sistema de drenagem. que foi aprovado pelo órgão ambiental
contemplando todas as intervenções de drenagem necessárias, no prazo
de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD eletrânico.

,,i } :.-' - 5.1.30) Em relação à condicionante 30.2- Apresentar comprovantes de
Pagamento, Carta e Publicação no DOERJ do TC do Parque.Águas, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC. ;:"

AC

ê--

3.

$
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PETRÓLEO BRA$!LEIRA $.Â. - PETROBRA$
Gerência Jurídica de Direito ,ambiental
Àv. República do Chlle, 6$, 20' andar, Centro, Rl© de Janeêró - CEP 2003q-942
Telefones: (Q21) 32249399 /3224Q346 e FAX: 3224-8q49
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SAPEq347E



;' ' nn:H:!:E;ã: +

3f'?

:

::Ú:lBlllãll= ==':m:g s=:;=11;:a.::~:F:

Nestes Termos

Pedejuntada

Rio de Janeiro, 1 1 de setembro de 2019

Cristina Ma.iã de Meio Porto
OAB no 1 18.205

.-.#-<

Fabiani Oliveira de Medeiros
OAB/ 120.748

Margareth Michels Bilhalva
OAB/RJ 171 .623

Gerência Jurídica de Direito Ambiental

ãEEBgUiglilgin!':ÉEa,g".'«
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2ê PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NUCLEO !YABORÃÍ

Ref.: Ação Civil Pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023

PROMOÇÃO

Trata-se de oHcio da Petrobras que encaminha informações e documentos em

18 CDs (9 envelopes) referente ao cumprimento das obrigações da Petrobras constante no TAC

assinado no bojo da ACP n' 0009919-12.2018.8.19.0023 das obrigações que venceram nos

primeiros 30 (trinta) dias após homologação do acordo.

A Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das diligências
especificadas abaixo:

1- para extrair cópia do ofício e juntar aos autos dos respectivos PA's
referentes a cada obrigação citada no ofício (cotdar o número do item com

a tabela que contém os PAs que apuram o cumprimento do TAC);

2- juntar cada envelope e CD aos autos dos respectivos PA's referentes a

cada obrigação citada no oficio (cotdar o número do item com a tabela que

contém os PAs que apuram o cumprimento do TAC);

3. juntar cópia aos autos dos respectivos PA's referente a cada obrigação

citada no ofício (cotdar o número do item com a tabela que contém os PA's

que apuram o cumprimento do TAC), bem como procedo a não expedição

dos ofícios determinados à Petrobras no bojo de tais PA's, diante da

chegada voluntária de tais respostas ;

4. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

Promotor de Justiça

Página ! de l



@EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTA

RIO DE JANEIRO - TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Referência: ACP n' 0009919-12.2018.8.19.0023

Processo n': E-07/026.228/2019

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
na ação civil pública acima indicada, vem por meio da presente comprovar o
cumprimento das seguintes obrigações ajustadas no bojo do Termo de Ajustamento
de Contas celebrado em 09 de agosto de 201 9:

-''\.

OBRIGAÇÕES Prazo de atendimento 30 Dias

fí] :3:3.: 5.1 .1) Em relação à condicionante 6.9 - Apresentar o Prometo da estrada
de acesso interna que ligará a área à RJ-1 16, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.
5.1 .2) Em relação à condicionante 6.16 - Apresentar o Plano Logístico de
Transporte, contemplando o transporte de material e de pessoal e=í
medidas para a minimização dos impactos a serem gerados no tráfego,8 :
no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD?eletrõnico. g
5.1.3) Em relação à condicionante 6.17 - Apresentar o Inventário,=
incluindo registro fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais ã
que foram utilizadas, no prazo de 30 (trinta) dias contados dag
homologação do TAC, em CD eletrõnico. g
5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 - Apresentar o estudo de:
projeções populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte l --g
Atendimento às Condições de Validade da LP no PBA, no prazo de 30$
(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1 .6) Em relação à condicionante 7.9: (i) Apresentar o Estudo Regional
de Caracterização Hidrogeológica e Determinação de Fluxos de Água
Subterrânea, já realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC,
em CD eletrõnico:

5.1.7) Em relação à condicionante 7.11 - (i) Apresentar ao MPRJ o
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-
6000.67-8000-1 13-HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ- '7

,-'''h.
\

.\ x

'; ..l l , (1)r

Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Chile, 65, 20o andar. Centro, Rio de Janeiro
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8149
contenciosopetrobras@petrobras.com.

CEP 20031-912 $APE1347E
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004) que contempla o levantamento detalhado de áreas susceptíveis a
inundações e áreas encharcadas. com as soluções propostas para a
viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

..:: .1 - 5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 - (i) Apresentar os estudos
geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o
mapa de erodibilidade da região da Área de Influência Direta (anexo
5.Erodibilidade levantamento geotécnico do terreno consta do
Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-
6000.67-8000-1 13-HBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-8000-1 14-HBQ-
001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no
referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 - (i) Apresentar o Programa de
Monitoramento de Qualidade da Água no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnlcol

:.: } . 5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de
monitoramento da biota aquática, os relatórios de acompanhamento com
conclusões técnicas de avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da
Brota Aquática já realizados, em de acordo com a condicionante 23 da LI
IN021327, em 30 dias da homologação do TAC, em CD eletrõnico:

- 5.1.12 (a) Em relação à condicionante 8.5 - Apresentar o Plano de
monitoramento da brota terrestre, os relatórios de acompanhamento já
realizados no prazo de 30 dias de a homologação do TAC em CD
eletrânico:

. 5.1.21) Em relação à condicionante 14 - Apresentar o contrato com o
SENAI para prestação de .. serviços técnicos especializados para
realização de eventos de sensibilização e capacitação para habilitação de
empresas para prestação de serviços de gestão de resíduos sólidos e
fornecimento de areia, em atendimento a parceria institucional tendo em
vista a inovação tecnológica pró-ambiental (Tecnologias Limpas) com
foco nas micro e pequenas, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação

TAC

}
!

i-.

--.
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Gerência Jurídica de Direito Àm blenÊaí

Av. República do Chile, 65, 20' andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031-912
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8149 - -'
contenciosopetrobras©Zpetrobras.com.
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;$ .43 f-- 5.5.8) Em relação à condicionante 34- Apresentar comprovação no. PEãzoR.5 'ik
de 30 (trinta) dias após a homologação do TAC em CD eletrõni(icl$%e';® ':*
contratação de profissional habilitado para supervisionar trabalhos de )f
supressão de vegetação. {

J q .3 ... 5.7.6 e 5.7.7- Em relação às condicionantes 39, 40, 41. 42, 43, 44. 45,
46, 47, 48, 49, 52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61 : Comprovar o atendimento das
condicionantes por meio do Relatório Consolidado relativo ao Plano de
Salvamento, Resgate e Monitoramento da fauna terrestre, no prazo de 30
(trinta) dias contados da homologação do TAC.
REPORTE DO ITEM DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL
5.1.11.2) De forma adicional às condicionantes elencadas no item

anterior, as quais serão quitadas com o depósito da monetização
constante do TCRF a ser celebrado com a INEA/SEAS. a PETROBRAS
se obriga, como medida compensatória adicional, independente do
licenciamento ambiental e originada a partir deste TAC, a: (i) Plantar e
monitorar 400 hectares no intramuros do COMPERJ na margem do rio
Macacu, sendo 170 hectares em APP, até 30/12/2021 l (ii) Executar ações
para promover a condução da regeneração natural em área de estágio
médio de até 100 hectares no intramuros do COMPERJ até 30/12/2021:
(iii) Plantar e monitorar 60 hectares de áreas estratégicas para a formação
de corredores na bacia Guapí-Macacu, além de manter os 100 hectares já
plantados, por meio do projeto de Responsabilidade Social Guaplaçu
Grande Vida, até o prazo de 30/12/2021

}.&

q

ã

':' ;q

'3..

A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado de 30 dias,
estão sendo enviados 18 CD's (em nove envelopes) devidamente identificados e
individualizados para cada obrigação.

Nestes Termos

Pedejuntada

''''''\.
Rio de Janeiro, ll de setembro de 2019

Cristina Maia de Meio Porto
OAB no 1 18.205

?

Fabianl Oliveira de Medeiros
OAB/ 120.748

Margareth Michels Bilhalva
OAB/RJ 171 .623

Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Chile, 65, 20' andar. Centros Rio de Janeiro - CEP 2003q-91 2
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8q49
contenciosopetrobras6©petrobras.com.
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2e PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÚCLEO tTAüoKÂI

Ref.: Ação Civil Pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023

PR 0MOCA0

Trata-se de oficio da Petrobras que encaminha infomtações e documentos em

18 CDs (9 envelopes) referente ao cumprimento das obrigações da Petrobras constante no TAC

assinado no bojo da ACP n' 0009919-12.2018.8.19.0023 das obrigações que venceram nos

primeiros 30 (trinta) dias após homologação do acordo.

À Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das diligências
especiílcadas abaixo:

'\

1- para extrair cópia do ofício e juntar aos autos dos respectivos PA's
referentes a cada obrigação citada no ofício (cotdar o número do item com

a tabela que contém os PAs que apuram o cumprimento do TAC);

2- juntar cada envelope e CD aos autos dos respectivos PA's referentes a

cada obrigação citada no oficio (Gotejar o número do item com a tabela que

contém os PAs que apuram o cumprimento do TAC);

juntar cópia aos autos dos respectivos PA's referente a cada obrigação

citada no ofício (cotdar o número do item com a tabela que contém os PA's

que apuram o cumprimento do TAC), bem como procedo a não expedição

dos ofícios detemlinados à Petrobras no bojo de tais PA's, diante da
chegada voluntária de tais respostas ;

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido
imediatamente nova vista.

abra-se

ltabÓr?&' 1 8 de sete;abro de 2019

TIAGO GONhALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

Página ] de l
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2e PR01WOTORÊÃ í)E jU$TfÇÃ Bg "fUT[LA eüi-ET]VA
NÚCLEO ÊTÂ809AÊ

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 159/2019 (MPRJ n. 2019.00977681)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Ciente de fls. 30/37;

.''''''\
2. Cumpra-se o item ITT e o item IV de fls. 03-v/04;

3. e/ou decurso do prazo concedido, abra-se

Ministério PóbÊlca dc Estada do R#a de ja eira
ãl n:lo Dout[le Piam Of lce:. flua iog Cüeíar:o; r]2 307. salas 80$/8<}7,

(l.cntio - ltabcraí, R.} - 8tãsil

(:EP 2'}8üO.ZZ3 - 1 elefoí\e:(ZZ} 2$43-$93(

}l:-!'ilaí!: 21llíç.iÊz}.l)orai ft }p(l.i'tl!}. bí

Péãirla li. dc li



MPnJÍM'nWH'a.fÉwn ini?)
Ofício 2e PITC n' 210/2020 /ramona/1 24 de janeiro de 2020.
Ref: PA 159/2019 - MPRI 2019.00977681 (Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo

Promotor de Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da

existência do procedimento em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC

pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública ng. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no

item 5.1.7) Em relação à condicionante 7.11, da cláusula segunda. obrigou-se a
"(...)(i) apresentar ao MPRJ o Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro

Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-

182-HBQ-004) que contempla o levantamento detalhado de áreas susceptíveis a

inundações e áreas encharcadas, com as soluções propostas para a viabilização

das construções e utilização da área, em 30 dias da homologação do TAC, em CD

eletrânico"; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em relação à condicionante 7.12, da

cláusula segunda, obrigou-se a "(...)(i) Apresentar os estudos geológicos da
região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade

da Área de Influência Díreta (anexo 5.Erodibilidade.AID); e levantamento

geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de
Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-

8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas

no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art.

129, incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 89 da Lei 7.347/85 e o
artigo 6e, l, "b", da Lei 8.625/93, além do a
106/2003, vem este Órgão Ministerial solícita

TAC

.'''x

MPWJ Centro - ltaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-6950

E-mail 2PJtc llaborai@mpr] mp br
!
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atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida. do ponto de vista técnico

ambiental, sendo certo que a resposta deverá vir instruída com as informações e
documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC. Fixa

se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório
Inicial de Investigação para fins de contextualização dos fatos.

L

PROMOTOR DEJUSTIÇA

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DEESTADO DEAMBIENTE
ESTADO DO R10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde. Rio de Janeiro
CEP:20081-312

N

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2e Promotoria de Justiça de TLlteia Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Doubie Peace Office.. Rua Jaão Caetano, ng 207, salas 606/607.
Centro - lta boraí, RJ - Brasii

CEP 24800-113 - Telefone: {21) 264S-69SO
E-:uaii= 2pjtc itabora{(@!npr].mp br

E- h âLç21ilzQH: 2Hxü:êlBâlú 2 icâ&e0 2àccünBn3 r

2



iú . .-.;::!:ip;-i;E:"' .lii ;i\:i:-! ?i! i: -i!'çi!:xi :.l:i.ill;i-llH;!;.::'$.íii\ %ü!.;#! ,'::i.FJJi'siiíii-i:?-i.:.==.:.à-ç:-a'-f'l

;/.-..L;Fb&.#.Rp-.ir:.drL'l'-Ç

i;'.P.';::;:l:!iF.'i

'-;iJ'i=-
.=f-:: ' !-



c, l:;./,,, .,.'' ., . . .' À

l© ;: i:l;ii :

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

W

g
g
8

E
©
Ê

Instituto Estadual dó Ambiente

Presidência

Of.INEA/ASSPRE SEI N'016/2020 Rio de Janeiro, 1 1 de fevereiro de 2020

limo. Senhor
Dr. Trago Gonçalves Verás Gomos
Promotor de Justiça
:' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaborai
Rua Jogo Caetano, 207, suta 606, Centro -- ltaboraí/RJ -- CEP: 24800-] 13

, 'i'.: PA 159/2019 - MPRJ 2019.0097768]

Senhor Promotor,

infomlações sobre esses itens.

oTAC
nt : : l;HR;EIH H)ll'B==:ilÊ;:.;;Z:i

'':u:?.:dHUT=i:Hli;lRH ÇSÇIB.RR::z :

i
auditoriaindependente.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensqo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Mana Melena da Costa Chianca
Coordeiil?!dou do TAC.!alÇA.02/19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site



bügnlnbdgr...exIgEm:üÉ:
informando o código verificador 3158696 e :

Avenida Venezuela,, 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone:
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

ATADEREUNL\O

63.01.01.01

ATA da 461' Reunião Ordinária de Assuntos Gemas do Condor do dia 09/01/2020

Aos nove dias do mês de janeiro de dois nü] e Mle, às dez horas e trinta ínhutos, em sua sede na Avenida

$ÜÜgli qnll : $WIWl: :: nu
,X'X=:.ll;:'a:i-='='ai;:=i.=iÜ.i;'Ú «,EA.(êf)NDh), 'TTT.!md',.E'Ll=='%:!iR.=
--"Ç asõwJLU'dois de abril de dob mil e dezanove. Na Reunião, estavam presentes os

Senhores Conselheiros:
. ] ri:. J=..nn«.la'la

Cardos H( t)fique Nego Vaz, Presidente; Márcio de Azevedo Beranger, Diretor Ad luto de Biodiversidade,

SR:!EH:,3ükí==i á niBÇ n$gwl
HÜU:HlqH;.t=.{s«;;$K l ;íPI uw:l:
E-07/026.228/19 - Solicitação de Infomiação .BçgliÊljlKn©: Solicitação de substüuição da serwd a

(P:::lbrás), r:crente dote (.u Conseheiros deHberaram porJnomar' a serüdora Mana Helena da Costa

'(:nniunta SEAS/INEA, a ser publicada no Diário 06cia] do Estado. IV.
+'nrpmmcnto Nada mais l)avendo a catar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida,

lavou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselhehos do Instinto Estadual do Ambiente
presentesnesta dataaSe

h
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CARDOS tW:XKÍQUK NE'110 VAZ
Presidente

[d.f 5]01549-8

MÁRCIO DE AZEVEDO BERANGER

Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecosslstenns

Id.f 4348049-7

FERNANDOGOUVEIADEHOLANDA

Diretor Adjunto de Gente e Gestão

Id. f 4355791-0

FABIO DALMASSO COU'l'INHO

Diretor de Licemiamento Ambiental

Id. f 570451-0

JULIAKISHIDABOClINER

Diretora Adjunta de Pós-Licença

Id.f 4347935-9

RENATA DA MATTA DOS S/\NTOS

Dhetora Adjunta de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

Id.f 4276575-7

da Matta dos Santos, Diretora Adjunta, em
Brasília, com fundamento nos art. 21Q e 229 do

assinado eletronicamente por Fernando Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto, em
11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21P e 22e do

de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto, em
Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22e do

porJulia Kishida Bochner, Diretora Adjunta, em
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 2].g e 229 do

.ã:-!'-;:s :"-:a:l i)'lE: {r».;8« ÊàêH:Â /Uêi= .& {3Í)i::e== '11ÊK.'?.4 ':g
)i ÊÍ ( g: $...f'\"PÍ'%Í"i.Í'i*')j!'\.f'%Í\'Ê &'Z/-'jfl"l!'} / f\.p3 ')



14/01/2020, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21Q e 22e do
ng46.730,de 9 de agosto de 20].9.

em

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htto://sei .fazenda.ri .gov.br/sei/controlador externo.ohD?

acao=documento conferir&id oraao acesso externo=6. informando o código verificador
2657435 e o código CRC E5F45BAF.

Referêrlcia: Preces s o ng SEl-070002/000163/2020 SEI nQ 2657435

.\ n ~.
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;f\ -Ê'-'-::i f -g :.:. :11P {ê':,gÊ=.íÜa fe=1 €1=' .â Íll ; 11:=='i:Z ''lb$:R"?..'i 'ê !r-=) Ê Í : gl ê,,.g"l'?Í'tg"'iÍ'y".l}/:Ê:'\:"%Í'} 'Í $a':: f''l)Í'i'l!"} / t'\f-ü ':'::}.



'"\À Coordenadora do GT do TAC l do COMIPERJ,

De acordo com a obrigação da Cláusula Terceira, item 6.2.2 do TAC, o iNcA tem

a responsabilidade de ãscahzar o cumprimenta das condicionantes das licenças
ambientais do COMPERJ contempladas no TAC, devendo realizar vistorias in /oco e

relatórios técnicos com a avaliação crítica da documentação protocolada pela Petrobras,
asabçf:

6.2.2) Sem prquízo dm ações a cargo da auditoria independente, o INE.A se obriga
a fucalizm dhetamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambietttais
do COMPERJ contempladas no presente TAC, doendo: (i) $emestralmente,
realiur vistorias in loco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das
informações e documentação fornecidas pela PETROBRAS e dos relatórios

apresentados pela auditoHu independente;(ii) Os relatórios apresentados pela
auditoria ittdependente na janta do item 6.2 da presente cláwula e os relatól-ios
produzidos peb,INEA indicados no item(i) antepor dwerão ser publicados lto sítio
eietrõnico do INCA de modo a garantir tramparência para a sociedade das açães
realizadas pelo empreendedor; (iii) Caso a PETROBRAS descumpra alguma

condiciol'tarte das licenças. o INEA, no regular emprego de seu poder de polícia,
dwerã adorar m medida legais cabheis para sanci07tar e compelir o empreendedor

a cumpri-ta.

Em reunião realizada com o Dr. Trago no dia 22/01/2020, âcou acordada a
interpretação confomie da obrigação contida,no item 6.2.2, para prever que:

Poderá o INCA, ao cumpHr sua obrigação de "Semestralmente, realizar vistorias in

loco e elaborar retatórias técnicos com awa]iação critica das informações e
documentação fornecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria indqendmte":(A) deimr de reatbat nova vistoria em deter'n\irado local
específco em duas situaçõw:(1') nos casos em que a Petrobrm apenas cumprir sua

obrigação(re)apresentando novamente os mesmos documentos jú apresentados
anteriormente ao INEA(desde que a Pett'obra não apresente novos doctuinentos e/ou

informações complementares), e a autarquia attteriormentejá tiver, desato, realizado
vistoria prévia no local para embalar sua manifatação técnica sobre os documentos

apresentadospela Petrobrm;(21 nos casos em que, pela natureza da obrigação, seja
desnecessária a realização de vistoria no local(essa hipóteses serão decidida caso

a caso, com a imprescindível concordância entre MPRJ e INCA/SMAS); e (B) apertas
rati8cal' seus parecer'es e manifestações produzidos anteriormente nos processos de

licenciamento ambiental, quando se tratar de mera reaprexentaçãopelü Petrobras de
documentos anteriormente eNteRRes(desde que a Petrobras nãa apresente novos

documetttos e/ou infomnações novas complementares). Em qualquer situação, caso o
MPRJ entenda não possuir elementos su$cientes para atestar o ctunprimento da
obrigação, poderá provocar o INEA para a realização depistoria ou análise técnica

complemet'Luar. a fim de que sejam asseguradas segurança técnica e juHdica no
acompanhamento eÊscalização do TAC.

'Ü.

Diante desse entendimento, no que conceme à documentação protocolada pela
Pehobrás em atendimento aos itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1 .4, 5.1.7, 5.1.8, 5.1.14, 5.1.15,

5.1 .17 (i)f 5.1 .1 8, 5.1 .19 e 5.3.8, da Cláusula Segunda do TAC, vimos encamillhar cópia

do Parecer Técnico de Licença de Instalação emitido no âmbito do processo
administrativo n' E-07/500056/09, para emissão da LI n' IN 001540, que aíjrma

@-
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expressamente que a$ referida condicionantes foram atendidas pela Petrobrás, o que
tomou apta a aníssãó da referida LI,

Para melhor compreenlsão, segue a redação dos itens mencionados acima.

S.l) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (zllVB000621) que uwtoriza a

localização do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro(COMPER4:

S.l,l) Em relação à condicianünte 6.9 - Apresentar o Projetó da estrada de acesso

interna que ligará a área à RJ-116, no prwo de 30 {trinta) dias contados da
homologação do TXC, em CD elelrónico.

r

S.1.2) Em relação à condicionante 6.16 -- Apresentar o Plano Logístico de
Traí.aporte, contemplando o transporte de Material e de pessoal e medidas para a

minimização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação da TAC, em CD eletr6nico.

S.1.3) Em relação à condicionante 6. 17- .'apresentar o inventário, incluindo regbtro
jotográ$co, das via.s principais, secundárias e marginais que foram utilizadas, no
prazo de 30 (trinta) dim contados da homologação do TÁC. em CD etetrõnico.

)-

5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresentar o estudo de projeçõn
populacioTmis apresentado no Anexo 2 da Pane 1 -- Atendimento às Cottdiçõw de
iraíidade da LP no Plano Básico Ámbimtal(PBA), no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD életrânico.

5.1.7) Em relação à condicionante 7.11 -(i) Apresentar ao MPRJ o Estudo
Conceitua! de Terraplenagem e de Macro Drenagem(MD-6000.67-8000-113-HBQ-
001) e no Desenho(DE-6000.67-BAGO-182-HBQ-004) que contempla o lwantamento

detalhado de áreas susceptheis a inundações e áreas encharcadas, com as soluções
propostas para a vübilização dm c071stmções e utilização da área, em 30 dim da
homologação do TAC, em CD eletrânico.

5.1.8) Em relação à condicionalt@ 7. 12 --(i) Apresentar os estrados geológicos da

região(capítulo 4,2.3 do EIA/RIMA), no qual mtá anexo o mapa de eradibilidade da
Área de In$uência Direta(anexo S.Erodibitidade.AID); e lwantamento geotécnico
do terieho que consta do Estudo Conceptual de Terraplent:agem e de Macro Drenagetn
(MD-60QG.67-BAGO-113-HBQ-001) e dwenhas DE- 6000.67-8000- ii4-nBQ-OOI à
009, que contemplam as in'l'pestigações geotécnicas citadas no refeHdo Estudo, no

prazo de 30(tanta) dias contados da homologação do TAC.

X'';l;-' - :'

'"'--:'--i:---

5.1.14) Em iétação às condicionan@s 8.7 e 10 -- Apresentar a relação de

.participantes do programa de quatt$cação pro$ssional voltado à população da
região do enü.rno do Comptan, visando a ma)cimizar a participação de mão-de-obra

local a ser utilizada no empreendimento e nas oportunidades que surgirem na região,
no prazo de 9a(noventa) dias. contados da homologação do TAC em CD eletrânico.

5.1.15) Em relação à condicionante 8.9 - Apresentar os 42(quarenta e dois)
relatórios rêlathos ao Programa de Comunicação Social. incluindo subpragrama de

Ações Sociais Integradas que contemple medidas de integt'ação do empreendimento
com as comunidade, no prazo de 60(sessenta) dias. contados da homologação do
TXC em CD eletfõniéo.



5.1.17) Em relação ü condicionante ll --(i) Apresentar os relatórios do Plano de

MonitorameYtto Epidemiológico realizado até 2014, no prazo de 60 (sessenta) diu da

pomo/oração do ZHCI em CD e/e óníca, com a idepz/Héaçãolo?ma/ de au/oHapela
Imtituição contratada (FIOCRUZ/ENSP); (ii) Attxalizar o Plano de Monitoramento
Epidemiológico até o ano de 201 7. até 30/06/202.1.

S.1.18) Em relação à condicionante .12 -- Àptesentar os produtos gerados do
Programa de Valorização Cultural, contemplando: (i) livro com os resutiados da
pwquisa sobre o Património Cultura do Leste Ftuminense;(ii) Rétatório Final do
Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do
Macaca; (iii) Documento de aprovação pelo Imtituto Estaductl do Património
Cultural- Itlepac do Projeto Executivo de Consolidação das Rünlas do Convento São

Boavmtura, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD
eletrõnico.

5.1.19) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar o Cap. 7.7. do PBA. da
Urbanização, referente ao Plano de Monitoramento da Evolução Demográ$ca e das
Demandas por sewiços públicos lm ADA. bem como os resultados obtidos, no prazo
de 60(sessenta) dia.s da homologação do- TAC em CD etetrânico.

5.3.8) Em relttção à candÍcbnanle 45 - {i) Apresentar os produtos gerados do
Programa de Valorização Cultural, c07ttemptando. dentre outros:(i) livro com os
multados da pesquisa sobre o Património Ctlltura dó Leste. Fluminense; (ii)
Relatório Fintar do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e
arqueologia do Vale do Mlacacu;(iii) Documento de aprovação pelo Inçpac do
Prometo Executivo de Comolidação das Ruínas do Comenta São BoaveYltura, no
prazo de 90(7ioventa) dias contados da homologação do TAC, em CD eíetrõnico;

Assim, vimos infomiar que os referidos documentos foram apresentados no
processo de licenciamento ambiental, bem como foram reapresentados pela Petrobras no
processo do TAC l do COMPERJ (E07/026.228/2019), confomie tabela a segura:

Após uma análise detida do escapo desses documentos, observamos que todos
eles se referem a' uma fase do empreendimento que já não existe mais, reportando três
situações:

&. ,É-'
}-' \A

ltan da Cláusula

Segunda
Carta que protocoiou o
documento

Folha do processo E07/026.228/2019
em que consta a cada

5.}.1 SMS/LARE 0153/2019 233
5.1.2 SMSÜARE 0154/2019 235
5,1.:3 SMS/L/qKRE 0155/20:19 238
5..}.4 qRÁqH A Q H al qÁ/001 0 240
5,1.7 SMSÜARE 0158/2019 243
5.1.8 SMS/LARE 0159/2019 246
5.Í.14 SMS/L4úRE G264/20} 9 403 :
5.1.15 SMSÜARE 0204/2019 3}4
5.1.17 SMS/LÀRE 0205/2019 316
5.}.!8 SMSÜARE 0265/2019 ';405
$,}.19 SMS/Lz\RE 0206/2019 3:18
5.3.8 SMS/L4RE 0270/2019 4}0



I') a primeira cujo escapo de aüvidades do COMPERJ foi alterado, sendo
reduzido sigúficativamente, de modo que os seus resultados, já não refletan a realidade
do emprewdímmto;

2') a segunda cuja atiüdade ora avaliada no documento, já tenha sido executada,
ou a estrutwa já tenho sido instalada, de modo que um estudo realizado para sua fase

pretérita à execução/imtalação, perdeu seu objeto; e/ou

3') a terceira refuente ao item 5.3.8 cujo escapo é o mesmo do item 5.1 .1 8

Sendo assim, vimos solicitar que seja questionado ao MPRJ se podemos
considerar os itens 5.].1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.í.7, 5.1.8, 5.1.14, 5.1.15, 5.1.17(i), 5.1.18,
5.1.19 e 5.3.8, da Cláusula Segunda do TAC atendidos e quitados do ponto de vista
da obrigação prevista no item 6.2.2 da Cláusula Terceira.

Ü.
Mana Bélena da Costa Cllianca

'\

Flávilijáe C. Dias Monteiro

.u].,],k.!,.. &'
Paaliaa Pari:o
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCN[CO DE L[CENÇA DE INSTALAÇÃO F[.]/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS - PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA - IT.4BORAI
CNPJ: 33.000.]67/000} -OI

1. DESCR]çAO DA AT]VIDADE A SER L]CENC]ADA

2.CARACTERÍSTICASDAÀTIVIDADE

3. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL DA ATIVIDADE E SEU ENTORNO

4. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS E SEUS CONTROLES
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'7 AMAI.IAÍ'Ãn
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Avenida Venezuela, 1 10 Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 -- Tel: 2332-4640
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.2/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ : 33.000.167/0001 -0}

DE APOIO

ITABORA}

1 . DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE A SER LICENCIADA

Este parecer técnico foi elaborado com base
empreendedor, no processo E-07/500056/09.

na documentação apresentada pelo

Trata-se de Licença de Instalação para a fase de implantação da Unidade Petroquímica
Básica. - UPB e Áreas de Apoio Industrial e Administrativo requerida pela empresa -
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - Petrobras para o COMPLEXO PETROQUÍMICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -- COMPERJ, no município de ltaboraí, Região
Metropolitana do Rio de Janeiro.

2.CARACTERÍSTICASDAATIVIDADE

O empreendimento pretende instalar várias unidades com o objetivo de implementar
uma produção de produtos petroquímicos básicos com a seguinte perspectiva de
produção anual:

8

©

a

8

8

©

8

6

8

1.300.000toneladas de Etileno.
881 .000 toneladas de Propeno (Grau Polímero)
780-000 toneladas de para-Xileno
592.000toneiadâs de Benzeno.
382.000 toneladas de componente de Gasolina
159.000toneladas de Butadieno.
535.000 toneladas de óleo Diesel

700.000 toneladas de Coque.
45.000toneladas de Enxofre.

UNIDADES QUE COMPÕEM A UNIDADE PETROQUÍMICA BÁSICA
DE APOIO INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

UPBEAREAS

UNIDADES DE PROCESSO - SÉRIE 2000
. U-2100: Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo
. U-2200: Unidade de Coqueamento Retardado.
. U-2300: Unidade de Hidrotratamento de Nafta.

. U-2400: Unidade de Hidrocraqueamento (HCC).

®

inea in#titut estadual
da ambiente

Avenida Venezuela, ! }0 Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008] -3 12 Tet: 2332-4640
www .inca.ri . aov.br

}1/08/2009
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GOVERNO DO ESTAljÕ'DO Ri0 DE JANEIRO
SECjiETAR]A DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

. U-2600: Unidade de Hidrotratamento de Querosene

UNIDADES DEPROCESSO-SÉRIE3000

U-3100: Unidade de Craqueamento Catalítico em Leito Fluidizado Petroquímico
(PFCC ou FCC Petroquímico), compreendendo as seguintes seções:

e U-31 10: Unidade de Craqueamento Catalítico em Leito Fluidizado Petroquímico -

. Seç20:dU Convelsao (PFCCmento Catalítico em Leito Fluidizado Petroquímico -
Seção de Recuperação de Produtos (PFCC)-

U-3200: UnidadedePirólise(SfeamCracklngUnlf). . . . .
. U-3400: Planta de Aromáticos, compreendendo as seguintes unidades:
e U-3410: Unidade de Reforma Catalítica.
. u-3420: Unidade de Regeneração Contínua.

U-3430: Unidade de Extração de Benzeno e Tolueno.
. U-3440: Unidade de Separaçãode Benzeno eTolueno. . . .
e U-3450: Unidade de Separação de Reformado e de Fracionamento ae Állenos.

l Hlllll HlllllBHi31i IHh:n.?sxu:."..«;««: .
Desproporcionamento de Tolueno e C9--.

u-3500: Unidade de Hidrotratamento de Nafta Pesada do PFCC e de Gasolina de
Pirólise.

e U-3550: Unidade de Hidrogenação do Corte C4.
. u-3600: Unidade de Extração de Butadleno.

UNIDADES AUXILIARES DE PROCESSO - SÉRIE 4000

PLANTA4100
8 U-41 1 0

Tratamento Cáustico Regenerativo de GLP:
Unidade de Tratamento Cáustico Regenerativo de GLP

PLANTA4200: Tratamento com Amena (MDEA) :

©*:;::: inea::':HGEi::
: 2008 1-3 12 Tel 2332«640

11/08/2009



PLANTA4400: Recuperação de Enxofre e Tratamento de Gás Residual
e U-4410: Unidade de Recuperação de Enxofre l. - --vu-uuu-.

U-4430: Unidade de Recuperação de Enxofre ll
U-4450: Unidade de Recuperação de Enxofre lll
U-4470: Unidade de Tratamento de Gás Residual
U-4490: Unidade de Oxidação de Amónia

8

8

8

PLANTA-4500: Água Ácida:
. U-4510: Unidade de Água Ácida l.
. U-4530: Unidade de Água Ácida ll.
. U-4550: Unidade de Água Ácida lll
. U-4570: Unidade de Água Ácida IV.

PLANTA-4700: Geração de Hidrogênio:
. U-4710: Unidade de Geração de Hidrogênio l.
. U-4730: Unidade de Geração de Hidrogênío ll

UTILIDADES -SÉRIE5000
SE-5140: Subestação de Entrada -- 345 kV
SE-5142: Subestação Principal EAT / AT -- 345 kv -- 1 38 ky
SE.51 51 Subestação de D stribuição.para as Subestações Auxiliares SE-21 00,

SE-5331 'e SE-6821 uu, ut:-zóuu, SE-41 00, SE-4200, SE-4400, SE-4500,

%:ã:HIEH! r i Blue:um
SE.51 53: Subestação de. Distribuição para as Subestações Auxiliares SE-31 00 e
SE-6213. Atenderá, ainda, a Distribuição de MT / BT para SE-5142.

:H::2T llgP slãÜÊ,U! ::i?s:
SE.51 55: Subestação d.93 stribuíção para as.S9ubestações Auxiliares, SE-5605,

-«::n 6K;;;;:: inca::'! a::

8

8

\ .' ..'-i
'--«--+'' ' i
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©
Biodieseletc).

6 u-51 35: Sistema de Combustíveis Gasosos.

:':.
u-5335: Unidade de Compostagem.
u-541 2: Sistema de Tocha, incluindo Tocha Química.
u-5600: Sistema de Água de Resfriamento, compreenaenao os seguiiitua

:'

Propeno.
u-5950: Sistema de Nitrogénio.

8

8

6

8

©

8

©

8

8

TRANSPORTE/ TRANSFERÊNCIA/ ARMAZENAGEM - SÉRIE 6000
e U-6100: Tubovias de Interligação, compreendendo as correntes de Matérias -

Primas, Produtos Intermediários e Acabados.
u-621 3: Estação de Bombas de Transferência.
u-6250: Estações de Medição.
u-6300: Parque de Tanques de Petróleo.

©

©

8

: $ei eâãü
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U-8140: Heliponto.
U-8210: Prédios Administrativos
U-8214: Restaurante.
U-8215: Centro Médico.

U-8221 : Centrotlntesrado de Controle (CIC).

U-8223: Prédio de SMS Centro de Defesa Ambiental e Combate às emergêrlcias.
U-8226: Almoxarifados.
U-8231: Portaria Principal

yilllllE13 1n=u'9ç-
U-8300: Instalações Agro-Florestais
U-8400: Centro de Pesquisas.
U-8600: Prédios Auxiliares.

ÁRE

©

6

8

8

8

8

8

8

8

6

e
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M :i i; nM$Hi$&li
dos efluentes de origem sanitária.

construção e montagem do Complexo.

Ainda segundo o EIA, o canteiro contará com uma população estimada fixa de 2.500
pessoas e flutuante de 3.500 pessoas, totalizando 6.000 empregados.

#$WF$$:FH%B:lli:U
(telecomunicações), copa e fumódromo.

a~ ""\

.

3. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL DA ATIVIDADE E SEU ENTORNO

Conforme apresentado no EIA, a área localiza-se ao norte do Município de ltaboraí, no
espigão divisor de águas das bacias dos rios Macacu e cacenDU.

inca l i ltÚtà stáduál
do aMbté;nte

'i:l;;lia;'7=1;;11;=i l;l ] }o Saúde
éi: 2312-4ó40
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Tendo em vista que a rede hidrográfica foi bastante alterada por obras de drenagem -
reulicaçao, asmatasciliaressefazempoucopresente. ' ''' --- -ayu'-' c

Especificamente, as áreas de interesse para o empreendimento apresentam uma
estrutura fundiária composta de fazendas e sítios com ampla predominância de

'.' 3#i.! !w 3a inea â:'nãig:i
a

Avenida Venezul;

]1:]3Cl!(:J!!çê:Íj:gov.br

i}/08/2009



de uso daterra.

IE%€1i$1K;,=ÜE=X:ll;:w /ns.:i;:;'::

3.1 - Unidades de Conservação

HEEg$1 il H Anui;s;nü='!'\*

Desta forma, foram selecionadas oito Unidades de Conservação que estão na Área de
Influência Direta (AID), ou seja, distam até 20km da área do empreendimento.

: 20081-312 Tel: 2332-4640

}}/08/2009
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

.

' b

Corredor de Biodiversidade da Serra do Mar -- Sob administração Federal/IBAMA,
estende-se do Paraná ao Rio de Janeiro e todo o empreendimento está na sua área
de abrangência.

manutenção da qualidade de vida das comunidades do entorno.

empreendimento.

3.2 - Usos do Solo na Circunvizinhança e Zoneamento Municipal

declividade do relevo.

inox .inietttitã êstêdua!
do ambiente

Avenida Venezuela, l l O Saúde
i; ü32-4640

}bww:ÍnÊa:!:j-'ggx:b il/08/2009
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3.3 - Corpos d'Água, Faixas Marginais de Proteção e Qualidade das Águas

HHigãB$Hlf81$F : :
H$ HHllnEE,EH;U E'H !il
4- IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS E SEUS CONTROLES '1ls.

4.1 Emissões gasosas

4.1.1 Fase de Implantação

4.1.1.1--Tráfego de veículos

8

:11==.= m= . ::R="'!:mE'=:Jiu: u'u" :""":
Emissão de gases de combustão de veículos e maquinas.
Sistema de controle proposto: regulagem periódica dos motores dos vaia-'-
conformevistoriaanualno DETRAN Estadual. '' '-- --- ' vva -v-uu-uo

6

. $«{r (éli.& inea9:'HÉí:::i
Avenida Venezuela,
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4.2 Efluentes Líquidos

4.2.1 Fase de Implantação

Os efluentes líquidos que seguirão para as Estações de Tratamento (ETEs) são:

Efluentes de banhos, lavatórios e bebedourosl

Efluentes de mictórios e vasos sanitáriosl

Efluentes de cozinha e refeitório, que são pré-tratados em caixas de gorduras

=:==.::':.E'!gil%.#â,=31:\.g:rÜ.T5=!':':," -. ««-«"":; .

canteiros de obraiaerentobliao foram considerados esses efluentes, haja vista que os

4.3 Geração de Resíduos

inea ::'ggãg::2

il 2332-4640 os/zo09
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DIRETOR]A DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

F1.14/119

ÁREAS DE APOIO

!TABORAÍPORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA

construção civil:
alvenaria,

Resíduos de
Unidade de

Processamento de RCC
Trituração para uso como
base para pavimentação
ou disposição para
correção datopograHia
oàginal

A099
"':=«'1 «-

Fase de
implantação

do
COMPERJ

Dado
quantitativo
não disponível

concreto,etc.
(Classe A - Resol.
CONAMA 307)

Resíduos ferrosos
deinslalação de
peras metálicos
estruturais (Classe
B - Resol.

CONAMA 307)

A004

"v=«'1 «,

Fase de

Implantação
da

COMPERJ

Dado

quantitativo
não disponível

Reciclagem -- siderúrgica

Solo limpo
resultante da
operação de
terraplanagem
(Classe A - Resol
CONAMA 307)

A099
"'!=«'1 «.

Fase de
Imblântação

do
COMPERJ

Dado
quantitativo

não disponível

Reservar para uso futuro
ou disposição para
correção datopografia
original

Solo com

'\:

L

Impurezas seM
presença de
coataminantéé

A099 resultante da COWERJ
EIA

Fase de

Implantação
do
COMPERJ

HB
Dado
quantitativo
não disponível

Peneiramento para
aproveitamento do solo
limpo e disposição para
correção da topografia
original.

operação dé
tenaplanagem
(Classe A - Résól.
CONAMA 307)

inea instituto'.àstâduêi
da ambiêã ê

Saúde Rio de Ja
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GOVERNO DO ESTAI;;;bO mO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
WSTiTP

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.15/} 19

KgE=Hh='H'El;.:HH:E: -""«'":": -":-«: : '*""
CNPJ: 33.000. 167/0001 -OI

DE APOIO

ITABORAI

Resíduos de

madeira: famlas
para concretagem,
estacas, tapumes,
etc. Sem a presença
de contaminantes
(Classe B - Resol.
CON;AMA 307)

Fase de

Implantação
do
COMPERJ

Utilização em fornos dc
aladas cora LO emitida

pela FEEMA ou
reciclagem

A009
COMPERJ

E}A

Dado

quantitativa
não disponível

Resíduos de asfalto

A099 l (Classe A - Resol.
CONAMA 307)

Fase de

implantação
do
COMPERJ

COMPERJ
E{A

Dado

quantitativo
não disponível

Reciclagem. Trituração
para utilização como base
para pavimento

liA

Resíduos dc gesso

(Classe C - Resol.
CONAMA 307)

Fase de

Implantação
do
COMPERJ

Dado l Reciclagem, por exemplo

quantitativo l em cimenteiras ou envio
não disponível l para aterro classe lIA

A099
COMPERJ

EIA
lIA

Latas e mater} aís

não ferrosos, sem
oresençade

Fase de
Implantação
do
COMPERJ

A005
COMPERJ

EIA

Dado
quantitativo
não disponível

lIB
Reciclagem, Sucateiro
inteime diária.

cohtaminantes

(Classe B - Resol.
CONAMA 307)

Tintas. sõlveütes,
graxas,óleos
lubrificantes,
resinas, etc. (Classe
D - Resol.
CONAMA 307)

Fase de

Implantação
do
COMPERJ

F099
COMPERJ

EIA

Dado

quantitativo
não disponível

Blindagem e co-

processamento; Aterro
industrial

l

ineaã:': !i:!
Avenida Venezuela, l IO Saúde

324640

www:il3ça:!:i:sex:b ll/08/2009
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

DE APOIO

ITABORAÍ

Lodo proveniente
do tratamento do
esgoto sanitário
(tanque séptica.
tratamentos
anaeróbio e
aeróbio)

':)E\ - . '.

'L' .

F099 COMPERJ
E}A

Fase de
Implantação
do
COMPERJ

l
Dado
quantitativo
não disponível

Estações de tratamento de
esgotos

F099 j::noaloieosado
COMPERJ

EIA

Fase de

Implantação
do
COMPERJ

l
Dado
quantitativo
não disponível

Desidratar o resíduo antes

do envio para destinação
Blindagem e co-
processamento

O empreendedor poderá armazenar temporariamente
encaminhamento para a disposição final. ' - --"--''

esses resíduos para posterior

4.4 Pressão sonora

4.4.1 Fase de Implantação

: H::! l EIZ Êg.y'àf=Z.=;!'lÍl!:àli ::='E Tl=F=
Não é esperada a alteração dos níveis de ruído fora da área do empreendimento.

TRATAMENTODOSGASES

H =:ãi,J'.J=} 8'g%,'=;:;E::amsp :5 t=.á=li: ;.H:; :::;

@

inea Hstitlifo.éStâduõl
da ambiente
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2 NH3 + 2N0 + 1Z2 02 2N2 + 3H20

2 NH3 + N02 + 'Z2 02 3/2N2 + 3H20

s:lUilm; =nsÂ.jF'E=m u:E*:g.:.'âl,u :"iv8:,$-.sln'l:

Ê.R==R =T E'TB2ã;=:;ú=:TI,:R:S: : $ã% H
ulfato de amónia, e a sua deposição no catalisador,
das:

.

> A temperatura do gás na entrada do SCR deve ser maior que a
temperatura do bissulfato de amónia para as concentrações esperadas

A concentração de amónia em excesso deve ser mantida na faixa de 3

Inata ação de sopradores de cinzas adicionais.

>

>

inea ::'!Ha:s!
-4640

)5:Baó!:iDça:Ei:S9)(:b ll/08/2009
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A seguir serão expanadhs os sdoemas pe tratamento de água e de efluentes líquidos,

HIT;;,J f. HTS:=:W:Jâgóe ==;iH E:; TZ=JãÊI,H!:=

gRü$Rli xbü ;::ll::qll
A) UNIDADE 5124 - SISTEMA DE RESERVAÇÃO DE ÁGUA

Esta área recebe água bruta das seguintes fontes:

l $ glEBHSI l; l:ll:ãE m «'""«-,

jj=EBR:!'TH:::::EIH:J7JÊ=ac;;=H:
de efluentes IÍcompse as outras unidades de tratamento de água, porém não há geração

a..lilE8Ê:ZÍI«'i,ã.."" " "'-"""""«", .u---'"ç" :

$ ?eí&!'io© nea3:HÉii:ii

!i/08/2009



COMPERJ.

H:l ll E:li:B g H:lll$::E
A água potável será fornecida pela concessionária local.

B.i) SEçÃO DE CLARIFICAÇÃO

'\

No clarificador, o processo de clarificação é composto de quatro fases:

Etapa 1 : coagulação:,adição de sulfato de alumínio na bacia de coagulação equipada

$il) il:;l==s::.-m'=.;u:i:'.:elx.:;E'#=i:
para aj3u. fe de alcalinidade.na bacia de maturação provida de um misturador lento.

a ineay:'!g i
el:2332-4640
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A patrlçdos clarificadores, a água clarificada será enviada por gravidade para de seção

B2)SEÇÃO DEFILTRAÇÃ0

il:l!$il:f $glB :!:UH:B
O efluente dos filtros fluirá, também por gravidade, para a bacia de água filtrada.

grande quantdade de água nutadaoatont:lide uma limpeza com ar, seguida de uma

iBI'E:E$gF?n,:=,=T ,i WE.]R.s: =::g== .i.ulç:=;ps

IX;lâlü EK$1111:11 H: s8::mn\ Em

* r:=E:=:'''"';''"'"''ineaâ:'nÊI ::i
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bacia de recuperação será reusada nos clarificadores.

B.3) SISTEMA DE DESIDRATAÇÃO DE LODO

Hall EH :?lêÇ H Ellf $
gerado no clarificador.

conforme descrito anteriormente .
'''\

Os espessadores são compostos floculadores e tanques de adensamento.

os floculadores e os tanques de condicionamento recebem dosagem de polieletrólitos.

: $:1B iHil lllRB E Hnu!: :
C) UNIDADE-5123 - SEÇÕES DE DESMINERALIZAÇÃO E POLIMENTO

=la IÍ ilEll ll;lgHHH gl;lll
inca l:'!gala::

32-4640
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polimento da água filtrada. o será tratada em sistema independentes do sistema de

C.l) SEÇÃO DE DESMINERALIZAÇÃO E POLIMENTO DE ÁGUA FILTRADA

âg ZH::E:ili: ENTE :ãlg ;'us:,!:

:. j

HE%EH$H$:gE, l$ ü: !
C.2) SEÇÃO TRATAMENTO E POLIMENTO DE CONDENSADO

O condensado sujo, podendo conter hidrocarbonetos e material particulado de processo,
ê recebido resfriado a uma temperatura de aproximadamente 40 'C e enviado para U.

@ a

nea â:'HÉi:::l
A"h iã;'V;i=;1;;i;'T'iã' -'g=;ii' Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 1 2 Tel: 2332-4640
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7

A partir do tanque atmosférico o condensado do processo será
sistema de filtros coalescedores cada um com vazão de 1 00 ms/h.

bombeada para o

elementos filtrantes.

IHHHJiElgT IÊ :$Üll jl '=i:='=E'=:â':
O condensado filtrado passará pelo leito de resina mista seguindo para o tanque de água
polida TQ-5123004 A/B.

Parte da água polida será usada no processo de regeneração das resinas de troca iónica
e na retro-lavagem das resinas.

inea ihstltü'to'. stâdu l
do aMbiêfite

Avenida Venezuela, l IO Saúde
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D) UNIDADE 5331 - UNIDADE DE TRATAMENTO PRIMÁRIO DE EFLUENTES

R l\lg:: BHe===n.:'::r=!*%:i=,::
D 1) TRATAMENTO DA PURGA DAS TORRES DE RESFRIAMENTO

'''-.aa;Ê.Se=,UW'.:g;T*giã Hg =r=!aás,='ãÊ !E=:g;:'ã:

;li: : ! nn :f il H

HEI IE lEH U#$ 1HT: XÜBll%
6E;:::: inea:?ni::!
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vazão total do sistema

A água utilizada na retrolavagem dos filtros autolimpantes e casca de nozes segue para
a área de tratamento de água oleosa.

Dos filtros de casca de nozes, a corrente, com vazão de 736 m3/h, passa pelo sistema de
filtros de carvão ativado para remoção de óleo residual. A água de lavagem também
segue para tratamento no sistema oleoso.

1; ZgBãiilHIHE.$=E:,in s : !
salinos para descarte pelo emissário.

-.''3

inea ã:':gnEg:!
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Ciclo de filtragem: Somente depois de alguns minutos, quando a cama de filtragem já
está bem compactada, é que a válvula de entrada é aberta, recomeçando assim o ciclo
de filtragem.

D.2) TRATAMENTO DE EFLUENTE CONTAMINADO

iqH$1g$Hilg$ã$M$El$Üil
aplicável.

Principais tipos de efluentes considerados contaminados:

Águas de chuva, de controle de emergência, de resfriamento, de lavagem de pisos e
drenos coletadas em locais tais como:

a) bacias de tanques, inclusive os que possuam sistema segregado de drenagem de
fundo de tanque, exceto as bacias de tanques de GLP e outros gases liquefeitos ou

refrigeradosltidas de tubovias, isto é, as áreas sujeitas a vazamentos, tais como aquelas
proxirnas a "venta" flanges, válvulas, drenos e outros acessóriosl

lll:llili l a l;ç,!amã:g
e centrais termoelétricas e de bombasl
fluentes Líquidosl

g) áreas detrdaold menaçoels de compressl)reses e equipamentos de combate a poluição

h) área de conferência de cargas de caminhões-tanques.

A vazão de prometo é de 50 m3/h e de 1 .200 m3/h em período de chuvas.

O sistema de efluentes contaminados inclui quatro pontos de coleta, devido à grande
área e altas vazões de água de chuva no complexo.

© :.: inca::':H i:!
'Ri==;i'li;;;i;;'.'iij:EÊi;l'ãÕÕs 1 -3 1 2 Tel
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das ocorrências abaixo

'''..

a) água de controle de emergência para 30 minutos de combate a incêndio com vazão
dentro dos critérios estabelecidos em normas de combate à emergência internas da
Petrobras;

minutos.

extravasada dentro dos parâmetros da legislação.

D.3 - TRATAMENTO DO EFLUENTE OLEOSO

Definição do sistema de tratamento

Sistema para o qual são enviadas as correntes aquosas caracterizadas pela presença
constante de hidrocarbonetos, podendo conter sólidos suspensos e dissolvidos e/ou
outros contaminantes.

ineaã:*! ::!
ãi32-4õ40
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Águas de chuva, de controle de emergência
drenos coletadas em locais tais como: ' de resfriamento, de lavagem de pisos e

iii=u*n.g':':!=i:?'ã:':!=:: :z '?Hi=i=:.Êgu=E=i.... .. ""

Efluentes tais como:

a)uefeitos ou refrigerados; tanques de petróleo e derivados exceto GLP e outros gases

li ElEgI H h:: =çi=.!: u:
d) pua a inndo he co d;niuperí=Eom slbacias de acumulação das torres de resfriamento
e) efluentes das dessalgadoras de petró eo;
f) água de produção que vem junto com o petróleos
g)águaoleosadelastrodetanquel
h)...efluentes de tanques de lavagem de peças, equipamentos e instrumen'-- ---. ..
utilizam ae derivados de petróleo e outros produtos químicos. - -""u---u'-tvD que se

O sistema de tratamento de efluentes oleosos do complexo petroquímico receberá as

. Efluente oleoso não salino

. Efluente oleoso salinos

ineai:'nãg:%g
@
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sua composiçaol
. Água de chuva oleosa;

Abaixo é mostrado um esquema simplificado dos fluxos

o fluxo de acordo com os critérios descritos a seguir:

-''x

. Fluxo Normal: enviadas aos separadores API, com vazão de 716 m3/h.

. Fluxo no tempo chuvoso: enviadas aos separadores API até a capacidade máxima do
equipamento que é de 4 x 306 m3/h. O fluxo excedente será enviado para a Bacia de
Água Oleosa (BAO).

. Fluxo excepcional no tempo chuvoso: se a capacidade da bacia de acumulação de
água oleosa BAO for excedida, a caixa de partição do sistema oleoso irá desviar por um

$6tregwi.P .
.mãâeate© inca ::'!R8Eii:
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de enCam separadorr del seo (esclimadeira rotasva uno canisl deiavosissão (antes da chicana

i.IMH $$WF:::====":::: ..«« -«
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atmosfe ra.

efluentes provenientes dos separadores API.

HE%U::!:J::H,EH::EIF:::;J:;U=;..; «, ';.', .' ..,,--,,;''

por compressores que fazem parte da unidade.

,''h

desidratação.

O efluente do flotador com vazão de 774 m3/h é bombeada para os filtros de casca de
nozes na seção de tratamento da água oleosa onde ocorre a remoção do óleo residual

ínea 8:':Hã8:::
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D.4-DESIDRATAÇÃODELODOS
.'\,

EB glilÊ1 3ElllHÊHIHÇI l:s %='ã=E=!:
Sistema de Desidratação de Lodo Biológico.

Sistema de Desidratação de Lodo Oleoso.

O teor de sólidos contido nos lodos é esperado que esteja dentro de uma faixa de 0,5%

;:l:SUl===HEK'=gl=1:'w ã:==ã

As duas bacias de lodo oleoso são equipadas com misturadores, para manter os sólidos
em suspensão. Destas bacias. o lodo é encaminhado para as centrífugas. O

inea::'nÉI ::
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D.5 - ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS E SISTEMAS DE DOSAGEM

RIBãE:R: HÜ liHLF J: :
a - Tanino para a flotação dos efluentes oleosos

O Tanino que é armazenado em tambores é succionado e enviado para as bacias de
coagulação da água oleosa a partir destes tambores por uma bomba domadora.

b - Polieletrólito

água oleosa.

s='s==':s'ã=HW g:==H'.=':::=!p'ã:J;=:=\!'=: =Ep*:
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c - Fosfato de Sódio para o Tratamento Biológico

onde será bombeado por bombas dosadoras para as bacias anoxicas.
O fosfato de sódio será recebido na forma de real que é encaixado no tanque fixo de

d - Hidróxido de Sódio para o Tratamento Biológico

e - Produtos Químicos para Limpeza da Membrana

iEnE H$1Eã iSI l B:! :m:fs
f - Ácido Sulfúrico para o sistema de Floração das águas oleosas

HX l)U$11ZÉi3ág B IHgH lll: :s
D.6 CARACTERÍSTICA TIPIÇA DO EFlnENlc

GOVERNO DO EST.4DO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUALDO ÁMBIENTE]NEA

niRETOJUA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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seleção dessa tecnologia se baseou nas seguintes vantagens:

' !P

8 Alta eficiências
e Baixa demanda de energias
. Alta confiabilidadel
. Baixa susceptibilidade a contaminantes orgânicos

No tratamento ocorrerá remoção da matéria carbonácea
nitrificação e denitrificação (em bacias anóxicas).

e da nitrogenada, esta por

Observação:

Os efluentes tratados nas unidades primárias e secundárias de efluentes,
respectivamente, U-5331 e U-5332, serão encaminhados para o tanque de água de
alimentação das torres de resfriamento, para reuso.

E.2BACIAS DE EQUALIZAÇÃO

ÊEHW%liHHIWH l$$i ::
ãB 1lil*B#* ã
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E-3TRATAMENTO BIOLÓGICO-MBR

Os quatro bentos mecârücos: res Biológicos de Membrana serão equipados com:
2) Motores;

j) sistema de tubulação e difusores de arl

5) Membranas de Ultrafiltração;

7) Bombas de odo, de filtrado, de recirculação e permeado;

==li©::,BESllHH$1:; :g X ll
Alimentação na capacidade máxima de projeto do MBR
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.''x na
dissolvidos 15000 mg/L

.:''>

@ inca::': i:
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bQO 42 mg/L

NK-T 20 mg/L

Oleo <l mg/L

sólidos Suspensos <0.10 mg/L

DBO 50 mg/L

Cloretos 500 mg/L

Oxigênio Dissolvido 9 mg/L

Fiénol l mg/L

f Vazão Normal 1 091 mó/h

l Temperatura L 25' C

Pressão 1 .2 kgf/cm'(g)



Número de l

Unidades

jvazão de ai:

l Vazão de ar p/ cno agia
Temji

Idade do Lod ----

MLSS

Remoção Mini

NH3-N

Remoção Mínima
NK-T

Remoção Mini
F

DQO

[ ]

l
]

,:'; l

]

L
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.45/1 19

CNPJ: 33.000. 167/0001 -OI

DE APOIO

ÍTABORAI

Parâmetros Bio locos
2,7

1,7

Vlt5Õo}. kg vSS/ kg DQO removido

VIÚÜ:;i:l' kg vSS/ kg lqK-T removido

0,20

0.09

F7úÜia-')
De 0,03 a O,13

1,00
Õ;iejêiiiibãra DQO kg O2/ Kg DQO

NK-T

KgN03-N

4,50

2,86

10,0
Í:ii(:f;i; lodo %

jÇãiÊi5i6iãF} Ú lodo
fiiefinido pelo

1,30

fornecedordatecnÓlogia

.'''\
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GOVEliNO DO ESTADO DO]UO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO J\MBIENTE - INEA

»ljiETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.47/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS -- PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000.167/0001 -O}

DE APOIO

TTABORAf

aerossóise odores.

O ar para as bacias aeróbicas será fornecido por meio de sopradores e outro conjunto
de sopradores fornecerá ar para as bacias da membrana.

O efluente entrará no sistema MBR pelas bacias anóxicas que consistem de duas câmaras
em série, cada câmara com seu próprio misturador. Nas Bacias anóxicas, a corrente será
misturada ao lodo recirculado da bacia aeróbica, criando um ambiente que favoreça a
redução dos nitratos formados nas bacias aeróbias (desnitrificação).

O efluente das bacias anóxicas escoará para as bacias aeróbias, após serem misturadas
com reciclo de lodo. Na bacia aeróbia, a maior parte da matéria orgânica (expressa
como Demanda Química de Oxigênio - DQO) será consumida pelas bactérias presentes
no líquido. O oxigênio necessário para operação da bacia aeróbia será suprido por
sopradores e distribuído por meio de difusores localizados no fundo da bacia.

Nas bacias aeróbias, o lodo ativado com alto teor de sólidos suspensos - TSS será
bombeado para:

.,'''\ . Bacia anóxica conforme mencionado (80%)
. A bacia da membrana (20%).

Nas bacias de membrana, o Licor Misturado de Sólidos Suspensos - MLSS, composto
basicamente de microorganismos ativos, será filtrado nos módulos da membrana. A
porção filtrada será bombeada por um conjunto de bombas até a bacia de filtrado do
MBR. O lodo remanescente, que possui um MLSS de quase duas vezes a concentração
do lodo as bacias aeróbias. retomará por gravidade para as bacias aeróbias. A fim de
evitar condições anaeróbias nas bacias da membrana e para prevenir incrustação nas
membranas, sopradores injetam ar nas bacias de membrana por meio de difusores
montados no fundo da bacia.

A redução da matéria orgânica que ocorre nas bacias anóxicas e aeróbias se dá pelo
consumo da matéria orgânica realizado pelos microorganismos presentes no meio para
obtenção de energia e geração de novas células, produzindo excesso de lodo biológico
que deve ser descartado. O fluxo lateral do lodo é bombeado das bacias da membrana

. $et?üblia'
Anohie;ntê© inea tttstttllto ê$tâduêl
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GOVERNODOESTADODORTODEJANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

O processo biológico necessita de fósforo e nitrogênio como nutrientes. Não será
necessária fonte de nitrogênío porque o N-KT do próprio efluente irá supri as
necessidades do processo. A demanda de fósforo será suprida pela adição de fosfato de
sódio nas bacias anóxicas.

O h dróxido de sódio para ajuste de pH será acrescentado às bacias anóxicas, caso hajanecessidade. ''

Observação

Dependendo do critério do fornecedor do sistema MBR, ao invés do lodo ativado das
bacias aeróbias, o reciclo para as bacias anóxicas pode ser feito com lodo das bacias da
membrana.

E.4 FILTROS DE CARVÃOATIVADO

Da bacia de filtrado do MBR, o filtrado, com vazão estimada de 1091 m3/h, é chorado e
bombeada para os filtros de carvão ativado. Esse sistema opera com seis trens (seis
sistemas idênticos) em paralelos de dois filtros cada. O meio de carvão ativado adsorverá
os compostos orgânicos indesejáveis que não foram removidos pelos processos
biológicos, evitando possíveis danos às membranas do sistema de eletrodiálise inversa.

O efluente do filtro de carvão ativado será direcionado para o tanque de alimentação do
sistema de EDI. Bombas farão a sucção deste tanque e encaminharão a água para o sistema

Os filtros de carvão ativado serão retrolavados periodicamente e esse processo será
controlado pela perda de carga (valor pré-estabelecido) do meio de filtração. O líquido da
retrolavagem seguirá para o sistema de tratamento de efluente oleoso.

©
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E.5ELETRODIÁLISEINVERSA

11;:131f:llllHãll ÊIX ÊI HHã'mÊn";

respectivamente.

Haverá oito módulos em sequência de EDI, cada
independente de eletrodos e bombas de alimentação.
A recuperação mínima deverá ser de 85% (1 5% de perda máxima de água).

um deverá possuir sistema

ll:lZll:l il llT$ilX$ÊI HHã*m:u ";

respectivamente.
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sistema
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

É composta de diversos compartimentos dispostos alternadamente, pelos quais os sais
minerais outros espécies iónicas são transportados através de membranas iónicas, de
uma solução a outra, sob a forma de separação dos cátions e dos ânions atraídos pelos
eletrodos: catódico e anódino.

As membranas possuem a aparência física de uma chapa plástica, são essencialmente
impermeáveis à água sob baixa pressão e são reforçadas por um tecido de fibra
sintética. Uma membrana ideal de eletrodiálise deveria ser permeável somente a cátions
ou ânions. mas na realidade sempre ocorre algum co-transporte de íons com carga
oposta, podendo também ocorrer transferência elétrica da água através das membranas.
A membrana catiõnica é essencialmente uma resina trocadora de cátions moldada em
forma de chapa, com área que varia entre 0,5 e 2 mm2, possuindo coloração âmbar.
Durante sua produção, cargas negativas, grupos sulfonados, são fixados em sua matriz,
responsáveis por repelir íons negativos e permitir a transferência de íons positivos.

..'''''\

A membrana aniõnica é essencialmente uma resina trocadora de ânions moldada em
forma de chapa com espessura variável. Durante sua produção: cargas positivas são
fixadas em sua matriz. Essas cargas são íons quaternários de amónio, que repelem íons
positivos e permitem a transferência de íons negativos. Os compartimentos dos eletrodos
estão normalmente localizados no topo e na base do módulo de membranas. Os
eletrodos são usualmente de titânio com capeamento de platina. A vida útil de um
eletrodo é geralmente dependente da composição da corrente iónica e da amperagem
por unidade de área do eletrodo. Em geral, altas amperagens e águas ricas em doretos
ou altas tendências de incrustações tendem a diminuir a vida útil do eletrodo. O consumo
de energia em sistemas de eletrodiálise é devido principalmente ao fornecimento da
corrente contínua necessária para operação e bombeamento de água.

itl$ ttut$ +âtâdtt l
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Resistência a mudanças de pH, entre l a l l;
Utilizadas e eficientes a temperaturas superiores a 40'C=
Baixa resistência elétrica:
Estáveis em presença de Cloro;
Insolúvel em soluções aquosasl
rnpermeável à água, mesmo sob pressão;

Resistente à passagem osmótica, quando se coloca entre duas soluções
salinas, sendo uma de 220 ppm e outra de 30.000ppml
Semi-rígidas, facilitando o manejo durante a montagem da pilha
Resistentes à sujeira e incustaçõesl ' '' -'
Vida útil elevada;

\...,..: : :l

Durante a operação na vazão máxima de projeto da unidade
estarão em operação sem equipamento reserva.

todos os oito módulos

Capacidade máxima de projeto e vazão de alimentação

Alimentação da Eletrodiálise Inversa

\../'

Efluente da Eletrodiálise Inversa

inca hstttütelêétàduàl
dõ;ambiente

Aveniãií Vê;iê;i;iÍ;''Í'ÍT Saúde Rio de Janeiro - R
www.inca. [i : gov.br

11/08/2009



H

Durante a operação na normal da unidade, cinco módulos estarão em operação com três
equipamentos de reserva.

Capacidade normal de operação e vazão de alimentação:

Alimentação da Eletrodiálise Inversa:
Composição água contendo sólidos dissolvidos

. \

Efluente da Eletrodiálise Inversa:
Composição água contendo sólidos dissolvidos
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E-6 ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS DA EDI E SISTEMAS DE DOSAGEM

Os anta-incrudentesclo l)ei armazenados nos conta nee.s e injetados no coletor principal

E.7 COMPOSIÇÃO ESTIMADA DE EFLUENTE SALINO FINAL

\. ./

A tabela abaixoéapresenta ai composição esperada do efluente salino final que será
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA

EA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

«,*,,. ;...Í3iEi=EÍIH:,:lil;-'"'" " -~"""ç,' '- "" :'

:UNIDADE DE PROOUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

Fl:::i:f:g:Z=Ti' """';:""': -""":":"";"""":"
DE APOIO

ITABORAÍ

Efluente
da EDI
6,5-7

Traços
0,2

Purga da
torre de
Pirólise

7 - 8
Traços

5

Efluente da
Desmineralização

5 -9
0
0
0

Efluente
Salino
Final
5 -9

Traços

''3 Corrente

Óiêãi6Fãiã M
DQO,mq/L
DBO,ma/L
NH3-N. ma/L
NK-T,ma/L
SST, ma/L
Sólidos Dissolvidõi'
ma/L
Fenóis, m.
Sulfetos, ma/L
Fósforo, ma/L
Cianetos, ma/L
Cloro Ativo. ma/L
Temperatura OC
Vazão Normal m3/h

r/L

/L

0,03 <5

15800 1200 4700

Essas contribuições serão encaminhadas para a Bacia
efluente salino final escoa para o emissário submarino.

do Efluente Final, de onde o

O efluente da EDI corresponde
secundário, sendo o rejeito salino.

à seqüencia do tratamento primário e tratamento

As purgas das torres de resfriamento serão direcionadas filtro automático (lO micra),
filtro de casca de nozes e filtro de carvão ativo para depois serem utilizadas como
utilizadas como água de reposição da Torre de Resfríamento do Bloco de Pirólise. Esta
torre tem sua purga dírecionada para filtro automático (1 0 migra), filtro de casca de nozes
e filtro de carvão para depois ser incorporado à Bacia do Efluente Final

O efluente da Desmineralização corresponde às soluções alcalinas e ácidas utilizadas na
regeneração dos vasos de resinas catiõnicas, aniõnicas e leito misto pertencentes a
Estação de Tratamento de Água (ETA) do Complexo. Essas soluções são encaminhadas

(»,::;:::: inca i;:'igÊiEi:21
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE EST/\DO DO AMBIENTE SEA

\

5.IDENTIFICAÇÃO DE RISCO

1-INTRODUÇÃO

Trata-se de Avaliação dos Riscos Ambientais. baseada no estudo de Análise de Risco
(Revisão 1 ) elaborado pela empresa Det Norske Ventas (DNV) e apresentado pela.
PETROBRAS BRASILEIRO S.A., em cumprimento a restrição da Licença Prévia n'
FE01 3990 que determina a Revisão do Estudo de Análise de Riscos apresentado,
considerando o projeto definitivo das unidades, tendo em vista o requerimento de
Licença de Instalação.

11 - DESCRIÇÃO DA INSTALAÇÃO E SISTEMAS
O Estudo de Análise de Risco realizado para o COMPERJ foi dividido em quatro grupos
de análise: Unidades de Processo 1, Unidades de Processo 2, Unidades Auxiliares e
Offsites,

ÊI.l-UNIDADES DE PROCESSOS

A Unidade de Processo l subdivide-se em

- Destilação Atmosférica e a Vácuo (U-21 00)
A Unidade 2100 é formada por: Pré-Aquecimento de Carga e Dessalinizaçãol Destilação
Atmosférica e Destilação a Vácuo. A Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo irá
produzir correntes de Gás combustível, GLP, Nafta, Querosene, Diesel leve, Diesel
pesado, Gasóleo leve, Gasóleo Pesado e resíduo de Vácuo.

Coqueamento Retardado(U-2200)

inea iüéÜtÜt e$tãduài
dó ambiente
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- Hidrotratamento de Nafta (U-2300)

à$ÊE $1glÜ#!n i
- Un dade de Hidrocraqueamento (U--2400)

/ .
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11.2-UNIDADES DE PROCESS02

A Unidade de Processo 2 subdivide-se em

H Jl$W'lWgli
encontram as olefinas leves.

O//) e Óleo Decantada.

> Unidade de Craqueamento aVapor(U'3200) . , . ...' .--'.-':v;,'i'i" nas
Para efeito deste estudo, a Unidade de Craqueamento a vapor esta buUW"-u-ua --u
seguintes Unidades de Processo:

u-3210 - Seção de Fornos de Pirólisel
u-3220 - Seção de Área Quente;
u-3230 - Seção de Compressão de Gás de Pirólise;
u-3240 - Seção de Desmetanizaçâol
u-3250 - Seção de Corte C21
u-3260 - Seção de Corte C31
u-3265-SeçãodeCorrenteC41 . . ...
u-3270 - Seção de Refrigeração com Eteno e t'roperlu,

> Complexo de Aromáticos (U-3400)
O complexo de aromáticos subdivide-se em:

inca l:'!aag::!
;i; 23324640
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> Unidade de Regeneração Contínua (U-3420)

> Extração de Benzeno e Tolueno (U-3430)

> .Separação de Benzeno e Tolueno (U-3440)

A Un dade de Füacionamento de Benzeno e Tolueno retira das correntes que alimentam
un dade U-3480 pureza yy,9uZa) e o Tolueno. que será usado para as reaçõe s' na

il$KHF H ;sg $ E=:"::
> Separação de Para-Xilenos (U-3460)

O objet vo desta unidade é separar o para-xileno proveniente do topo da torre de xilenos

inea9#'nÉI g :
e
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> Transalquilação; de Fracionamento de C9 -- C10 Aromáticos e

8
extinguindo estes compostos e produzindo Xilenos e Benzeno.

1: 1FgTIE I'Eãgl::ilh==,'!11:.zukm:l:
hidrogênio do complexo.

fluxo ascendente da seção de destilação extrativa.

> Tratamento Cáustico Regenerativo de GLP (U4100)

6h;:::: inca::'!Ea:i8
: 2332-4640
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GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE . INEA

DljiETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.61/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BjiASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMTCOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA - ITABORAI
CNP.1: 33.000. } 67/000i -OI

das unidades U-2100 / U-2400 e U-2200 após o tratamento com MDEA, para remoção
do enxofre mercaptídeo (RSH).

> Geração de Hidrogênio l e ll (U4710/4730)
O projeto desta planta de hidrogênio tem por base a reforma a vapor de hidrocarbonetos,
reações HTS (H/gh Temi)erafure Sh/#) e recuperação de hidrogênio contido no gás de
síntese em unidade PSA (Pressure Sw/ng .4dsorpf/or7 -- adsorção com variação de
pressão). As principais etapas do processo em cada trem são:

Sistema de Compressão de gás residuall
Vaporização do GLPI
Pré-Aquecimento e Purificação da Cargas
Reforma a Vaoor:
Recuperação Térmica na Seção de Convecçãol
Reação HTS e Recuperação Térmícal
Purificação do Hidrogênio por Adsorção com Variação de Pressãol
Geração de Vapor.

H

11.3-UNIDADES AUXILIARES

\

> Unidade de Tratamento com Amena -- MDEA(U-4210)
Esta unidade destina-se ao tratamento de gás combustível proveniente de diferentes
unidades, através da lavagem desse gás com amena. A unidade também realiza a
regeneração das soluções ricas em amena, separando o sulfeto de hidrogênio, que será
enviado para a unidade de recuperação de enxofre.

> Unidade de Recuperação de Enxofre 1, 11 e lll (U-4410, U4430 e U4450)
As Unidades de Recuperação de Enxofre utilizam o processo Clauss modificado para
recuperar o enxofre elementar do H2S presente nas correntes de alimentação, formadas
pelos gases ácidos gerados na Unidade de Tratamento com Amina (U-4210) e nas
Unidades de Tratamento de Águas Ácidas (U-4510, U-4530, U-4550 e U-4570).

> Unidade de Tratamento de Gás Residual (U4470)

@ a inea i ititútdest&duàt
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GOVERNO DO ESTADO DO]UO DE J.àNÊIRO
SECjiETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

DIRETOR}A DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.62/1 19
RAZÃO SACIA.L: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENI)PREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000.167/00QI -OI

DE APOIO

ITABORAÍ

de H2S da corrente gasosa proveniente das
Unidades de Recuperação de Enxofre (U-4410, U-4430 e U-4450), utilizando
Dietanolamina (DEA).

> Unidade de Oxidação de Amónia (U-4490)
Nesta unidade a amónia residual contida nas correntes de gás ricas neste composto,
proveniente das Unidades de Águas Ácidas (U-4510, U-4530, U-4550 e U-4570) será
incinerada e os gases finais emitidos para a atmosfera através de uma chaminé.

\.

> Unidades de Tratamento de Águas Ácidas 1, 11, 111 e IV (U-4510, U-4530, U4550 e

0
U4570}

As Unidades de Tratamento de Águas Ácidas 1, 11, 111 e IV destinam-se a realizar
tratamento das águas ácidas produzidas em diversas unidades do COMPERJ, que
contêm amónia e sulfato de hidrogênio e que devem ser removidos, de modo a permitir a
reutilização dessas águas.

Droauziaas em diversas

11.4- OFFSITES/UTILIDADES

> Subestação de Entrada -- 345 kV (SE-5140)
A subestação SE-5140 receberá alimentação através do seccionamento a linha de
transmissão de 345 kV de FURNAS, entre a Subestação Adrianópolis e Subestação
Macaé. Esta subestação será do tipo disjuntor e meio e será composta de uma seção de
345kV, uma seção de 13,8KV e uma seção de 480V. Desta subestação partirão dois
cabos secos em 345kV, instalados em racks de cabos, para alimentar os
transformadores abaixadores de 345KV-1 38KV instalados na Subestação SE 5142.

> Subestação Principal EAT / AT -- 345 kV -- 1 38 kV (SE-5142)
A subestação SE-5142 receberá dupla alimentação através de cabos isolados de 345
kV, provenientes dos painéis SF6 de 345 kV instalado na subestação de entrada SE-
5140, sendo ainda composta por uma seção de transformação, uma seção de
distribuição em 138 kV, uma seção de 34,5 kV, uma seção de 13,8 kV, uma seção de
4,16 kV e uma seção de 480 V. A subestação deve ter também sistemas auxiliares em
480 V, 125 VCC e 120 VAC, além de iluminação, aterramento e sistema de emergência,

@ $êa;eíóiiia inca::!g ::
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SECRETARIA DE EST.ADO DO AMBIENTE SEA

Subestação de Distribuição para as Subestações Auxiliares SE-2100, SE-2200, SE-
2300, SE-2400, SE-2500, SE-4100, SE-4200, SE4400, SE4500, SE-5331 e SE.
6821.(SE-5151)
A subestação SE-5151 terá dupla alimentação através de cabos isolados de 138 kV. terá
uma seção. de. distribuição em 34,5 kV e uma seção de 480 V. A seção de distribuição

um painel de duplo barramento em SF6, com dois disjuntores deserá constituída por
entrada, um disjuntor de interligação de barras e disjuntores de saída para atender as
subestações auxiliares. A dupla alimentação terá origem no painel SF6 de 138 kV
instalado na subestação principal SE-5142. Estes alimentarão duas seções
transformação 138 kV-34,5 kV, de onde através de duto de barras serão interligados ao
painel de distribuição de 34,5 kV em SF6. A subestação deve ter também sistemas
auxiliares em 480 V, 125 VCC e 120 VAC, além de iluminação, aterramento e sistema de
emergência, em conformidade com o especificado na l-ET-6000.67-0000-700-PDy- ool
- Critérios de Projeto de Eletricidade

deduas

Subestação de Distribuição para as Subestações Auxiliares SE-3100, SE-3200,
SE- 3400, SE-3500, SE-3550, SE-3600, SE-5602, SE-5603, SE-6312, SE3313, SE:
6314 e SE-6412.(SE-5152)

A subestação SE-5152 terá dupla alimentação através de cabos isolados de 138 kV, terá

>

uma

seção de distribuição em 34,5 kV e uma seção de 480 V. A seção de distribuição será
constituída por um painel de duplo barramento em SF6, com dois disjuntores de entrada
um disjuntor de interligação de barras e disjuntores de saída para atender as

l SF6 de '138 kV
disjuntor de interligação de barras e disjuntores de saída

subestações auxiliares. A dupla alimentação terá origem no painel SF6
instalado na subestação principal SE-5142. Estes alimentarão duas seções de
transformação 138 kV-34,5 kV. de onde através de duto de barras serão interligados ao
painel de distribuição de 34,5 kV em SF6. A subestação deve ter também sistemas
auxiliares em 480 V, 125 VCC e 120 VAC

dõ

além de iluminação. aterramento e sistema de
emergência, em conformidade com o especificado na l-ET-6000.67-0000-700-PDy-ool
Critérios de Projeto de Eletricidade.

© ' $wÍKlüiõ
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECjiETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTÁ\DUALDOAMBIENTE INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.64/1 19
!LAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS -- PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA - TTABORAÍ
CNPJ: 33.000. } 67/000} -O]

(SE-5153)
A subestação SE-5153 terá dupla alimentação através de cabos isolados de 138 kV, terá
uma seção de distribuição em 34,5 kV e uma seção de 480 V. A seção de distribuição
será constituída por um painel de duplo barramento em SF6, com dois disjuntores de
entrada, um disjuntor de interligação de barras e disjuntores de saída para atender as
subestações auxiliares. A dupla alimentação terá origem no painel SF6 de 138 kV
instalado na subestação principal SE-5142. Estes alimentarão duas seções de
transformação 138 kV-34,5 kV, de onde através de duto de barras serão interligados ao
painel de distribuição de 34,5 kV em SF6, A subestação deve ter também sistemas
auxiliares em 480 V, 125 VCC e 120 VAC, além de iluminação, aterramento e sistema de
emergência. em conformidade com o especificado na l-ET-6000.67-0000-700-PDY-001 -
Critérios de Prometo de Eletricidade.

> Subestação de Distribuição para as Subestações Auxiliares SE-2600, SE-4700,
SE-5122, SE-5601,SE-6250, SE-6300, SE-6311, SE-8135, SE-8210, SE-8214, SE-
8221,SE-8223 e SE-8224(SE-5154)

A subestação SE-5154 terá dupla alimentação através de Cabos isolados de 138 kV, terá
uma seção de distribuição em 13,8 kV e uma seção de 480 V. A seção de distribuição
será constituída por um painel de duplo barramento, com dois disjuntores de entrada, um
disjuntor de interligação de barras e disjuntores de saída para atender as subestações
auxiliares. A dupla alimentação terá origem no painel SF6 de 138 kV instalado na
subestação principal SE-5142. Estes alimentarão duas seções de transformação 1 38 kV-
13,8 kV, de onde através de duto de barras serão interligados ao painel de distribuição
de 13.8 kV. A subestação deve ter também sistemas auxiliares em 480 V, 125 VCC e
120 VAC, além de iluminação, aterramento e sistema de emergência, em conformidade

o especificado na l-ET-6000.67-0000-700-PDY-001 - critérios de Prometo de

--.../'

com
Eletricldade.

especificado na

> Subestação de Distribuição (SE-5155)
A subestação SE-5155 terá dupla alimentação através de cabos isolados de 138 kV, terá
uma seção de distribuição em 34,5 kV e uma seção de 480 V. A seção de distribuição
será constituída por um painel de duplo barramento em SF6, com dois disjuntores de
entrada, um disjuntor de interligação de barras e disjuntores de saída para atender as
subestações auxiliares. A dupla alimentação terá origem no painel SF6 de 138 kV
instalado na subestação principal SE-5142. Estes alimentarão duas seções de

6K;;;:;: ineaã:'!H i::
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> Sistema Primário de Tratamento de Água Potável e Desmineralizada (U-5122)
A água bruta para tratamento será complementada pela água de Reuso através da
Estação de Tratamento de EHuentes. Após a filtração, a água írá para quatro Tanques de
Armazenamento através da Bacia de Agua Filtrada. Dois desses tanq ues, que também
receberão água da estação ,de tratamento de efluentes, serão destinados à

:''
reposição

das torres de resfriamento. As correntes para água industrial, 'a 'seção de
desmineralização.e a contra-lavagem de filtros, que serão atendidas pelos outros dois
tanques, necessitam de água de melhor qualidade. O lodo dos clarificadores será
espessado e enviado à centrífugação para a desidratação. Os efluentes clarificados dos
espessadores e das centrífugas serão reciclados e a torta será enviada ao sistema de
secagem de lodo para desidratação. Sulfato de alumínio, cloro, carbonato de sódio e
polieletrólito serão utilizados no tratamento.

> Sist. Sec. Trat: Água de Alimentação de Caldeiras e Condensado (U-5123)
A seção.de desminerallzação da U-5123 objetiva a preparação da corrente de água que
será polida na seção de polimento. Por isso, fazem parte desta seção o trem de troca
iónica que trata a corrente de água filtrada (fresca) e o conjunto de tratamento da
corrente de retorno de condensado de processo. As correntes de água tratada, quer seja
pelas resinas de troca iónica (catiõnica e anlânica), quer pelo conjunto de tratan\ento ãe
condensado de processo, serão conduzidas à seção de polimento, onde passarão por
vasos de leito misto (com resinas catiõnlcas e aniõnicas) e sairão com a qualidade
necessária à utilização na U-5131 para a geração de vapor. A seção de polimento de
água da unidade U-5123 objetiva a remoção da carga iónica remanescente na corrente
efluente dos leitos de resina catiõnica e aniõnica e do conjunto de tratamento do
condensado de processo, ambos na seção de desmineralização. A seção consistirá em
vasos de leito misto (resinas catiõnícas e aniõnicas), tanques de armazenamento e
equipamentos auxiliares, necessários à operação e à regeneração do sistema.

:

> Sistema de Reservação de Água (U-5124)
Esta área recebe a água bruta das seguintes fontes:
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.66/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
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ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CATXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000. } 67/000 1 -OI

DE APOIO

ITABORAÍ

(1) Abastecimento d
Estação de Tratamento de Água do Guandu localizada fora do complexos
(2) Reciclagem de água limpa de chuva das bacias Norte e Sul.
A água bruta de contra-lavagem dos filtros da Estação de Tratamento de Agua do
Guandu é fornecida após ter passado pelos processos de clarificação/filtração,
recebendo produtos químicos (carbonato de sódio para ajustar o pH, sulfato de alumínio
como floculante e polímeros).

t.

> Sistema de Geração e Distribuição de Vapor (U-5131)
A U-5131 se refere à área de "Geração e Distribuição de Vapor" do COMPERJ. Nesta
unidade, os equipamentos e processos têm o objetivo de produzir e distribuir água
desaerada (para os níveis de VS -- Vapor de Superara pressão, VA -- Vapor de alta
pressão, VM -- vapor de média pressão e VB vapor de baixa pressão, para a geração de
vapor na U-51 31 e nas demais unidades do COMPERJ) e vapor no níveis VA, VM e VB.

> Sistema de Combustíveis Líquidos (Óleo, Biodiesel, Etc.) (U-5133)
A U-5133 se refere ao "Sistema de Combustíveis Líquidos" do COMPERJ, desenvolvido
para estabilizar o óleo combustível e atender à demanda de óleo combustível das
unidades de geração de energia elétrica e vapor e dos fornos das várias unidades de
processo do complexo. O sistema de combustíveis líquidos inclui:
1 . Óleo Combustível de Produção Própria (Óleo Produzido)l
2. Óleo Combustível Importador
3. Oleo Diesel.
As caldeiras irão queimar normalmente óleo combustível importado e, se possível, uma
mistura com óleo produzido (condicionado à miscibilidade, estabilidade e disponibilidade
dos óleos). Os fornos das unidades de processo irão queimar óleo produzido. Oleo
diesel será queimado nas turbinas a gás da unidade de geração de energia elétríca (U-
5147). Os tanques da U-5133 recebem os combustíveis líquidos da área intermediária de
estocagem (U-6312).

> Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135)
A Unidade-5135 refere-se ao Sistema de Gás Combustível da área do COMPERJ. Esta
unidade fornece gás combustível a uma pressão controlada para os sistemas de controle
de combustão das turbinas a gás, fornos e caldeiras e inclui as seguintes fontes de
combustível:
- Gás combustível
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O sistema de gás combustível também inclui a unidade de "Pressure Swing Adsorption'
(PSA), UT-51 35001 , para recuperação e purificação de hidrogênío.

i;i

''''\ > Tratamento Primário de Efluentes (SAO) (u-5331)

A unidade 5331 refere-se ao tratamento primário de efluentes industriais que trata os
efluentes removendo óleos e outros contaminantes através de uma série de processos.

Compostagem (U.5333/5334)de Resíduos -- Classe 1, 11 A e B e Unidade de
Para o manuseio de todos os resíduos gerados no futuro complexo estão n- ;
unidades focadas na parte sudoeste do Plano Diretor: ' -''-''- '-v, ''''av p-uviÕIClb O

--';" ' :;
uos Sólidos Perigosos-- Classe ll

nega:'nÉ: ::i
Avenida Veneziie[a, 1 ]0 Saúde Rio de Janeiro - KJ-CEP: 2008] -3 1 2 Te1: 2332-4640

11/08/2009
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e lIB,
U-5335R Unidade de Compostagem

"::--'

> Sistema de Tocha, Incluindo Tocha Química (U-5412)
A Unidade 5412 refere-se ao "Sistema de Tocha" que será capaz de tratar, os alívios
normais e emergenciais das diversas unidades de processamento e de tancagem de
produtos intermediários e finais do COMPERJ (não incluído a UPA): O objetivo do
sistema de tocha é coletar e fazer a combustão de fluxos inflamáveis ou perigosos
liberados pelas unidades acima mencionadas de forma que:
- minimize o risco de lesõesl
-satisfaçatodososrequisitosdalegislaçãol . . . . .
- mm mize qualquer perda financeira devido a dano em equipamentos e às perdas de
produções subseqüentes.

> Sistema de Combate à Incêndio, incluindo Detecção (U-5423) .. .
O sistema será projetado para controlar o maior cenário de incêndio nas instalações da
COMPERJ O sistema com água de incêndio para todo o Complexo.será projetado para
atender à demanda necessária de água de incêndio, à pressão exigida, em cada uma
das áreas do empreendimento. As instalações da COMPERJ terão duas casas de
bombas de incêndio separadas, localizadas nas extremidades opostas do complexo, que
serão individualmente capazes de atender à demanda de água de incêndio.

>Sistema de Água de Resfriamento Bloco 1/2/3/5/6/7/8 --
Refinaria/Pirólise/Unidades 2' Geração/Utilidades/Aromáticos/ Refrigeração de
Eteno e Propeno(U-5601/5602/5603/5605/5606/5607/5608)

O Sistema de Resfriamento de Água inclui as unidades abaixo:
B

a

Torre dó resfriãmento
Bacia de água fria (inclui: uma individual para cada. célula da torre
refrigeração, canal de coleta e bacias individuais para.cada. bomba)
Bombas de circulação de água (acionadas à motor e à turbina)
Filtros de fluxo lateral auto-limpantes

Sistema de purga em Química (inibidor de corrosão, dispersante e cloração)

de

6K;::: inca l:'!Eã8::g
-3 1 2 -- Tel: 2332-4640

www.iBgê:Ei:gQl!:b!
11/08/2009
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> Tubovias de Interligação (U-6100)

''''h,

> -Es: ação de Bombas de Transferências (U-6213)

>" Estação de Medição (U-6250)

@inea i&seitÚtàbstâdual
dó ambiente

Aveliid, V«.e«.], no Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 .3 12
}líll:li!:i11çê:l.í:gov.br

Te1: 2332-4640

]1/08/2009
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'*h,

> Armazenamento de Produtos Acabados(U-6310) .. .,
A unidade U-6310 refere-se à área de armazenamento de produtos finais, que já
passaram por processos de reülno e tratamento e servirão de carga para unidades de 2'
ou 3' geração. Alguns desses produtos podem ser enviados para atendimento do
mercado.

circulação, transferência e esgotamento.

i.EÊZIT=:=:Ê 1 1% Xilq ::
interface com o Sistema de Automação de Venda no DCS.

água clarHcada (TQ-220001) para reuso no processo de descoqueamento.

'Sela li
.&nbi8tlte© inea::' ã â:!

'avenida Venezuela, 1 1 0 - Saúde
2332-4640

w«w.i8Ê&J:i:99]!JX }i/08/2009
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-"\\

> Armazenagem de Produtos Químicos (U-6825)
A unidade U-6825 refere-se à área de armazenamento de Soda Cáustica e
Dietanolamina (DEA), produtos químicos utilizados no tratamento de derivados de
petróleo. Essa área conta com Tanques, bombas e sistemas de controle que permitem
recebimento, diluição e distribuição dos produtos.

> Armazenamento de Catalisadores e Produtos Químicos (U-6850)
Trata-se de uma construção para armazenamento de Catalisadores e Produtos
Químicos, com as seguintes principais características: galpão coberto (área útil coberta
de 4.900 m2),, baías de estocagem (para segregação de produtos), pé-direito mínimo de

m, escrkório administrativo com área de 99' m2, área pavimentada para acesso
movimentação e pátio de estacionamento de caminhões. A apresentaçã'o do arranjo
físico (layout) do COMPERJ encontra-se no Anexo l e os descritivos das unidades
encontram-se no Anexo 2 deste relatório.

.''''''\

111 - CARACTERIZAÇÃO DAS SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS

Unidades de Processo l

Avenida Venezue a, l
www.inca.ri . gov.br

!}/08/2009

SUB
       

BENZENO 2300/2500?ã Líauido Inflnmávnl n TávirnLíauido IRflâmávnl p Tó;i;À

.ÇQMOUSTÍVEL
2100 / 2200 7 2ãÕã7)ãÕÕ7)ãÕÕ7
2600/3500 Gás Inflamável

GAS SULFÍDRICO 2400/25ÓÓ7  
GASÓLEO

3500 Líquido Combustível
GLP

© 



GOVERNODOESTADODO}UODEJANEIRO
SECliETA]UA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

ÓLEO DIESEL
OLEO DIESEL
LEVE

LEO DIESEL
PESADO
PETROLEO
QUEROSENE

2400

2100/2300/2500

Líquido Combustível

Líquido Combustível

E-.

2100/3500 Líquido Combustível

2100
2100/2300/2400/2600

Líquido Combustível
Líquido Inflamável

Unidades de Processo 2:

SUBSTANCIA i

AMÓNIA E3120

UNIDAOEÍ$) CAnACTenhióAS
Gás Liquefeito tóxico e
Inflamável
Líquido Inflqpéygl.e Tónico
Gás Liquefeito Inflamável

BENZENO
BUTADIENO

3120/3200/3400
3600
3110/3120/3200/340Õ/3550/
:3600/4710/4730
3110 /3120/ 3200/3400 /3600/
4710/4730
3120/3200
3110/3120/3200/3400/3550
/3600/4710/4730
3;11Í2Qj13200i;/:411QO

3110/3120/3200/3400
B120 / 3200 / 3400 / 4710 / 4730
4100

i 31 10 / 3120 / 3200 7 ã400 /4710 /
i473Q
3110 /3120/ 3200/3400
3120/3200

l 3400
3400

BUTANO êás Inflamável

ETANO Gás Inflamável

ÊETENO
GÀS
COMBUSTÍVEL
GAS:SU;LFiDRICO
GASOLINA
HIDROGÉNIO
GLP

LEO
COMBUSTÍVEL
PROPANO
PROPENO
TOLUENO

Gás Inflamável

Gás Inflamável

Gás Tóxico
Líquido Inflamável
Gás Inflamável
Gás Inflamável

Líquido CómbuÉtívél l

Gás Inflamável
Gás Inflamável
Líquido Inflamável g Tóxico
Líqtlido Ihflamáygl

@ ::=;:: inOai;:'!Rãg:::ia
Avenida Vénezuela, } 1 0 Saúde 'R='ã;'3;;;i;;:Rli:êÊF:7õóg i -3 12 - Tel

www : inca.ri . gov :br

2332-4640

ÍÍ/08/2009

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.72/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO

[NDUSTRiAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETÍBA - TTABORAI
CNPJ: 33.000. ] 67/0001 -OI  
  UNIDADE(S)  

HiOROêÊNiÓ
NAFTA

2300 / 2400 / 2500 / 2600 / 3500 1 Gás Inflamável
2100/ 2200/ 2300/ 2400/ 3500 1 Líquido Inflamável
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Unidades Auxiliares
SUÜSTÂNéiA UNIOAOE(S) CÀRACTERÍTICAS

AMÓNIA 4510/4530/4550/4570 Gás Liquefeito tóxico e
lnflarnável
Gás Inflamável
Gás Inflamável

HIDROGÉNIO
GÁS COMBUSTÍVEL

4210
4210/4490
4210/4410/4430/4450/4470
/4490/4510/4530/4550/
4570

éÁs suLFíontCO éás Tóxico

O#sffes / Utilidades

SU:ESTÂNCIA UNtOADE:(S) CAKACTÉnítlCAS
Gás Liquefeito tóxico e
Inflamável
Líquido Inflamável e Tóxico
Gás Liquefeito Inflamável

l Gás Inflamável

']
AMÓNIA 6100

BENZENO
BUTADIENO

Üu14:NQ

6100/6213/6310/6312
6100/6250/6310/
61Q0
5122/5601 /5602/5603
5606/5607/5608

l 6100
5412/6310/3200

:-'''\
CLORO

/5605/ Gág Tóxico

ETENO
GÁS
coMnusTivEL
GAS
SULFÍDRICO
GASOLINA
GASÓLEO

HIDROGENIO

ÓLEO
COMBUSTÍVEL

Líquido Inflamável
Gás Inflamável

5412 Gás lõflamável

5412/6100 Gás Tóxico

6312
5133/5135/6100/6250
5133/5135/ 6100

1 6100/6250

Líquido Inflamável
Líquido Combustível
Gás :nflahávél
Gás Inflamável

Líquido Inüâmável

/6312

6312 Líquido Combustível

© inea í Étltuta estâdua'l
do ambiàhté

Ri-CEP: 20081 -312 Tel: 2332-4640
www .inca.ri . aov.br

1}/08/2009
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i-.

IV - CENÁRIOS ACIDENTAIS / ALCANCE DOS EFEITOS FÍSICOS DANOSOS

hlHÜR ? ! HÜlilFI
Vulnerabilidade: tiveram algum efeito físico de interesse com a dance acima de 500m
Independente do período (dia ou noite). Esta consideração foi baseada no fato dos

gET,=$:$:E3 'gT)HHHgl)IG z: s:
IV.l-UNIDADES DEPROCESSOI

Foram levantados 1 .280 cenários de acidentes, os quais foram classificados da
seguinte forma: 489 cenários na categoria de risco moderado e 791 cenários na
categoria risco tolerável. Em relação a categoria de severidade: 172 cenários foram
dassificados na categoria de catastrófica, 183 na categoria crítica , 454 na categoria
marginal e 471 na desprezível. ' ' '-'-'

Os cenários classificados nas categorias de severidade catastrófica e crítica
foram escolhidos para simulação das conseqüências, permitindo a identificação de
eventos iniciadoresl sendo que foram listados os que apresentaram algum efeito físico
de interessecom alcanceacimade500m. ' ' '

inea ::'iH ::z
a

Avenida:Vê;lezuela l lO Saúde Rio de Janeiro - Ri.ti
ww$.inca.rl : gov.br

}1/08/2009
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qSERVIÇOPUBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09

Data: 06/02/09 FI.
Rubrica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECliETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO 7\À{BIENTE - INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.75/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS
INDUSTRIAL E ADMiNisTRATivo

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA
CNPJ: 33 .000. 1 67/000 } -0 1

DE APOIO

ITABORAÍ

U-2100
Cenários acidentais;'\.

U-2200

U-2300
Cenários acidentais

inea }hstÊttltê bstâduàl
do: ambiente

AvenidaVenezue[a, 110 Saúde deJaneiro -RJ-CEP: 2008]-3{2 2332-4640
www.inea.ri.ggSLbt

}1/08/2009

Cenários acidentais

Ef02 Grande liberação de carga combinada devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas na descarga da bomba B-220002A/B.

EI 05 Grande liberação de nafta desestabilizada devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas na descarga da bomba B-220008 A/B.

EI 07 Grande liberação de nafta desestabilizada devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas na saída de fundo da torre T-220003.

EI 09 Grande liberação de GLP devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída detooo datorrê T-220006.

EI OI Grande liberação de Nafta, Hidrogênio e Benzeno devido a ruptura de linha,
conexões ou válvulas no tooo do reatar R-230000i .

EI 04 Grande liberação de Nafta Hidrotada, H2S e Benzeno devido a ruptura de linha.
conexões ou válvulas no topo do vaso V-2300003.

E105 Grande liberação de Hidrogênio e H2S devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas na descarga do compressor C-2300001 .

EI 06 Grande liberação de H2S e gás de purga devido a ruptura de linha, conexões ou

Ei OI Grande liberação de petróleo devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída das dessaiaadoras fDL-2i 0001A/C).

EI 02 Grande liberação de querosene devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas
na descarga da bomba (B-21 0004A/B}.

E103 Grande liberação de diesel leve devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas
na descarga da bomba (B-21 0005A/B).

E108 Grande llberação de GLP devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída de fundo do V-210005 a montante das bombas..

Elmo Grande liberação de resíduo de vácuo devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas na descarga da B-2100020 A/B/C (saída de fundo da torre T-21 0004



©
GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO

SECRETA]UADE ESTADO DO AÀ4BIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO z\MBIENTE - INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.76/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000. ] 67/000} -01

DE APOIO

ITABORAÍ

U-2400

U-2500

U-2600
Cenários acidentais

E103

Ei07

Grande liberação de quefoééhê hidi:õ
[yptura de linha, conexões ou válvulas na saída de fundo do vaso V-2600004.
Grande liberação de gás combustível devido a ruptura de linha, coneiõéi õü
válvulas na descarga do compressor C-2600003 A/B.

inea iüstÊtiltÓ e8tõduat
do ambiêhte

Avenida Venezuela, l lO Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 1 2 Tel: 2332..4640
www.inca.rt . aov.br

!}/08/2009

EI 02
válvulas no fundo do reator R-240003.

E107
G rali
válvulas no fundo da torre T-230009.

Ei 08 Grande libera
fundo datorre T-230007

E109
fundo datorre T-230008.

Cenários acidentais

E104 Grande liberação de destilada médio hidrotratado (Gasóleo Leve e Diesel) devido
a ruptura de linha, conexões ou válvulas na entrada da torre T-2500003.

   
EI 07

conexões ou válvulas no fundo da torre T-2300002
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Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 FI.
Rubrica
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

''x

IV.2-UNIDADES DEPROCESS02

Foram levantados 2.297 cenários de acidentes, os quais foram classificados da
seguinte forma: 1.058 cenários na categoria de risco moderado e 1.239 cenários na
categoria risco tolerávell sendo que em relação a categoria de severidade: 175 cenários
foram classificados na categoria de catastrófica, 471 de crítica , 1 .121 de marginal e 530
de desprezível. ' '' - '

Os cenários classificados nas categorias de severidade catastrófica e crítica
foram escol:hidos para simulação das. conseqüências, permitindo a identificação'"de
eventos iniciadores, sendo que foram listados os que apresentaram algum efeito físico
deinteressecomalcanceacimade500m. ' ' -'

U--31 10: Os cenários não obtiveram alcances superiores a 500m

U-3120

@inca InÓtltutã e$tâduàl
dü aMb:iéhte

Avenida Vê;iezuela l lO Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008]-3]2 Tel: 2332-4640
}l{)ã(W:j11ça:lj : gov.br

]1/08/2009

 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL l

. PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO F].77/1]9 l
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A ' ' '' l

:HE;R,IZ;==EIHt,,th,:'""-'"-": -':-": : *"": " «.'. l
:l::ji:TtlS: =ml:' """- : ""': - ""' "; "'"";""»":" - '""«'

u-3i
Cenários acidentais :

EI OI
de linha. conexões nil válvlilns: na dncPnrnn da h,.«,ha /n 'lcn''"-'-' " 'n»-v vvvv---'u v-- - '--'--ou, iHalla L-cve tp uellzerlu aevlao a r'ulde linha. conexões ou válvulas na dnscarnn dn hn«.ha rR.'aKnnnnl A/nx

E102
válvulas na saída de fundo do vaso v asnnnnp

E104 =:ÜTi:Rãoa::.::H.?iválvulas na linha de reboiler da torre T.3snnnnl

EI 07 -::' -'-u-v"u--'v--uva, "alvo uc l i20 c uellzellu uevlao a rul
de linha, conexões ou válvulas na saída dÊ fiindn dn vnea v.'2qnnnnn

E108
válvulas na linha de reboiler da torre T.3snnnn3
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Processo: E-07/ 500056/09
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Rubrica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEiRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.78/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETKOQUiMÍCOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA
CNPJ: 33.000. ] 67/0001 -O}

DE APOIO

}TABORAI

Cenários acidentais

i

inea ::'!Rabi:!

Avenida Venezuela, 1 }0 Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 Tel: 2332-4640
www.inca.rl : gQ sc:br

!}/08/2009

03 conexões ou válvulas na descarga do terceiro estágio de compressão do C-
31200'i . (resultados oara NH3 no Ei-03 B

: Grande liberação de hidrocarbonetos, benzeno e tolueno devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na linha de refervedor da torre T-3'i2006.

  Grande liberação de hidrocarbonetos e NH3 devido à ruptura de linha, conexões
ou válvulas na saída de toDO do vaso V-3120'1 0.

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na entrada do sistema de remoção de contaminantes a montante do
ermutàdor P-312038.

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas na caída de fundo do vaso V-3120t2.

  Grande liberação de hidrocarbonetos e benzeno devido à ruptura de linha.
conexões ou válvulas na linha de refervedor da torre T-31 2009.

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha,conexões ou
válvulas na saída de tooo do vaso V-31 201 6.

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha,conexões ou
válvulas na linha de refervedor da torre T-312010.

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha,conexões ou
válvulas na linha de refervedor da torre T-31201 1 .

: Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na linha de refervedor r da torre T-31 2012.

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na linha de refervedor da torre T-31201 3.

  Grande liberação de éiileno devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
sa ída de tooo do vaso V-312028.

  Grande liberação de propileno devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída de fundo do vaso V-31 2036.



€
SERVIÇOPÜBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 FI.
Rubrica

GOVERNODOESTADODORiODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DIRETOR}A DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.79/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETKOQUÍWÍCOS BÁSICOS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000. 1 67/000} -OI

E ÁREAS DE APOIO

ITABORAÍ

U-3210
Cenários acidentais

EI l Grande liberação de hidrocarbonetos leves devido à ruptura de linha
P! ]xéNubt«-9p!@4PP.]@4

conexoes ou

U-3220
Cenários acidentais
ÊÍ de hidrocarbonetos leves e pesados (cracking effluent) devido à
01 l ruotura de linha, conexões ou válvulas na entrada da T 201:
EI l Grande lberação de hidrocarbonetos leves, benzeno e H2S devido à ruptura de
03 l linha, conexões ou válvulas q Peida de toDO da torre T-202.
EI Grande liberação de hidrocarbonetos leves, benzeno e tolueno devido à ruptura de
06 l linha. conexões ou válvulas na saída de topo da torre T-201.

U-3230

© inea }nseÊtutà ê$tádual
dó ambiente

Avenida Venezuela, 1 } 0 Saúde Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 Tel: 2332-4640
www.inca.ri. góv.br

i1/08/2009

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves , benzeno e H2S devido a ruptura de
linha, conexões ou válvulas na saída çlp 4testágio de compressão dQÇ 9Ql:

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas a jusante do P-308A (saída de topo da T-301 ).

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na saída da pecadora S-301 .

Z Grande liberação de hidrocarbonetos leves devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na descarga do 5o estágio do compressor C-301 .

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na saída de tooo do vaso V-312

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na saída de topo da torre T-201 .

  Grande iberação de hidrocarbonetos leves e benzeno devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na linha de refervedor da T-303.

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves e benzeno devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na linha de refervedor da T-302



@
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U-3240/50
Cenários acidentais

'Ç

U-3260

' 5elwteíia& ineaã:! i ::
Avenida Venezuela l lO Saúde Janeiro : RJ=cEP: ZOUgÍ:yÍ2 Tei: 2332-4640

www. ioga.ri . uov.br
}1/08/2009

  válvulas na saída de tooo da torre T-501

2 Grande libera
válvulas na linha de refervedor da T-501

  Grande libera
válvulas na saída de topo da torre T-502

  válvulas na linha de refervedor da T-4nl

Z válvulas na saída de fundo da tnrrÊ T.anl

  válvulas na saída do Dermutador P-4n8 narn a tarro T.dn'R

: válvulas na saída de toDO do vaso V.4f)5

: válvulas na linha de refervedor da T-4í)d

:
GF
válvulas na entrada da tnrrp T.Ánn nrnt/amianto 'lA -.ae,~ v Hla . ,.i. .'-..-. .válvulas na entrada da torre T-406 proveniente do vaso V-415 e do permutador P-

: válvulas na linha de reboiler da T-4n6

  válvulas na saída de toDO da torre T.4Q5
EI
09 válvulas na saída de fundo da torre T.4n5
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Cenários acidentais
04
EI

05

entrada da S-501 A.

Grande liberação de hidrocarbonetos (C3) devido à ruptura de lihhã:õõfiêiõêiõii
válvulas na linha de alimentacão da torre T-501 proveniente da bomba B-501.

U-3265
Cenários acidentais

U-3270

inea ih$1Éltuto':à$tádu81
dü ambiente

Avenida Venezuela, 1 1 0 Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 12 -- Teí: 2332-4640
www. inca.rl . aov.br

11/08/2009

  Grande liberação de hidrocarbonetos leves e benzeno devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na entrada da torre T-503.

  Grande liberação de hidrocarbonetos, benzeno e tolueno devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na linha de rêfervedor da T-503.

H Grande liberação de hidrocarbonetos, benzeno e tolueno devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na descarga da bomba B-505.

  Grande liberação de hidrocarbonetos devido à ruptura de linha, conexões ou
válvulas na descarga da bomba B-506.

  Grande liberação de etileno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
entrada do terceiro estágio de compressão ÍC-602}.

Z Grande liberação de etileno devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída do quinto estágio de compressão (C-602)

  Grande liberação de etileno devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída do quarto estágio de compressão após o P-605.

Z Grande liberação de etileno devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída de fundo do vaso V-609 após o P-41 1 .

  Grande liberação de etileno devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída de fundo do vaso V-608.

  Grande liberação de propileno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
entrada do quarto estágio do compressor C-601 .

  Grande liberação de propileno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
saída do quarto estágio do compressor C-601 após a permutador P-602.
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U-3410

\4.

U--3420: Os cenários obtiveram alcances inferiores a 500m

U-3430
Cenários acidentais
Ei

EI
02

Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, coheiõéiõüçãíçiiiãiiiã
descarga dâ bomba B-34300001 A/B.

Grande liberação de rafínado, benzeno e tolueno devido à ruptura de inha
conexões ou válvylg$ na descarga da bomba B-34300003A/B. ''-...,üà''

U-3440

ínea ::'iãÊE::g

Avenida Venezuela, 1}0 Saúde de Janeiro - RJ-CEP: 20081-3}2 Tel: 2332-4640
www. inca.ri . aov.br

11/08/2009

  Grande liberação de hidrocarbonetos pesados, benzeno e tolueno devido a ruptura
de linha, conexões ou válvulas a montante do refervedor P-341 0016

  Grande liberação de nafta leve devido à ruptura dà linha, conexões ou válvulas a
lusantê do condensador P-34'i 00t 4.

  Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvu as a
montante do resfriador P-341 0005.

  lusantê da bomba B-5410009B.

Cenários acidentais

  Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
entrada do vaso V-344000'IA/B.

  Grande liberação de benzeno devido à ruptura de linha. conexões ou válvulas na
descarga da bomba B-3440001A/B.

  Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas a
jusante do refervedor P-3440005A/B.
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U-3450

. \

U-3460
Cenários acidentais

: $&&t©ê.ú'© inca ihâtttito estáduàl
do ambíónte

Avdilida Venezuela, l lO Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008} -3 i2 -- Tei: 2332-4640
\pwrw.inca.ri. aov.br
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EI
04

Grande liberação de ãromãtiél es ou válvulas }ii
saída do forno F-3440001.

tooo datorre T-3440002
EI
05

  GFa lide
válvulas a jusante do refervedor P-3450004

R Grãfide
conexões ou válvulas no topo da torre T-3450001

  Grande iibeia
conexões ou válvulas na entrada da torre T-3450002

:
Grande liberaç

conexões ou válvulas na junção da corrente de C8+ da coluna de tolueno (U-3440)
com o fundo do vaso V-3450002.

  Grande liberação d
conexões ou válvulas na entrada da torre T-3450002

  Grande liberação de
jusante do refervedorP-3460004.

  Grande liberação de p-dietilbenzeno de
válvulas a jusante do refervedor P-3460002.

R Grande liberação de aromáticos devido à r
topo datorre T-3460002

EI
04

Grande liberação de aromáticos (xileno) devido à ruptura de linha. conexões ou
válvulas a jusante do refervedor P-3460004.
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Cenários acidentais

t:l l uranae iloeração de p-dietilbenzeno devido a ruptura de linha, conexões ou
07 1 válvulas a iusante do refervedor P-3460008A/B.
EI Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
08 1 descarga da bomba B-3460009A/B.
EI i Grande liberação de xileno devido à ruptura de linha. conexões ou válvulas na
09 l descarga da bomba B-346001 IA/B.

U-3470

U-3480
Cenários acidentais

': '......;É:-:

a @mea i $ Êtutoê8tadu81
do aübiónte

Avenida Venezuela, } lO Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 Tel: 2332-4640
www .inca.ri . eov.br

11/08/2009

  Grande liberação de aromáticos devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas a
jusante do refervedor P-3470008A/B.

  Grande liberação de aromáticos e hidrocarbonetos leves devido a ruptura de linha,
conexões ou válvulas no toDO da torre T-3470001 .

5 Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
entrada dolvaso V-3470003A/B.

  Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas no
topo da torre T-3480001 .

Z Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões otl válvulas a
jusante do permutador P-3480001 .

  Grande liberação de aromáticos devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas a
jusante do refervedor P-3480008:

Cenários aciderltais

  Grande bibe ação de hidrocarbonetos (C3, C4 (99%), C5) devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na descargo gQ

EI Grande liberacão hidrocarbonetos C3, C4 (99%, C5) devido à ruptura de lj1111p:



SERVIÇOPUBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 FI.
Rubrica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUALDOÁÀ{BIENTE iNEA

DIRETO]UA DE LICENCIAMENTO AIWBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: PETROLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS
CNPJ: 33.000.} 67/0001 -OI

F}.85/1 } 9

E ÁREAS DE APOIO

ITABORAÍPORTO DAS CAIXAS/SAMBAET}BA

'''x

U-3600

U-4100; Os cenários não obtiveram alcances superiores a 500m

IV.3-UNIDADES AUXILIARES

Foram levantados 2.297 cenários de acidentes, os quais foram classificados da
seguinte forma: 1.058 cenários na categoria de risco moderado e 1.239 cenários na
categoria risco tolerável; sendo que em relação a categoria de severidade: 175 cenários

M :. $©.#gêli#'® inca instltütaéstüdual
dà; ambiéhte

Avenida Venezuela, ! lO Saúde = Rio de Janeiro : RJ-CEP: 20081-3 12 32-4640
wwW. inca. ri . aov.br

11/08/'2009

Ceõáfió8 ãóídóüüié
02 conexões ou válvulas na descarga da bomba (B-3550002 A/B).

  Grande liberação de hidrocarbonetos (C3, C4 (99%), C5) devido a ruptura de linha,
conexões ou válvulas na linha de entrada do V-3550003.

EI
04

Grande liberação de hidrocarbonetos (C3, C4 (99%), C5) e H2 devido à ruptura de
linha. conexões ou válvulas na linha de entrada do reator R-3550002..

{ Grande liberação de hidrocarbonetos (C4 (99%), C5) devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na saída de topo do R-3550002 para o limite de bateria (U-
3200 e estocagem),

céãláiiõé ãéidéntàié

  Grande liberação de hidrocarbonetos (C4) devido à ruptura de linha, conexões ou
xrálvulas na entrada da torre T-091 .

  Grande liberação de hidrocarbonetos (C4/C5 e acetileno) devido à ruptura de linha,
conexões ou válvulas na saída de topo da torre T-021 .

l Grande liberação de hidrocarbonetos (C4/C5) devido a ruptura de linha, conexões
ou válvulas na saída de tooo da torre T-041 .

  Grande liberação de hidrocarbonetos (1,3 butadieno) devido a ruptura de linha,
conexões ou válvulas na saída de topo da torre T-041 .

U-471 0/30
Cenários acidentais

  Grande liberação de butano devido à ruptura de linha, conexões ou válvulas na
descarga da bomba (B-471 0001 A/B).
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Os cenários classificados nas categorias de severidade catastrófica e crítica
foram escolhidos para simulação das conseqüências, permitindo a identificação de
eventos iniciadores; sendo que foram listados os que apresentaram algum efeito físico
de Interessecomalcanceacimade500m. ' '

"b.

\~ -,'

U.-4210
Cenários acidentais

U.-.4470: Os cenários não obtiveram alcances superiores a 500m

U-4490: Os cenários não obtiveram alcances superiores a 500m

U-4510/30/50/70
Cenários acidentais

EI 01 l Grande liberação de NH3 iíqu
' ' l na entrada dg sfrfpperT-4510001.

EI 05 l G.rande liberação de .H2S / NH3 líquido devido a ruptura de linha, conexões ou
válvulas nq entrada do sf/ll)per T-4550001n'-4570001 .

6lnec iltstltuto e#tâduàl
do: ahbíêhte

Avenida Vê;iezuela lo Saúde Rió de Janeiro - RJ-CEP: 2008]-3}2 Tel: 2332-4640
www.ióea.rí . aov.br

}}/08/2009

R
GFã

4200006.e linha, conexões ou válvulas na alimentação do T-42000002 e T

entrada do T-4200005.

topo do regenerador de amena T-4200003/004

=
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.''''x Foram levantados 620 cenários de acidentes, os quais foram classificados da
seguinte forma: 144 cenários na categoria de risco moderado e 476 cenários na
categoria risco tolerávell sendo que em relação a categoria de severidade: 47 cenários
foram classificados na categoria de catastrófica, 103 de crítica , 133 de marginal e 337
de desprezível.

Os cenários classificados nas categorias de severidade catastrófica e crítica
foram escolhidos para simulação das conseqüências, permitindo a identificação de
eventos iniciadoresl sendo que foram listados os que apresentaram algum efeito físico
de interesse com alcance acima de 500m.

Conforme o estudo apresentado, os cenários acidentais para as unidades U-5133, U--
5135, U--5412, U--5423, U-5601/02/03/05/06/07/08 e U--5423 não obtiveram alcances
superiores a 500m.

U-6100

U--6213, não havendo alcances acima de 500m

ninca tt$tltüto stâduál
do ambiente

Avenida Venezuela. } 1 0 Saúde -- Rio de Janeiro ' RJ-CEP: 2008 ] -3 12 -- Tel: 2332.4640
www.inca.ri. aov .br

11/08/2009

E106 Grande líberação de C4 Bruto, C4 hid
ruptura de linha ou Falhas Intrínsecas/Mecânicas.

E107 Grande liberação de Destilado médio devido a ruptura de linha ou Falhas
Intrínsecas/Mecânicas.

Elmo Grande liberação
Intrínsecas/Mecânicas.

  Grande liberação de Gás ácido / gás de p
ruptura de linha ou Falhas Intrínsecas/Mecânicas.

El19 Grande liberação de Nafta bruta / nafta pesada devido a ruptura de linha ou
Falhas Intrínsecas/Mecânicas.

E120 Grande liberação de Nafta leve devido a ruptura de linha ou Falhas
Intrínsecas/Mecânicas.
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U-6250

\,

U--6300, não havendo alcances acima de 500m

U.4310

U-4312.
Cenários acidentais

ineaã::: ::
Avenida Venezuela, ! !0 Saúde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081 -3 12 Tel: 2332-'}640

www. inca.ri . aov.br
11/08/2009

Cenários acidentais

EIOI Grande liberação de propileno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
entrada da estação de medlcão UMS-62500C)l .

E102 Grande liberação de butadieno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas
na entrada da estação de medição UMS-6250002

Ei06 Grande liberação de etileno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
entrada da estação de medição UMS-6250009.

cêãáiidã: íàêidêhb;iá

E103 Grande liberação de butadieno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas
na sa ída da EF-631 0003A/B.

E104 Grande llberação de butadieno devido a ruptura de conexões, válvulas, drenos,
flanges ou "bocas de visita" causado por sobrepressão na EF-631 0003A/B.

E105 Grande liberacãó de butadieno devido a Eleve na EF-63i 0003A/B.

Elmo Grande llberação de butano-l devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas na
sa ída da ;EF-631 0008A/B.

EI ll Grande liberação de buteno-l devido a ruptura de conexões, válvulas, drenos,
flanges ou "bocas de visita" causado por sobrepressão na EF-631 0008A/B:

EI 12 Grande liberação de buteno-l devido a Bleve na EF 6310008A/B.

E120 Grande liberação de etileno devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas após
superaquecedorP-6310006..

EI IO Grande liberação de nafta leve devido a ruptura de linha, conexões ou válvulas
na sàídâ do TQ-6312009A-C.

Ei36 Grande liberação de GLP devido a ruptura de conexões, válvulas, drenos, flanges
ou "bocas de visita" causado Dor sobreoressão na EF-631201 7A-F

E137 Grande liberacão de GLP devido a Breve na EF-631201 7A-F
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Os alcances dos efeitos físicos para os eventos iniciadores
apresentados nas tabelas a seguir, divididas por unidades:

9elecionados são

UNIDADES DEPROCESSOI

eFEiTos Físicos E oisTÂNcns ALCANÇAO4s (©)
Jãto de Ihcêndió

Evento
lniçiado

Tóxica
(mg/h')

1:%
5

55

Fogo
[kw/@')

em Poça
lkW/Ma)

Explosão bota de Fo
(KW/ú:)
1%

Letalidade

Flash#
re (UI)

(bar)

l Letalidade
U-2100 - Destilação Atmosférica e a Vácuo

689
592
884

527

l2,s 5 12,5 0,1 0,07

E102

E108
Elmo

510
89
168
205
229

626
135
257
309
369

{33
36
27

169 753 639
524 1 515
592 i 789
737 i 801
200 i 436

46

ineaa
}nsÜÊuto está uü
do &Mbiénte

Avenida Venezuela, 1 10 Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP; 20081-3]2 Tek 2332-4640
www.inca.ri.ggv .br
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  da EF-631202

Ei 39
ou "bocas de visita" causado por sobreoressão na EF-631 2023A-F

E140  
E141 Grande liberação de

saída da EF-63 'i 2027A-D.

E142 Grande iibefaç
ou "bocas de visita" causado por sobrepressão na EF-631 2027A-D

E143 Grande liberação

Ei44 Grarlde liberação de propileno offspec d
válvulas na saída da EF-6312028A/B.

E145
Grande liberaç
drenos, flanges ou "bocas de visita" causado por sobrepressão na EF-
631 2028A/B .



SERVIÇOPÜBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 FI.
Rubrica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECjiETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE .- INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.90/1 19
!LAZÃO SOCIAL: PETROLEO BliASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAET{BA
CNPJ: 33.000. ] 67/000] -O}

DE APOIO

ITABORAI

EFEn'OS FÍSICOS E OISTÂNCI.4S ALC.4NÇAOAS {h)

Tóxi+â
(mg/h')

, i 1%%a

Letalidade

Jato de
Fogo

jkW7m:l

12,5 l 5

Incêndio
em Poça
jkW/m']

12,5 l 5
re (UI)

Explosão
(bar)

o,l l o,07

Bola deFod
(kW/m')
jl%

Letalidade

'q

U-2200 - Unidade de Coqueamento Retardado
345 É 521 É 37 É 55 E 362 i 712
110 t 165 Ê 33 i 49 É 417 i 508
236 357 - - 776 933

119 [ 188 ! - E - E 516 ] 639

E102

E109
k

37

33

848
572

1.081
728

U-2300 -- Unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque
402 É 604 Ê - É - É 1.323 i 1.60 1 1.869
285 É 434 É 99 1 142 É 1.001 1 1.22 i 1.318

141 É - i - É 30 1 70 i87
22 É 35 É - t - i 107 1 111 i 128
120 t 191 É - É - É 189 1 329 i 392
211 É 334 i - É - É 295 t 504 i 603

l

88l

]

E104-
E105
E106
El07

287
1.750
839
647

1.323
l.001

30
- i 107

189
295

1.60
1.2299 142

329
504

61
130

U-2500 - Unidade de Hidrotratamento de Destilados Médios

]

ã

]

U-3500 - Unidade de Craqueamento Catalítico Fluido

J

$ea ç@i
tmãienle. 'a inea ináeÉtüto eüt8düãl

do ambiêóte

Avenida Venezuela, 1 10 Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 --Te1: 2332-4640
ww .inca.ri . aov.br

11/08/2009



q
@

GOVElINO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

SERVIÇOPÜBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09

l)ata:06/02/09 FI.
Rubrica

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.91/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000. 167/000] -O}

DE APOIO

ITABORAÍ

EFEITOS FÍsiéQS E OiSTÂNéiAS AÇC4NÇADAS (m)
.,''\

'Tóxica

(®g/n')
1%

Letalidade
325
286

1.003
375

Jatode
FQgó

jkW7m'l

12,5 1; 5

Incêndio
em Poça
jkW7m:

12,s 1: 5

Evento
Iniciado

f

ÊZasãli
re {UI)

Exljlosão

o,l l o,07

BoladeFo
(kW7m')
1%

Letalidade

l EI 02
E104:

E109

1078 11303
143 Ê 228
124 } 177
183 } 291
322 1 486

44

85

44

64 E 934 11220
688 : 832

125 1 363 E 481
- 1 848 1 999

54 E 918 1 1.22

1372
931
547

1.133
1.372

UNIDADES DEPROCESS02

E:FEITOS FÍSICOS É Dl$1'ANCIÃS ALCAWÇAb.4s (m)

Tóxica
(rhg/m')

1%
Letalidade

JatódeFogo
(kW7h:)

Incêndio em
Poça

llçWln?l

Explosão
F7as#fire

(UI)
(bàr)

Bola dê:Fo
(kWrn')

{%
Letalidade

Evento
lóiciadot

12.5 12,5 0,1

U-3120 Craqueamento Recuperação de Produtos
1.16
480
483
521
697
585
1.76
563
1.43
517
915

1.41
551
562
596
798
675
2.04
641
1.65
592
1.05

© a inea
a-

ã É it o stâdual
dó ambiente

Avenida Veóezuela, [ 1 0 L Saúde = Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 } 2 -- Te]: 2332-4640
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GOVEliNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECjiETARIA DE ESTADO DO AÀ4BIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO J\MBIENTE - INEA

DljiETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.92/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS -- PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000.} 67/000] -0}

DE APOIO

ITABORAI

EFEITOS PÍSiC09 E DISTÂNCIAS ALCANÇ4D4S (©)
Nuxiêin
Tóxica

Explosão
(bar)

iBota de Fõd
l (kW/m')l

i:%
Letalidade

Evento
Iniciador

ó,l l o,oz
El15

El17
Ei18
El19

1.14
1.34
2.33
662
708

1.98

U-3210 - Seção de Fornos de Pirólise

''...

296
U1;324© Seção de Desmetanização / U-3250 - Senão de Corte C2

810 i 955 i - 1 - 1 1.162 1 1.27 i 1.45
182 1 252 1 - i - 1 741 1 844 1 963
118 l 186 1 - 1 - 1 742 1 769 i 878
396 i 527 1 - i - 1 887 901 1 1.02
495 i 578 i - 1 - 1 740 l 777 l 890

E103
E104
E105

@ inca ::';Rabi:g

Avenida Venezuela, } lO Saúde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 ] -3 12 Tó1: 2332-4640
www .ínea.ri . aov.br
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'QSERVIÇOPÜBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 F}.
Rubrica

GOVERNÓDOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

EFEll'ÓS FÍSICOS E DISTÂNCIAS ALCANÇADAS (m)

;,''\. Jato dê Fo9ó i Incêndio eh
(kW/m:) l Poça

kW7m'l

Explosão
(bar)

Bola de Fod
(kW/p:) l

1%
Letalidade l

FZasb le
{UI)

Letal:idade

Ü3ããÓ : gê:

12;5 12,5 Q,{ 0,07

E106 91 115 1 - 1 - 1 451 i 527 1 588
o de CorteC2

139 180 [ - 1 - F 695 1 768 Ê 883

Z$4 1 $97
149 212 1 - 1 - 1 562 706 1 785
538 628 1 - 1 - i 819 i 864 1 989

u-3260 - seção de Corte C3
557 735 i - É - 1 879
278 1 440 - [ - 1 1.052
548 724 1 - 1 - i 866
195 1 282 ! - 1 - É 695
816 i 971 É - i - t 978

U-3265 - Senão de Corrente C4
165 l 249 l 89 126 l 656 l õ85 l l.lo
439 i 532 É - t - Ê 547 É 670 1 779
173 1 261 i 35 1 54 1 597 1 732 i 795

l

451 527

E107
E108
E109
Elmo

EIOI
E!:i02
E103
E104
E105

974
1.30
961
805
1.13

1.12
1.52
1.10
934
1.31

129
278
120

J
885
670
732

EI OI -
E102

220 Ê 313
- É 97

434 l :
144 É 36

- 1 657 i 697 t
56 316 451 l

798
534

9€Cle!&li8'a íneaã:'iHÊ: g::
Avéilida Venezuela, 1 1 0 = Saúde -. Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 1 2 -- Te!: 2332-4640

ww@.inca.ri . aov.br
11/08/2009
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SERVIÇOPÜBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 FI.
Rut)rica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUALDOAMBIENTE .INEA

DljiETOR}A DE LICENCIAMENTO AM.BIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.94/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENI)PREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAET{BA
CNPJ: 33.000.}67/0001 -0}

DE APOIO

ITABORAI

EFEITOS FÍSICOS E DISTÂNCIAS ALCANÇADAS (m)

EIOI
E102

U4430
208
219

U-3440-

435
- Extração de Benzeno e Tolueno

299 1 26 1 45 1 618 784 1 850
333 É - É - É 768 1 753 É 869

Separação de BenzenoeTolueno
620 F 42 E 61 1.062 1 1.30
167 É 18 E 37 1 348 1 444
688 1 37 1 56 1 441 1 551
718 i - ! - F 701 F 821

45

E:l O{
Eíõ2

[ E103

703
1.029

67
417

413
131

1 567
544

1.53
501
633
950
921

ító dê xilé:ltoé
1.521

503
760

1.67
832
811

1.76
948
967
1.04

itó dé xiléh:óé
1.52
1.07

808
831
669
577

688
724
581
487
845
916

@
ilU8i&nlê..& inea ::'!Ba8::g

Avenida Venezue[a, } ] 0 Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1-3 1 2 .- TeÍ: 2332-4640
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@
GOVEjiNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECliETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

ÉrBiTOS FÍSICos E DISTÂNCIAS ALCANÇADAS (m)
\

Nuvem
Tóxica
{mg/m')

1% l
Letalidàdel

Jatóde Fogo
:e:kW/m#)

Incêndio óm
Poça

[kw/n']

ExplQéão
(bar)

Bola de Fod
(kW/m')

1%
Letalidade

Evento
Iniciador

F?asb#re
(UI)

12,5' 12,:5 0,1 0,07

IQ41 11.2611 39 l 58 l 815 ll.õíT'íB'
U-3470 - Deseptanizadora e de lsomeriiacãide }(plenos

BEGE..L
U-3480 - Transalquilação; de Fracionameniõ

Desproporcionamento de Tolueno e C9+
J9a - T

E104- i 239 207 328 -

U-3550 - Hidrotratamento de Corte de C4

- -

U-3600 - Extração de Butadieno

4$7 552 - - 6êã 'r'7ãl'T'ãü
$lo 16161 101 11441 405 l1.70lãBã

::
UNIDADES AUXILIARES

E109

]

E103

L EFEITOS FÍSICOS E ;DISTÂNCIAS ALCAN;ÇADAS (m)

@ :.. 3eàÜiéÜé
g.hhieote© inca t #tltutü estàd àl

;do ahbié t ê

Avenida Venezuela, 1 }0 Saúde Rio de Janeiro -

www.inea.ri:gov.br
11/08/2009



SERVIÇOPÜBL]COESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09
Data: 06/02/09 FI.
Rubrica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DlliETOR}A DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS
CNPJ: 33.000. 1 67/0001 -O}

F1.96/}!9

ÁREAS DE APOIO

ITABORAÍPORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA

l Tónica
l (mg/m9)

#%
Letalidád

Jato de
Fogo

(kW/m:)

líiêêndio em
Poço

{kW/m')Evento F7ash©'
e (Lll)

Explosão
{bar)

Bola de Foge
(kW7m') l
1% l

Letalidade
o,l io,07

\.,

l EI 03

E Ei08

@

Unidade de Tratamento de Amena (U421 0)
49 1 78 É - É - t 52 Ê 92 Élll739

682

dade de Recuperação de Enxofre (U-4410/30/50)
+

El:OI

1.246

Águas Ácidas(U4510/30/50/70)

OFFSITES/UTILIDADES

$ ei&lip
.âmbi8.ntel@ inea iÕ$ ÊtutoéétãduBI

da ambiente

Avenida Veóezuela, 1 } 0 Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081 -3}2 Tel: 2332-4640
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'qSERVIÇOPÜBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09

Data: 06/02/09 FI.
Rubrica

GOVERNODOESTADODÓRIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AÀ{BIENTE INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.97/1 19
RÀ.ZAO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000.167/000} -01

DE APOIO

ITABOliÀÍ

L-
E

WÇAOA$ (M)épeirós Píéicos E OISrÂNCiAS ALé :
''''''''\'.

Tóxica
(@g/M')

lato de Incêndio em

Evento
Iniciado

Fogo
{kW/m:)

Poça
(kW7m:)

Explosão
(bar)

Bólide
PTneh#r

e (UI)

Fogo
(8W/m')

1%
Letalidade

1%
Letalidade

Ej1 02

Ei 06 i

12,5 5 12,5 0,07
495 588 Ê - F - 1 605 707
354 1 425 1 - 1 - E 385 l 485
292 1 392 1 - 1 - 1 562 F 585

U-6310 - Armazenamento de Produtos Acabados
354. 425 - - F 3ãí
183 i 625 1 1 - 1 ããÍ I'ããã

r 5

T
605
385
562

817

E103
E104
E105
Elmo

E120

566
1.18

112
555
588
392

U.6312 - Parque de Tan
120 E 163
104 F 550

767
77

165
495
292

382 l 485
284 f 981
605 i 707
562 É 585

lues de Produtos Intemiediários
23 1 44 [ 328 E 519 1 614

566
1.22
817
668

771

--'\ Elmo
E136

U-63'12 - Parque de Tanques de Produtos Intermediários
1.132

769
1.279

895
1.59

769 } 895
1.279 1 1.59

934

1.184 ]
576

Como os resultados obtidos na Análise de Conseqüência e Vulnerabilidade indicam que
@

:,gÊç: IHOi@ instttuta+Stãduó!
da ambiente

Avenida Venezue[a, } ] 0 Saúde ú Río de Janeiro - RJ-CEP: 2008] -3 12 = Tel: 2332-4640
www. inca.rl . gov.bi'

}1/08/2009



GOVEliNO DO ESTADO DO]UO DE JANEIRO
SECRETARIA DE EST.ADO DO AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AhfBIENTE - INEA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.98/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PKTKOQUÍMÍCOS BÁSICOS E ÁREAS
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.GOO.} 67/000i -0}

DE APOIO

ITABORAÍ

pelos cenários de severidade crítica ou
catastrófica, não houve, portanto a necessidade de serem calculados os riscos individual
e social, conforme os critérios adotados pelo INEA.

V MEDIDAS PREVENTIVAS E MITIGADORAS IMPORTANTES
'qc

V.l UNIDADES DEPROCESSOI

O Estudo de Análise de Risco relacionou 08 recomendações, descritas a seguir

Aplicar Normas PETROBRAS de detecção de vazamentos, fumaça e fogo,
monitoramento, controle e segurança de processo.
Aplicar políticas de inspeção de equipamentos durante o período de fabricação,
montagem, partida/operação.
Avaliar a necessidade de usar piso pintado em cores contrastantes com o produto
nos pontos mais próximos as canaletas de drenagem.
Aplicar políticas de controle, segurança e intertravamento de fornos.
Avaliar o dimensionamento da bacia de contenção do vaso V-240002, levando
em consideração o volume dos R-240001 A/B.
Avaliar o dimensionamento da bacia de contenção do vaso V-240003, levando
em consideração o volume dos R-240002 A/B e R-240003.
Garantir que a drenagem de Hidrocarbonetos seja dlrecionada para local seguro.
Avaliar a possibilidade de instalação de muretas de contenção nos vasos e torres
que possuem volume maior que 100m3

a

R

'\.

V.2 UNIDADES DE PROCESSO 2

O Estudo de Análise de Risco relacionou ll
destacamos:

recomendações, dentre as quais

Aplicar Normas PETROBRAS de detecção de vazamentos, fumaça e fogo
monitoramento, controle e segurança de processo.
Aplicar políticas de inspeção de equipamentos durante o período de fabricação
montagem, partida/operação.
Garantir que a drenagem de Hidrocarbonetos seja direcionada para local seguro.
Avaliar a possibilidade de instalar muretas de contenção.

© inea 6sÜttttó éstaduat
dü ambieftte

Avenida Venezuela, l lO Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008}-312 Tet: 2332-4640
www. inea.ri . aov.br

11/08/2009



&
GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE

'1
! i:

SEA

torres da U-3400.

A elevação do V-3460001 deve ser superior a 7,5 metros em relação a superfície
de acumulação de líquido, afim de evitar sobrepressão por fogo.
Com o objetivo de evitar vazamento no selo da bomba, recomenda-se a utilização
de "selo duplo"
Avaliar a possibilidade de instalação de muretas de contenção para posterior
recuperação de solvente no V-055.
Evitar conexões flangeadas, válvulas, devido à alta inflamabilidade do Butano e do
Buténino.
Avaliar a necessidade de um detector de hidrocarboneto nessa área da UGH.

.''''\ B

H

V.3 UNIDADES AUXILIARES

O Estudo de Análise de Risco relacionou 02 recomendações, descritas a seguir:

Aplicar normas PETROBRAS de detecção de vazamentos, fumaça e fogo
monitoramento, controle e segurança de processo.
Aplicar políticas de inspeção de equipamentos durante o período de fabricação
montagem, partida/operação.

B

V.40FFSITES/UTILIDADES

O Estudo de Análise de Risco relacionou 29 recomendações, dentre as quais
destacamos:

- Aplicar normas PETROBRAS de detecção de vazamentos, fumaça e fogo,
monitoramento, controle e segurança de processos
Aplicar políticas de inspeção de equipamentos durante o período de fabricação,
montagem, partida/operação.
Garantir a existência de Kit de Emergência para vazamento de cloro nos cilindros
em local apropriado.
Garantir a existência de Conjunto de proteção e de respiração autónomo
adequado para trabalho com cloro.
Garantir que o prometo de segurança contemple chuveiros e lava-olhos em local
apropriado.

M © @mea nstituta estãdu81
dü ahbiéntõ
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DIRETOR}A DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.IOO/1 19
RAZÃO SOCIAL,: PETROLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETKOQuíuíCOS BÁSICOS E ÁREAS
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA
CNPJ: 33.000.}67/0QOI -OI

DE APOIO

ITABORAÍ

R

da caldeira.
Garantir aterramento dos tanques TQ-51 33001/2/3 A/B.
Garantir sistema de pára-raios com abrangência sobre as áreas dos tanques de
combustíveis.
Garantir que exista sistema de dilúvio para o vaso V-51 35002.
Garantir a existência de detectores de gás na área de instalação do V-51 35002.
Garantir que o efluente da drenagem de líquidos percolados seja encaminhado
para tratamento.
Garantir aterramento de tubulações para descarregar energia proveniente de
eletricidade estática.
Proibir abertura de chama de qualquer espécie no local de armazenamento de
catalisadores e produtos químicos.
Estudar possíveis incompatibilidade entre produtos químicos para armazena-los
de maneira adequada.

Vl-INFORMAÇÕESADICIONAIS

Quanto ao Efeito Dominó, o estudo considerou que para cada um dos eventos
iniciadores selecionados para a análise de riscos de uma determinada unidade foi
identificada a possibilidade de ocorrência de efeito dominó nas unidades adjacentes
devido à explosão e ao incêndio em poça. Tal avaliação concluiu que:

- Para as Unidades de Processo 1, os efeitos decorrentes dos eventos iniciadores são
capazes de atingir diversas outras unidades de processo e Unidades Auxiliares, além de
áreas de tancagem e esferas, utilidades, tratamento de efluentes e áreas administrativas;

- Para às Unidades de Processo 2, os efeitos decorrentes dos eventos iniciadores são
capazes de atingir todas as unidades do Complexo contempladas neste estudo.
incluindo as esferas;

- Para as Unidades Auxiliares. os efeitos decorrentes dos eventos iniciadores são
capazes de atingir somente as próprias Unidades Auxiliaresl

- Para as Utilidades/Offsites. os efeitos decorrentes dos eventos iniciadores são
capazes de atingir as unidades U-5412, U-5608, U-6213 e U-6310.

Tal análise permite afirmar que todas as unidades do COMPERJ sofrerão efeito dominó

@
Ámãienie .a inea }ásettüte'.ÜStüduàl
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DE APOIO

ITABORAÍ

equipamentos contendo inflamáveis/combustíveis ou tóxico (cloro).

O maior alcance foi para BLEVE gerada por efeito dominó decorrente da U-6312, devido
a ruptura catastrófica da esfera EF-6312028A/B durante o período diurno. O nível de
radiação correspondente a 1% de fatalidade em 20 segundos de exposição alcançou
1184m

.'''\

Os mapas de vulnerabilidade apresentados no Estudo de Análise de Riscos indicam que
não há ocupações sensíveis que sejam atingidas pelos alcances relativos à
probabilidade de 1% de letalidade e na área de abrangência correspondente ao limite
Inferior de inflamabiiidade.

Em relação aos dados meteorológicos, foram utilizadas informações de cinco pontos de
amostragem no período de fevereiro de 2007 a agosto de 20081 sendo que para o dia o
horário considerado foi entre 06 e 18 horas e no caso da noite entre 18 e 06 horas. Para
o dia a classe de estabilidade utilizada foi D com a velocidade do vento de 0.88 m/s e
para noite a classe foi E e a velocidade 0,36m/sl contudo devido a limitações nos
modelos matemáticos a velocidade do vento utilizada foi de l m/s nos dois períodos.

No dia 26/06/09 foi realizada reunião entre a Petrobras, INEA e a empresa Consultora:
DNV, a fim de serem dissipadas dúvidas relacionadas ao estudo apresentado em virtude
dos alcances obtidos no mesmo terem sido muito elevados.

Em 29/06/09 como resposta aos questionamentos externados na reunião acima citada, a
DNV informou, através de correspondência, que foram utilizadas na avaliação dos riscos
premissas bastantes conservativas o que resultou em alcances mais elevados.

6. INFORMAÇÕES ADICIONNS

CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA PRÉVIA N' FE013990

M
:mbã#ete© ©mea ih$ Êtuto e$tàduàl
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ITEM CONDICIONANTE STATUS
l A expedição dela Licença foi determinada pela Comissão

B:aduar de Controle Ambiental -- Cal)A. através da
Deliberação CH:;A/CLF n' 4.961 de 18.03.2008, publicada no
D.O .RJ. de 1 9.03.2008;

ATENDIDA
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PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.102/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETROLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA - ITABORA]
CNPJ: 33.000. 1 67/000} -01

2 Publicar comunicado de recebimento dela licença no Dário
Oficialdo EHado do Ro de Janeiro e em jomaldiá rio de grande
circulação no Brado, no prazo de 30(trinta) dias a contar da
data de concessão dela Licença. enviando cópias das
publicações a FEEl\4A, conforme determina a NA-0052.RI.
aprovada pela Deliberação CH;A n' 4093, de 21.11.01. e
Publicada no D.O.RJ de 29.1 1.01:

ATENDIDA

3 Ega Licença dizreq)eito aosagectosambientaise não exime o
emp reendedordo atendimento àsdema isexia íveis oor lei:

ATENDIDA

4 Ega Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser
lagificada, sob pena de perder sua validade

ATENDIDA

5 Não iniciar as obras antes da obtenção da Licença de
Inca laca o -- Ll:

ATENDIDA

6 Apresentarna ocaáão do requerimento de Upara
terrap lenagem e canteiro d e ob ras -- urbanização  

6.1 Projeto básico das intervençõesde terra plenagem l ATENDIDA
LIFE014032

6.2 Lay-out do canteiro de obras e do 8npreiterópolis,
indicando o número de canteiros que poderão ser
Inda lados, d imensões e acessosl

ATENDIDA
LIFE014032

6.3 Definição da população máxima presente no canteiro
d urante asobrasl

ATENDIDA
LIFÊ014032

6.4 Memorial Descritivo que caracterize e dimendone o
rojeto do Bnpre iterópolisl

ATENDIDA
LIFE014032

$.5 Projeto do sigema de tratamento de efluentes propogo,
com memoriaide cálculo de acordo com a N8R 7229 da
ABNTe DZ-215.R.4 d a FEE\4A:

ATENDIDA
LIFE014032

6.6 Projeto do algema de abagecimento de água para os
canteiros de obras e defino a ser dado à rede de
captação de água para uso durante a obra no canteiros

ATENDIDA
LIFE014032

6.7 Projeto do sigema de eq3otamento sa nitário; ATENDIDA
LIFE014032

6.8 Projeto de terraplenagem detalhado, incluindo planta
topográfica com cotas de corte atual e pit final (perfil
Iniciale futuro d o local):

ATENDIDA
LIFE014032
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,''\ ATENDIDA
LIFE014032
ATENDIDA
LIFE014032

6.11 Projetosdasunidadesauxiliarescom req)ectivossigemas
de controle, incluindo : edificaçõesadminigrativasl
portariase vigilância patrimoniall refeitórios, vegiárlose
banheirosl pátios e vias internas,
Projeto bádco do ágema de drenagem pluvial: traçado ATENDIDA

da rede e pontosde lançamento LI FE014032
- Declaração do órgão competente sobre a coleta de lixo l ATENDIDA
ou informação do defino finda herdado ao resíduo a ser LIFE014032
gerado no empreend imento d urante a obra;

6.14 l Projetos detalhados dos planos de gegão ambiental e l ATENDIDA
programas de monitoramento, desde a fase de LIFE014032
implantação do empreendimento até sua consolidação
e, sempre que possível, com os cronogramas de
d e se m b o lso :

6.15 IProjeto de ingalação de um Centro de Controle IATENDIDA
Operacional(CCO), que inclua, no mínimo, um programa LIFE014032
de atendimento a acidentes e defeitos mecânicos e/ou
elétricos,deáacando os equipamentos para o pronto
a te nd im e nto

6.16 l Plano Logigico de transporte. contemplando o tranq)orte l ATENDIDA
de material e de pesnal e medidaspara a minimização LIFE014032
dos impactosa serem gerados no tráfego l

6.17 l Inventário, incluindo regigro fotográfico, das viasjATENDIDA
principais, secundáriase marginaísque serão utillzadaq LI FE014032

6.18 Relação dasempresasde extração mineral, fomecedoras ATENDIDA
de materiaispara a obra(pedra, brita, areia. saibro, etc.), LIFE014032
licenc iadas pela FERVIA

6.19 EH:udo de Análise de isco, nível 3, para o algema de ATENDIDA
tancagem d e combuglvell LI FE014032

6.20 l Projeçõespopulacionaise análisesde um cenário ano a i ATENDIDA

®©
g ''.ú

::;;:E lnea ::':R : g:

6.13
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DIRETOR}A DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.1 04/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO }3RASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETKOQuIMiCOS BÁSICOS E ÁREAS
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA
CNPJ: 33.000. 167/0001 -01

DE APOIO

iTABORA{

ano congante nascomplementaçõesdo ãÀ. pata
m itigação d os impactosdecorrentesd o cresc imento
ppulacional na Área Diretamente Afetada;

Apresentar na ocaáão do requerimento de LI para a
ímpia ntacãç? d o complexo petroquímico:
Projeto do ágema de tratamento dosefluentessanitáriose l Õf
de refeitórios da fase de implantação, contando as ÊÊnÃo

OBJETO
LICENÇA

fontes bibliográficas das premissas adotadas para o ESPECÍFICA
tra ta m e nto :
Projeto do algema tratamento dos efluentes líquiaosl g: CANranOS
oleososdafasedeimplantaçãol '' ---- --u '' SERÃO

OBJETO
LICENÇA

.. .... i ESPECIFICA

Projeto do algema de tratamento e armazenamento das i os CANTEIROS

águaspluviaiscontaminadasda fase de implantação SERÃO OBJETO
ESPECIFICA E

Projeto dos algemas de tratamento dos ef]uentes ]íquidos ATENbibÀ ]
gerados na fase de operação (efluentes da produção,
efluentes sanitários, águas pluviais contaminadas e
outros\, p [Qve lido o reuso daságuastratadas;
Definição e descrição dos locais de armazenamento'rÃ;fÊiiÕiÕÃ""'
temporário de residuosclaan l, lIA e lIB de acordo com as l l
NorTnasda ABNTNBR 12.235 e NBR 11.174: 1 1
Sgemasde controle para redução em 90%dastaxasde l ATENDIDA l
gmisão de NOx dasprincipaisfontesl l l
Projeto de rede de monitoramento automático da
qualidade do ar e meteorologia para a região, incluindo
a medição contínua do perfil térmico verticall
Propaga de plano de gegão da qualidade do ar na
região de influência do Complexo Petroquímico do Ro de
Ja neiro:

Programa de conservação e proteção das águasjATENDIDA
subterrâneas, contemplando o uso sugentável, medidas
de controle de poluição e manutenção de seu equilíbrio
físico-quem ico e biológ ico

]

LIFE014032

7

7.1

7.4

7.5 ATENDIDA

7.6

7.7

ATENDIDA

ATENDIDA

7.8

7.9

ATENDIDA

Avenida Venezue[a, 1 ] 0 -- Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 } 2 Te]: 2332-4640
www. inca.r{ . aov.br
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.105/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO
INDUSTRIAL E ADMINisTRATIvo

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA - TTABORAI
CNPJ: 33.000. 167/000} -01

  Revisão do Egudo de Análise de iscos apresentaãi''rATEND DA
considera ndo o prometo Definitivo dasunidades:

7.4'1 Levantamento detalhado de áreas susceptíveis a
inundações e áreas encharcadas, com as soluções
propogas para a viabilização dascongruçõese utilização
da areal

ATENDIDA

7.42 Levantamento geotécnico detalhado de todasas fe ções
eroãvas presentes na área do polígono do COMPERJ:

ATENDIDA

7.13 Mapa (em CAD ou outro compatível) em 3D de copio
ficará a área do empreendimento após as obras de
terra plenagem, escavaçã o e remoção de morrotes:

ATENDIDA

8 Considerar no detalhamento do Plano Básico Ambiental -
P8A:  

8.1 Programa de monitoramento de qualidade dá água que eve
em conta o monitoramento nas fases de pré-ingalação(antes
do início das obras), ingalação (48 meus) e operação, com
localização georreferenciada dos pontosde monitoramento da
All e AID do COMPHRJ e informações sobre maré e freqüência
em que será realizada a roleta, incluindo os parâmetros a
seguir: OD. condutividade, DBO, materiais flutuantes, óleos e
graxas visíveis, subgânciasque comunicam odor, nitrato(como
N), nitrito(como N). nitrogênio amoniacal, fógoro total, carbono
orgânico total, alumínio disnlvido. arsénio total, berílio total,
bário total, boro total, cádmio total. cálcio, cobalto, chumbo
total, cobre total e diw)lvido, cromo total e hexavalente.
eganho, ferro totale diw)ávido, lítio. manganês total, mercúrio
total. níquel total. prata, selênio, vanádio. zinco total, pH,
temperatura, turbidez, corantes artificiais, RFT (s51idos
diw)lvidos), RNFr(sólidos em suq)então), coliformesfecais DQO
(quando aplicável), clorofila-a/feofitina-a, HIP, benzeno.
tolueno, etilbenzeno, o-xileno, m ,p-xíleno, cianeto, cloro redd ual.
fluoreto, pentaclorofenol, HPA.s (16 prioritários), sulfetos (como
H2S não di«)dado). surfactante$ PCBs (bifenilas policloradas).
índice de fenóise d ureza:

ATENDIDA

8,2 Prog ra ma de monitora mento de sedimentosque contemple . no
m mimo, os seguintes parâmetros: metais falurh ínio. arsénio total

ATENDIDA
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P.4RECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.106/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAET}BA - ITABOKAI
CNPJ: 33.000. } 67/0001 -O]

 

berlio total, bá rio total, boro total, cádmio total, cálcio, cobalto,
chumbo total, cobre total, cromo total, eganho, ferro total, lítio,
manganês total, mercúrio total, níquel total, prata, selênio,
vanád to , zinco total)l pegic idas(a Ifa-BHC, beta -BHC, delta-BHC,
gama-BHC (Lindano), alfa-Clordano. gama-Clordano, 4,4-DDD
(p,p-DDD), 4,4-DDE(p,p-DDE), 4,4-DDT(p,p-DDI), Aldrin, Dieldrin,
Bld rin, üld rin a Ideído, Bld rin Ketone, Bldosulfa n 1 , Bldosulfan 2,
Bldosulfan sulfate, Heptacloro, Heptacloro epóxido,
Metoxicloro, loxafenol PCBs (bifenilas policloradas totais)l PAHs
(naftalenos, fluorenos, fenantrenos, antracenos. fluorantenos,
pirenos, crisenos, coronenos, perilenos, acenafteno,
acenaftileno. dibenzotiofenos, benze [a] antraceno, benze [b]
fluoranteno, benze [k] fluoranteno, benzo [k] f]uorenos, benze
ja] pireno, benzo]e] pireno. benzo]ghi] peri]eno, dibenzo]a,h]
antraceno. indeno [1,2.3 -- c,d] pireno, soma dos PAHs)l
carbono orgânico total (%), nitrogênio Heldahl total, fogato,
fógoro total, sutfeto(mg H2Srkg) e gra nulómetria;  

8.3 Programa de monitoramento da brota aquática, de acordo
com critériose parâmetrosa serem deflnidospela FEB\4A, com
representação dasegaçõesde monitoramento em base
cartográfica georreferenciada , nasesEaçõesrelacionadasa
seguir, p revend o análise d e b iometria, conteúd o egomacal.
metais pesadose HPAsnasamograsde ictiofauna :
- Ro Macacu, a montante do COMPHU;
- Ro Macacu. a jusante do COMPatJ , antesdo desv io para a
CH)AE(Ca na l Im una na-la ra nja l);
- Ro CaceHbu, a Montante do COMPERil
- Ro Caceribu, a jusante do COMPHRJ, antesda confluência
com o do Po rto das Ca ixaq
- Ft)zdo rio Porto dasCaixas, a montante da confluência com o
rio Caceribul
- Ro Caceribu, na área de manguezal;
- Ro Guapi-Macacu, na área de manguezal;
- Ba ía de Guanabara -- B:ação Marinhas

ATENDIDA

8.4 Programa para a implantação de macrocorredores de
vegetação como complementação de áreasde recarga
dosaqüíferos ligando o complexo ao Parque B:adualdos

EM ATENDIMENTO
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO F[.107/1 ]9
RAZÁ.O SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA - TTABORAÍ
CNPJ: 33.000.} 67/0001 -0}

três Pião sl S l:

Antas , Serra do Barbosão-AF)A de Guapimirim, S)rra do
Barbosão--fbrque B:adua] dos crês Picos e Parque
blgç iç? leal da Eb rm dosOrgãos
Programa de monitoramento da brota terregre. ''rÃi=ÊüõiõÃ
contemplando o monitora mento de tod o o limite coveiro
da APA de Guapimirim, includve o manguezalda fozdo
río Siruíaté a fozdo rio Guaxindiba, com representação
dasegaçõesde
monitoramento em base ca rtográfica geo-referenciada
conddera ndo os seguintes sub-progra mas:
- Monitora mento de avifa una, em eq)ec ia Idase$)écies
Caírina moschata , Amazona
rhodochorytha, Anhinga anhinga e Netta
e ryth rophtha Im a l
- Monitora mento de herpetofa una, em eq)ecialda
eqécie Cha unus pigmeusl

Monitora mento de magofa una, em eq)ecialdas
e$)écies Cerdocyon thous, Leopa rd us
tiarinuse }Qanabgleomysamblyonixl
Programa de monitoramento da evolução d
dasdemandasde serviços públicos na região do entomo
d o C 0 M PDR.J;

Programa permanente de treinamento voltado à
população da região do entomo do Complexo, visa ndo à
qualificação de mão-de-obra a ser utilizada no
e m p re e nd im e nto

8.8 l Programa de Riucação Ambiental abra
de Influência Indireta (All) e a Área de Influência Direta
(AID), focado no apoio dos diversos programas
ambientais e medidas mitigatórias e em articulação com
todos os segmentos que possam egar envolvidos nas
ações real izadas. O Programa de RJucação Ambiental
deve ser copprçensivo com relação à total idade dos

inea ::'nÉ: i:
B

8.5

' \

8.6

ATENDIDA

Avenida Venezue[a. ] ]O Saú
www.inca.rl . aov.br
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.108/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETKOLEO BRASILEIRO S/A

UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO
INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO

ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETIBA - TTABORAI
CNPJ: 33.000.] 67/0001 -OI

impactos socioambientais direta ou indiretamente
relacionadosao empreend imentol
Programa de Comunicação S)cial, : incluindo IATENDIDA
Sibprograma de Ações 8)dais Integradas, que
contemple medidas de integração do empreendimento
com as comunidades, com ênfase nasáreasdiretamente
afetadas, posibilitando traçar com a comunidade um
plano de ação coletiva, em caso de possíveis problemas
e trandornos soda is e a mbienta is:
laborar mapa atualizado de vulnerabilidade cadeira da ATENDIDA
Ba ia de Guanabara, em meio impre«) e digital
Desenvolver Plano para a Inserção F&)gional S)cialmente ATENDIDA
R)q)onsãvel, de forma a tomar pemlanentes os
programas e cursos na área de educação e as parcerias,
com ênfase em ca pacitação profissiona ll
Desenvolver Plano de R:gonsabilidade S)cial,
incorporando a criação de subprogramas eq)ecKicos na
área de saúde que contemplem o acompanhamento l
epidemiológico e sanitário permanente, aplicando-se-lhe
os recursosnecessáriosà sua plena eficácial
Desenvolver Plano para Auxílio àsAtividades&)cioculturais i ATENDIDA
Locais, a fim de amenizar os impactos culturais e
(re)valorizar a cultura local, que será influenciada pelos i
novos atires sociais (migrantes permanentes e
te m p o rá rio s) ;
Apresentarprograma para monitoramento de demandas
por serviços públicos na ADA e na AID e programa
eq)eclfico para realizar asarticulações necessáriaspara a
solução degesproblemasl eq)ecificamente com relação
à fase de
terraplenagem e demaisobrasde urbanização, plgyçÍI
Apoio às infra-egruturas públicas de gegão de resíduos ATENDIDA
só iid o s e m : lta b o ra í:

Çoopçrgçq9 pglg g ngyjprj4pç4agp fomecedores locais l ATENDIDA

@ e,k:i;:,; ltl a ã:':HgEi::

ou

\..,-: ':':''::: ..

9

ATENDIDA

12

13 ATENDIDA

13.1

13.2
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DE APOIO

ITABORAÍ

b-
13.4

14

Cooperação para dnalização de rodovias, em especial a ATENDIDA
BR493;

F:órtalecimento da capacidade de licenciamento
ambientalda Prefeitura de ltaboraí:
Incentivar, atravésde programaseq)ecíflcosda Petrobras ATENDIDA
ou em parcerias ingitucionais, a pesquisa socioambiental
e a inovação tecnológica pró-ambiental (tecnologias
Limpas), com foco nas micro e pequenas empresas que
serão atraídas para a região de entomo da Baía da
Guanabara em função do COMPOR.JI
Implementar egações pluviométricas ou aperfeiçoar as l EMATENO1MENTO

exigentes, em conjunto com a SOLA ou CPRM, visando a
uma melhor caracte.rização do regime hidrodlnâmico e
de chuvasda regiãol
olvidar egorços e promover articulações interingitucionais l ATENDIDA
que resultem em beneficiospara o eqJotamento sanitário
da região, por ocasião do desenvolvimento dos projetos
asnciados ao e«;otamento dos efluentes do COMPHU,
aplicando-se-lhes os recursos necesários à sua plena
eficácia:
Congderar no planejamento egratéglco para a matriz l ATENDIDA
energética, a subgituição do combugível inicialmente
previno por gás natural, apresentando o regectivo
c ro nog ra m a

Dar continuidade ao monitoramento de qualidade do ar, l ATENDIDA
apresentando nova modelagem para emissão de NOx e
HCt, cumulativamente, a cada 365 d iasl
Condderar para o licenciamento do abagecimento de EMATENDiMENTO

l água bruta, todas as altemativas possíveis que não
som.ente garantam o abagecimento do complexo, mas
também representem reforço hdrico para os municípios
da região, mesmo que mais de uma altemativa de
abadecimento venha a ser adotada, explicitando o

ínea ::':gãEil:

ATENDIDA

15

F

16

\
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DE APOIO

ITABORAÍ

r votumÉI iii
COMPERJ, discriminando os volumes para fins potáveis e l
não potáveis e apresentando projeções do consumo de
água pelo empreendimento nos próximos 15, 25 e 30
anos, indicando a pregão dew) consumo sobre os
recursos hidrlçgsda região
Conáderar no licenciamento do emaário
altemativa de diq)osição oceânica; qualquer outra
solução que envolva a Baía da Guanabam como corpo
receptor, deverá condderá-la ambiente eutrofizado.
como premísn dos egudos que venham a apoiar esn
altemativa, principalmente com relação aos teores de

Jaltrogênio e de fógoro do efluente final sa líno:
Considerar no licenciamento do emissário submarino a
implantação de algema de eqJotamento sanitário para
atender a região que será cortada pela parte terregre do

lemisário
Adotar para definição do traçado dos dutos e eWATeNÕiMÉNT;Õ

localização da base a alternativa que priorize asfaixasde
domínio exigentes e implique a menor interferência em
áreas de média/alta densidade populacional, áreas

l sensíveisç Unidadesde Conservaçãol
Incluirnosprojetosde recompodção vegetaldasmargens EMATENo1MENTO

l de rioso plantio na! pgrtesma isaltas(cabeceiras);
Apoiar os hortos exigentes na área de influência do
COMPH{J, para a produção de mudas deginadas aos
.glp:p:Çç!! de recompodção vegetal;
Obter a necessária e exprewi liberação de áreas por ATENDIDA
parte do IPHAN, antesde quaisquer intervenções. includve
obrasd e terra plenagem
Obter a necessária e expres= autorização do IH:: para
supressão de vegetação, antes de quaisquer
íntervencõçg: illclusive obrasde terrap lenagem ;
Qj?!çr a necessária outorga da SOLA, no caso de IATENDIDA

©
Avenida Veúezue[a, 1 }0 -- Saúde de Janeiro - R.f-CEP: 2008] -3í2 Te]: 2332-4640
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  captação da água superficia l ou subterrânea:
28 Obter a necessária autorização da SR.A para

intervenção (manilhamento) no canal de drenagem
intemo exigente :

ATENDIDA

29 Informar à f:ENVIA, antes da emissão das Licenças de
Ingalação, o valor totaldo invegimento, em atendimento
ao diq)ogo no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00.
publicada no D.O.U. de 19.07.001 para efeito de medidas
compensatórias, deverá ser aplicado o valor
correm)tendente a 1,1% do valor do invegimento. com
base na Deliberaçã o Normativa CH;A n' 4.888 de
02.10.07, publicada no Diário Oficial de 09.10.07, que
egabelece procedimentos para gradação de impacto
ambientalde que trata a Lei n' 9.985;

ATENDIDA

30 Atender as condições especificas da Autorização n'
O1/2008, de 25.03.08, emitida pela Superintendência do
IBAMA no B:ado do Fqo de Janeiro. a saber:

EM ATENDIMENTO

30.1 Fica obrigada a Empresa Petrobras - Petróleo Bradleiro
S.A. a implantar a regauração e a manutenção dasfa ixas
marginais de proteção das sub-bacias hidrografias do
Caceribu e Macacu, a montante do empreendimento
até siasnaa)entes, de acordo com termo de referencia a
=r apresentado pelo órgão licencíador e pelo
IBAMA/ Ingituto Chibo Mendes;

EM ATENDIMENTO
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RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
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ser concluía antes da emissão da Licença de Operação
d o emp reend imentol

30.3 Inviolabilidade da HH) Guanabara e APA Guapimirim. ATENDIDA
Dentro doslimitesdegas UCsfica proibida a indagação de

jdutos, a circulação de embarcações deginada a
tran$)arte de materiais para o empreendimento e a
implantação de depódtos de produtos químicos ou de
quaisquermateriais para o empreendimento, seja durante
glg jnga cação ou operaçãol

30.4 Fica obrigada a Bnpresa Petrobrás - Petróleo Bradlelro
SA. a apresentar egudos concludvos sobre a vazão
ecológica, com a devida representação das alterações
anuais necessária para a manutenção dos manguezaisa l
jusante do empreendimento. Uma vez eáabelecida tal
vazão fica vetada qualquer alteração no fluxo hídrico
definido. A conclusão deles eáudos deve ser concluída
antes da emissão da Licença de Operação do
e m p re e nd im e nto ;

30.5 i Durante a ingalação do empreendimento fica vetada a l ATENDIDA
captação de água do rio Caceribu para uso alheio ao
abagecimento humano, exceto d ura nte asatividadesde
te rra p la nag e m l
Deve ser desegimulada a captação de água para o
empreendimento na bacia hidrográfica leme da Baía de
Guanabara. Bn havendo captação de água nega
bacia, deve ser priorizado seu uso para abadecimento
humano. Para utilização com fins indugriais para o
empreendimento, seja em sua ingalação ou operação, l
deverão seradotadasaltemativasde captação de água l
em outras bacias, reun de efluentes de ETEb e/ou

l demnilização de água da Ba ia de Guanabaral
30.6 Fica desautorizada a deginação de efluenteslíquidosna ATENDIDA

baia de Guanabara que posam causar qualquer
impacto sobre os manguezais da AFIA Guapimirim e da

Avenida VeóezueÍa, 1 1 0 -- Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1-3 12 Tei: 2332-4640
www. inca.ri . aov.br
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  ESIK; Gua na ba ra :  
31 Conddera rna elaboração dosprojetos:

- Resolução n' 303 do CONAMA. de 20.03.02, publicada no
D.O.U. em 13.05.02, que diq)õe
sobre para metros. definiçõese limitesde Áreasde Preservação
Pe rm a ne nte :

- f%)solução n' 307 do CONAMA, de 05/07/2002, que egabelece
d iretrizes, critériose proced imentospa ra gegão dos resíd uosda
congrução civill
- NT-202.R.lO -- Critérios e Padrõespa ra Lançamento de
fluentes U'q uidos, aprovada pela Deliberação CH;A n' 1 .007
de 04.12.86 e publicada no D.O.RJ. de 12.12.861

- DZ.205.R.6 -- Diretriz de Controle de Carga Orgânica em
HluentesLiquidosde Origem Indugrial, aprovada pela
Deliberação CB:;A n' 4.887 de 25.09.07, publicada no D.O.RJ
de 05.10.07 e republicada no D.O.RJ. de 08.11.071
- NT-213.R.4 -- Critériose Pad rõespara Controle da toxicidade
em fluentes Indugriais, aprovada pela Deliberação CRl;A n'
1.948 de 04.09.90 e publicada no D.O.RJ. de 18.10.901
- DZ.215.R.4 -- Diretrizde Controle de Carga Orgânica
Biodegradávelem HluentesLíquidosde Origem :unitária ,
aprovada pela Deliberação CHl;A n' 4.886 de 25.09.07,
publicada no D.O.RJ.de 05,10.07e republicada no. D.O.RJ de
08.11.07:

- DZ.703.R4 -- Roteirospa ra Apresentação de Projetospara
tratamento de fluentes Líquidos aprovada pela Deliberação
CB:;A n' 19de 16.02.78 e publicada no D.O.RJ. de 12.04.78;
- NBR-7.229 -- Projeto, Congrução e Opera ção de Sgemasde
]a nq ues S:ptico$ d a ABN'E
- NBR.11.174 -- Armazenamento de f%síd uosClasns ll(não
inertes) e Claw lll (inertes). da ABN'E
- NBR-12.235 - Armazenamento de FbsíduosS51idos Perigosos
(Claan l),da ABNll
- NBR.17.505-1 - Armazenamento de Li'q uidos Inflamáveise
CoM b ustiVeis - Pa rte l

Disposições Gera i$ da ABNT
- Lei n' 4.771(Código Floregal) de 15.09.65, publicado no D.O.U.

ATENDIDA
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7.AVALIAÇÃO

Tratamento de efluentes

A complexidade de correntes de efluentes líquidos a serem gerados no COMPERJ foi
considerada no tratamento proposto, que teve como meta a exaustão das possibilidades
de reuso dos efluentes na planta industrial. Tecnologias avançadas para remoção de
óleos (filtro de casca de nozes), remoção das cargas orgânica e nitrogenada (sistema
MBR) e polimento na eliminação de poluentes (eletrodiálise inversa) são destaques do
projeto que apresenta características capazes de atender aos padrões e condições da
legislação vigente.

\:

Análise de Risco

O Estudo de Análise de Risco revelou que os riscos apresentados pelas unidades a
serem instaladas no COMPERJ são considerados toleráveis segundo os critérios
vigentes no INEA. Os cenários mais críticos têm baixa probabilidade de atingir pontos
sensíveis e poderão ser prevenidos mediante a implementação das ações adequadas,
sejam elas de manutenção e/ou operação e treinamento de pessoal.

inca ::'iggEi:i
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de 16.9.1965, e suas alterações
- Lel n' 11.428/06(Lenda Mata Atlântica), de 22.12.06 publicada
no D.O.U. de 26.12.06, que diq)õe febre oscasosexcepclona is,
de utilidade pública, interese socialou baixo impacto
ambiental, que posybilitam a intewenção ou supresão de
vegetação em Área de
Preservação Permanente -- APPI  

32 Bdgir das empresas contratadas a Licença de Inda ação
ara cada canteiro de abrasa ser inda lado no complexo;

ATENDIDA

33 Manteratualizados, junto à FERVIA, osdadoscadagraisda
ativid ade ora licenciad a:

ATENDIDA

34 Submeter previamente à FEB\4A, para análise e parecer.
q ualqueralteração no projetot

ATENDIDA

35 A FEB\4A exigirá outros projetose informações, caso julgue
necessário.-x-x-x-x-

PARACIENCIA



GOVEiiNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTÁ\DO DO .AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DIRETO]UA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.1 15/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BliASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BÁSICOS E ÁREAS DE APOIO

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA - ITABORAÍ
CNP.f: 33.000.} 67/000} -OI

Avaliando-se todos os resultados apresentados
alcances:

o Estudo apresentou como maiores

'\~

- para nuvem tóxica, o El-04 (Grande liberação de Nafta Hidrotratada, H2S e Benzeno
devido ruptura de linha, conexões ou válvulas no topo do vaso V-2300003), na Unidade
U-2300 (Unidade de Hidrotratamento de Nafta), tendo para 1% de fatalidade o alcance
de 1.750m. o qual atinge toda a área do COMPERJ, mas não sua área externa.

- para incêndio em nuvem, o El-01 (Grande liberação de Gasolina de Pirólise, Nafta
Leve e benzeno devido ruptura de linha, conexões ou válvulas na descarga da bomba
(B-3500001 A/B), na Unidade U-3500 (Unidade de Hidrotratamento de Nafta e de
Gasolina de Pirólise), tendo o alcance de 1 .782m, o qual atinge grande extensão da área
do COMPERJ, mas não ultrapassa os limites do empreendimento.

- para explosão em nuvem, o El-1 7 (Grande liberação de propileno devido à ruptura de
linha, conexões ou válvulas na saída de fundo do vaso V-312036), na Unidade U-3120
(Unidade de Craqueamento -- Recuperação de Produtos), tendo para pressão de 0,1 bar
(1% de letalidade) o alcance de 2.055m, o qual atinge praticamente toda a área interna
do COMPERJ, mas não sua área externa.

- para jato de fogo, o El-OI (Grande liberação de hidrocarbonetos (C3, C4(99%), C5)
devido ruptura de linha, conexões ou válvulas na descarga da bomba (B-3500001 A/B),
na Unidade U-3550 (Unidade de Hidrotratamento de Corte de C4)), tendo para 1% de
fatalidade o alcance dó 1 .305m.

'~:

- para incêndio em poça, o El-01 (Grande liberação de petróleo devido a ruptura de
linha, conexões ou válvulas na saída das dessalgadoras (DL-210001A/C)), na Unidade
U-2100, tendo para 1 % de fatalidade o alcance de 1 33m.

- para breve, o El-46 (Grande liberação de propileno devido Bleve na EF-6312028A-D),
na Unidade U-6312 (Unidade de Parque de Tanques de Produtos Intermediários) tendo
para 1% de fatalidade o alcance de 1.184m.

Esses resultados mostram que, considerando os modelos matemáticos, condições de
processo, características da região e limites de efeitos avaliados, não há indicação de
feitos sobre áreas residenciais ou outros pontos sensíveis nas imediações do
COMPERJ, ficando restritos aos seus limites.

© ' . 3WfÓÍãlÓ
4:hbieote. '© inea :instituto.b#tàdüál
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São de responsabilidade da PETROBRAS todas as informações fornecidas no Estudo
de Análise de Riscos, bem como a adoção e/ou manutenção das medidas preventivas e
mitigadoras sugeridas.

8.CONCLUSÃO

as avaliações que abrangem os aspectos ambientais, tanto na fase de instalação,
quanto na de operação opinamos favoravelmente à concessão da Licença de Instalação
requerida, ficando a validade da mesma condicionada ao pleno cumprimento das
restrições contidas no item 9 do presente parecer.

9. RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE VALIDADE

1- A expedição desta Licença foi determinada pela Comissão Estadual de Controle
Ambiental - CECA, através da Deliberação CECA/CLF n' de , publicada
no D.O.R.J. de

2- Publicar comunicado de recebimento desta licença no Diário Oficial do Estado do Río
de Janeiro e em jornal diário de grande circulação no Estado, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data de concessão desta Licença, enviando cópias das publicações ao INEA,
conforme determina a NA-0052.RI, aprovada pela Deliberação CECA n' 4093, de
21.11.01, e publicada no D.O.E.R.J. de 29.11.011

\...y'

3- Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do
atendimento às demais exigíveis por leal

4- Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de
perdersua validadel

5- Não iniciar a operação das unidades antes da obtenção da Licença de Operação LO;

@ h.;:ü: lnec© ittsttttltó iÉstàdual
:do ambiêõte

Avenida VehezueÍa. } lO Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008} -3 1 2 -- Tel: 2332-4640
www . inca.rí . aov.br
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].SERVIÇOPUBLICOESTADUAL
Processo: E-07/ 500056/09

Data: 06/02/Q9 F}.
Rubrica

GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA

DIRETOR]A DE LICENCIAIWENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO FI.} 1 7/1 19
RAZÃO SOCIAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
UNIDADE:UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETROQUÍMICOS BASTCOS E ÁREAS

INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO: FAZENDA MACACU E OUTROS PORTO DAS CAIXAS/SAMBAETTBA
CNPJ: 33.000. 167/0001 -O}

DE APOIO

TTABORAÍ

6- Apresentar por ocasião do requerimento de Licença de Operação -- LO, documento
comprovando o atendimento as medidas preventivas e mitigadoras apontadas no Estudo
de Análise de Riscos apresentado e no Plano de Ação para Emergênciasl
7 - Considerar na implantação do empreendimento:
7.1- Resolução n' 307 do CONAMA. de 05.07.02, publicada no D.O.U. de 17.07.02, que

procedimentos para a gestão dos resíduos daestabelece diretrizes, critérios
construção civil;
7.2- NT 202.RIO

e gestão

-- Critérios e

Deliberação CECA

de

Padrões para
n' 1007,

Lançamento
de 04.12.86,

de

publicada
Efluentes Líquidos,

D.O.R.J deaprovada
12.12.86;
7.3- DZ-205.R-06 - Diretriz de Controle de Carga Orgânica em Efluentes Líquidos
Origem Industrial, aprovada pela Deliberação CECA n' 4887, de 25.09.07, republicada

e 0

pela no

VBi:gveB# iiiuuvbiiuil UF#ivvuuu Frv#u HvnvvivyFuv vuvr t i

no D.O.R.J. de 08.1 1 .07;
7.4- NT-213.R-04 - Critérios e Padrões para
Industriais, aprovada pela Deliberação CECA
D.O.R.J. de 't8.10.90.
7.5- NBR-1 7505 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e Combustíveisl
7.6- Norma Regulamentadora NO 13 (NR-13) -- Caldeiras e Vasos

Trabalho:
Ministério do

Controle da
1948,

TC)xicidade
04.09.90,

em Efluentes
pela n' de publicada no

Regulamentadora NO 13 (NR-13) -- Caldeiras e
estabelecida pelo Ministério do
7.7- Normas Regulamentadoras do
contra Incêrldió e Pânico do Estado do Rio de Janéiró;
8- Manter atualizado o Plano de Ação de Emergência -- PAE, revisando-o no máximo a
cada 30 .meses, e encaminhando cópia ao INEA sempre que houver mudança

Caldeiras Sob Pressão,

Trabalho Código de Segurança

significativa, principalmente na coordenação da
.meses. e ehêaminhahdo

Equipe de Emergência e nos telefones
de contado;
9- Adotar as medidas preventivas e mitigadoras apontadas no Estudo de Análise
Riscos apresentador
9.1- Dotar o sistema com recursos que permitam a supervisão e o controle permanente
das condições operacionaisl
9.2- Dotar o sistema com recursos que permitam a inspeção periódica dos tanques,
tubulação, acessórios e equipamentos.
10- Implantar prometo de tratamento de efluentes líquidos industriais e sanitárias na fase
de operação que tenha como meta o reuso dos efluentesl
l l- Implantar o sistema de abatimento de NOx nas fontes, com eficiência de 90% de

dé

reduçãol

inea iü#Ütu:to iesiaduàl
dü aMbiêitte

Avenida Venezuela, 1 ] 0 Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008} -3 12 = Tel: 2332-4640
www.inea.ri. aov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE J.'\NEGRO

SECRETARIA DE EST,àDO DO AMBIENTE SEA

=15- Instalar, no prazo de 90 (noventa) dias, sistema de monitoramento contínuo do perfil
térmico vertical:

16- Apresentar, para cada etapa consolidada do projeto executivo do COMPERJ, estudo
simulação da dispersão de poluentes, por meio da utilização de modelagem

matemática, devendo ser empregado o modelo AERMOD, na sua opção defau/f,
17- Dar continuidade ao monitoramento da qualidade do ar e metereologia que vem
sendo realizado. enviando os resultados em tempo real, para a Central de Dados de
Qualidade do Ar do INEA:

18- Implementar os programas e proletos propostos no PBA, apresentando relatórios
trimestrais de p.rogresso em conjunto com que estão em andamento, referentes a Licença
delnstalação N' FE0140321 '
19- Realizar a pré-operação da atividade durante um período de até 120 (cento e vinte)
dias após a conclusão da sua implantação, apresentando previamente ao INEA, para
aprovação, o respectivo cronograma e a data de início da mesmas
20- Não realizar queima de qualquer material, inclusive o oriundo da limpeza
do terreno, ao arlivre:
21- Comunicar imediatamente ao Serviço de Operações em Emergências Ambientais do
INEA, plantão de 24 horas, pelos telefones (21)2334-7910 / (21)2334-7911 / (21)8596-
8770, qualquer anormalidade que possa ser classificada como acidentes
22- Manter atualizados, junto ao INEA, os dados cadastrais relativos à atividade ora
licenciada:

23- Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer, qualquer alteração
no projeto xxxx;

:-..

IO,PRAZO DEVALIDADE

Sugerimos que a Licença correspondente a este Parecer
validade de 1095 dias, a contar da data de sua emissão.

Técnico tenha prazo de

inea::'nã :%
Avenida Venezuela. } }0 Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081 -3 1 2 Tel: 2332-4640

www. inca.ri . eov.br
11/08/2009
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GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA

ll.GRUPO DETRABALHO

'''\.

Dyrton Bellas da Salva
Matr. 27/1084-2

Denise Flores Lima
Matr. 27/1301 -0

José Luiz de Araújo Mendes
Matr. 27/1386-1

Ana Lúcia Aguçar Cavalliere
Matr. 3627453-8

Marlen Mendlowicz
Matr. 27/1494-3

-''''\
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 159/2019 (MPRJ n. 2019.00977681)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos. à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

} Ciente do acrescido no ofício de fls. 41./ 1 05;

2. Remexa-se o feito ao GARE, via SEI. solicitando informar se os itens
5.1.7 e 5.1.8 da cláusula segunda do TAC podem ser considerados
concluídos com base na fiscalização do INCA. bem como se é
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente. Caso
ainda persista alguma pendência. solicita-se que sÜa esclarecida de fora-na
olHetiva:

3. Após a obtenção de resposta e./ou decurso do prazo concedido. abra-se
imediatamente no-,,a vista.

ltaboraí. 28 dejulho de 2020

(assinado etelronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOLES

Promotor de Justiça
TRAGO :l Assinado de forma

GON(.ALVES ;:: digital pol' TRAGO

VERÁS
':'$:GONCALVES VERÁS

..:i: CoMEis:oa9 i38s37io
GAMES:089] 3853 6'ã:düi: 2020.07.28
71 0 'i6:4s :29 -03'00'
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, \DESPACHO

REF.: SEI n' 20.22.0001.0021534.2020-25 MPRJ 2019.00977681

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo
ltaboraí, referente ao MPRJ 2019.00977681, o qual apura o cumprimento da obrigação contida no item
5. 1 .7 e 5. 1 .8, respectivamente, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e
o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023, por meio do
qual a Petrobras se obrigou a: "(...) apresentar ao MPRJ o Estudo Conceptual de Terraplanagem e de Macro
Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HQB-001) e no desenho (DE-6000.67-8000-1 82-HBQ-004) que
contempla o levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com as
soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da homologação do
TAC, em CD eletrânico" e "(...) apresentar os estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA),
no qual está anexo o mapa de erodibilidade da Área de influência Direta (anexo 5 erodibilidade
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceptual de Terraplanagem e de Macro

')renagem (MD-6000.67-8000-] 13-nQB-00i) e desenhos DE-6000.67-8000-182-HBQ-004 à 009, que
contemplam as investigações geotécnicas citadas no referido estudo, no prazo de 30 dias contados da
homologação do TAC''

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.1 87/2018 e pela Ordem de
Serviço n' 00 1/2017, que regulamentam o sistema de atendimento das solicitações de análises pelo GATE,
sendo certo que, de acordo com o artigo 9' da mencionada Resolução, um dos requisitos para atuação do

atuação do GAI'E deve restringir-se às hipóteses em
estatais com atribuição, mas esta não sda suficiente a

Nesse caso, a quesitação/indicação da dúvida técnica pela Promotoria de Justiça solicitante deve fazer
referência às conclusões ou premissas adotadas pelo órgão público investido do poder de polícia, de fom)a
a justiHjcar a necessidade de avaliação complementar ou substitutiva à realizada por esse órgão.

,,''\

Na hipótese vertente, encontra-se prevista na cláusula terceira do Tempo de Ajuste de Conduta (TAC) a
contratação de auditoria extema independente pelo ERJ, a qual ficará responsável pela avaliação do
cumprimento do TAC e emissão de relatórios técnicos conclusivos ao INEA e ao MPRJ com a indicação
do atendimento, necessidade de adequação ou não atendimento de cada cláusula do TAC. Vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
PETROBRAS E DAS OBR]GAÇOES DO INEA 6.] ) Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.
6.2) A PETROBRAS depositara o va]or de R$ 1 .740.000,00 (um mi]hão, setecentos e quarenta mi] reais), em
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa

independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do
recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS,
PETROBRAS e MPRJ. 6.2.1) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no presente TAC pelo
empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas: (i) A fiscalização não pode se limitar à
simples leitura e aceitação dos relatórios das obrigações especíHlcas decorrentes do TAC apresentados e
elaborados unilateralmente pelo empreendedor; (ii) Deverá ser promovida avaliação critica das infonnações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua equipe técnica; (iii)
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Deverá realizar vistorias in loco para apurar o devido cumprimento de cada uma das obrigaç8és do TIKC,
devendo estas vistorias serem levadas em conta na confecção dos relatórios a que alude o item ante?ior
(excito quando a obrigação se restringir à apresentação de documentos); (iv) A cada documento relati<ro :ao
cumprimento da respectiva obrigação protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o
caso, com registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infonnações prestadas no
respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são suficientes e eficientes. Os serviços serão
exclusivamente para acompanhamento das obrigações de TAC. 6.2.2) Sem prduízo das ações a cargo da
auditoria independente, o INEA se obriga a fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das
licenças ambientais do COMPERJ contempladas no presente TAC. devendo: (i) Semestralmente, realizar
vistorias in loco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das infomiações e documentação
fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela auditoria independente; (ii) Os relatórios
apresentados pela auditoria independente na fom)a do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos
pelo INEA indicados no item (i) anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do INEA de modo a
garantir transparência para a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor; (iii) Caso a PETROBRAS
descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular emprego de seu poder de polícia, deverá
adorar as medidas legais cabíveis para sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la. (...)

g
!..

g

Nessa esteira, a análise técnica ora solicitada ao GATE deverá ser realizada após a elaboração e
apresentação do relatório de auditoria extema contratada pelo Estado do Rio de Janeiro e do parecer

..técnico do INEA, cumprindo assim o caráter complementar da atuação deste grupo de apoio técnico
especializado.

Destarte, esse Grupo de Apoio Técnico fica impossibilitado de encetar a análise solicitada, procedendo à
devolução do expediente à 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí para ciência e
providências que reputar cabíveis.

Coordenação Geral do GATE

assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALllO PEREljiA, Promotor de
05/10/2020, às 10:04, conforme art. ]', ]ll, "b", da Lei 1 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprl .mp.br/sei/controlador extemo.php'?
acho-documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código veriâicador 0295588 eo
códigoCRC EOAAED7D.

20.22.000}.0021534.2020-25 0295588v2

hKps://sei.mpr].mp br/sei/controlador.php?acao:documento.Imprimir.web&acao.origem=awore.visualizar&lddocumento=323910&infra.sistem 2/2
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Govemo do Estado dó Rio de Janeiro

>:.i: :::'::

Secretaria de Estado do Ambiente e Süstehtabilidadê

Gabinete do Secretário

OfSEAS/OUV SEI N'45
Excelentíssimo Promotor de Justiça
Dr. Thlago Verás Gomes
2'PJTC
Ministério Públoco do Estado do Rio de Janeiro - Núcelo ltaboraí
Rua Jogo Caetano, n' 207 salas 606/607 - Centro
ltaboraÍ-Rio de Janeiro

R:io de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020

Referência: Oficio 2' PJTC n' 2 1 0/2020 PA 1 59/20 ] 9

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe,
informo que estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir
a resposta a ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os
esforços envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parques, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

:'\ Teresa Francisca do Nascimento
Ouvidora/SEAS
Id. 1943616-5

Te[. (21) 2332-560]

Documento assinado eletronicamente por Teresa Francisca do Nascimento, Ouvidora, em
28/02/2020, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22Q do

:reto n9 46.730,.de.g.de.adaga.de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
büi2:ZZsei:íaze11da :rj:gQy:bt/s©i/controlador externo.php?

acao=documento conferír&id orgêQ..êÊggâQ...gXIÊ[Dg=Ê informando o código verificador 3424657 eo
código CRC B4A34D53.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng SEl-070026/000243/2020 SElng 3424657

https://sei .fazenda.íj .gov.b r/sei/controlador.php?acao=documento.imprimi r.web&acao.origem=a rvore.visualiza r&id.documento=41 25290&infra 1/2

 

 



28/02/2020 SEI/ERJ - 3424657 - Ofício - NA

Avenida Venezue[a,, n' ] ]O - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: - http://www.rl .gov.br/web/sea

Promoção em separado, impressa em Ü:L cauda (s)

/J b2020

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data. . ::

:',««,:, ü.N«#, ' q:: : :!:: ; ; ;
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Ref.: Procedimento .4dmimistrati-ç;o n" {5$/2019 (1\!PRJ m. 20í9.0G977681 )

Diante do que consta nos autos. à $ecreÊafãa: para efetivo e integral
"-'''l",.;,....t. H.. ,4;1;.A..;ac o....;G..H.. .h,,'"..\fUlli JI lljlvllU \laJ \.llllE.UIE\flC J UJ[Jvç11Í aucLJ aualAU.

} Ciente do acrescido no ofício de fls. i07.'1 08;

2- i)efiro o pedido dc dilação de pE-azo de fl. 1 09 por !mais 60 (sessenta) dias
oHcie-se em resposta;

3- Após a obtenção de resposta c/ou decurso do prazo concedido. abra-se
imediatamente nova vista.

itaboraí. 09 de outubro de 2020

lussinudo ele!} onicctnletlte)

T{ÁGO GONÇALVES \'ERAS GOME$
Promotor de Justiça

TRAGO

GONCALVES
Assinado de forma
digital por TRAGO

GONCALVESVERAS
GAMES:089 '1 385371 0
Dados: 2020.] 0.] 3

q0:07:48-03'00'

VERÁS

GOWIES:089] 3
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0006016/2023-60

INTERNO

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 26 de Maio de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0006016/2023-60

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 159/2019 (MPRJ n. 2019.00977681)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, 
a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 
TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/29.

Ofício da Petrobras às fls. 30/37, instruído de fls. 36/37, remetendo mídia digital 
(fls. 33 e 37), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação supracitada.

O ofício preliminar foi expedido à fl. 39.
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Ofício do INEA à fl. 41, instruído de fls. 42/105, informando que para 
acompanhamento do TAC foi aberto o Processo Administrativo nº E07/026.228/2019 no 
âmbito da SEAS/INEA, e todos os documentos protocolados pela Petrobras estão sendo 
anexados ao referido Processo. Diante disso, o INEA encaminhou despacho assinado 
por três integrantes do Grupo de Trabalho formado para acompanhar o cumprimento 
das obrigações do TAC, quando à análise do cumprimento dos referidos itens, sob os 
moldes do que foi preconizado no item 6.2.2 da cláusula terceira do TAC, bem como 
indagou se poderia considerar a obrigação contida nos itens 5.1.7 e 5.1.8 da cláusula 
segunda do TAC como concluído por parte da fiscalização do INEA e como 
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente.

Promoção à fl. 106, remetendo o feito ao GATE, a fim de informar se os itens 5.1.7 
e 5.1.8 da cláusula segunda do TAC poderiam ser considerados concluídos com base 
na fiscalização do INEA, bem como se é desnecessária a sua análise por parte da 
auditoria independente.

Despacho do GATE às fls. 107/108, informando que, de acordo com o art. 9º da 
Resolução GPGJ 2.187/2018 e pela Ordem de Serviço nº 0001/20117, um dos 
requisitos do GATE é o da complementariedade, de modo que atuação do GATE deve 
restringir-se às hipóteses em que haja manifestação prévia dos órgãos de controle 
estatais com atribuição, mas esta não seja suficiente a elucidar a questão técnica objeto 
de análise. Nessa esteira, a análise técnica solicitada ao GATE deverá ser realizada 
após a elaboração e apresentação do relatório de auditoria externa contratada pelo 
Estado do Rio de Janeiro e do parecer técnico do INEA.

Ofício do INEA à fl. 109, solicitando dilação de prazo para atendimento à 
requisição ministerial.

Ofício da SEAS à fl. 113, solicitando dilação de prazo para atendimento à 
requisição ministerial.

Ofício da SEAS às fls. 119/120, informando o cumprimento das obrigações, bem 
como indagando se pode considerar o item como concluído com base na fiscalização do 
INEA e como desnecessária a análise por parte da auditoria independente.

Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 
Águas do Rio às fls. 127/128, instruído de fl. 130. Na oportunidade, a Concessionária 
esclareceu que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços 
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públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora 
da Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 municípios – incluindo a cidade de 
Itaboraí, assim como 124 bairros da capital fluminense. Todavia, nos termos do disposto 
no item 3.1 do Caderno de Encargos – Anexo VI do Contrato de Concessão, a 
Concessionária tem como meta contratual o prazo de 12 anos para universalizar o 
serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de fornecimento de água no 
Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em seu plano de 
negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de 
Itaboraí, atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem 
envidando esforços em busca de soluções que mitiguem este grave problema de ordem 
pública para priorizar o aumento de oferta de água tratada no atendimento da 
população, otimizando o uso dos recursos hídricos para o consumo industrial por meio 
de soluções alternativas, como a água de reuso de Estações de Tratamento de Esgoto. 
Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos seguintes documentos: (i) TACs 
firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório atualizado de cumprimento 
das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de execução financeira dos 
valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do Governo do Estado 
do Rio de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de acompanhamento das 
obrigações oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os procedimentos 
investigativos correlatos.

Informação Técnica do GATE n. 616/2022, concluindo que: “Com base na análise 
da documentação encaminhada ao GATE pela 2ª PJTC Núcleo Itaboraí no âmbito PA n. 
159/2019, conclui-se que os documentos juntados aos autos pela PETROBRAS 
correspondem ao cumprimento integral do item 5.1.7 e parcial do item 5.1.8 da Cláusula 
Segunda do TAC I do COMPERJ. Cumpre informar que os desenhos DE-6000.67-8000-
114-HBQ-001 a 004, solicitados no supracitado item 5.1.8, foram recebidos via processo 
SEI n. 20.22.0001.0051204.2021-55, relacionado ao Processo Administrativo (PA) n. 
171/2019. No entanto, o item não pode ser considerado integralmente cumprido porque 
parte da documentação solicitada, correspondente aos desenhos DE-6000.67-8000-
114-HBQ-005 a 009, não constam entre os documentos recebidos pelo GATE em 
nenhum dos processos SEI analisados até o momento, relativos aos Procedimentos 
Administrativos n. 159/2019 e n. 171/2019. Por fim, no que tange à análise da 
documentação apresentada por auditoria independente, dado o tempo decorrido desde 
a conclusão dos projetos e as intervenções e obras de fato executadas na área do 
COMPERJ, recomenda-se que ela seja realizada a fim de apresentar uma análise crítica 
do projeto as built, pontuando as alterações identificadas em relação ao Estudo 
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Conceitual e/ou ao Projeto Executivo e avaliando as respectivas pertinência e 
adequabilidade em relação aos aspectos técnicos envolvidos”.

Ofício da Petrobras às fls. 146/151, contendo as informações complementares 
solicitada pelo GATE. 

Ofício da SEAS às fls. 152/155, informando que o Pregão Eletrônico n. 0001/2022 
restou fracassado. Nesses termos, o processo administrativo retornou a fase 
preparatória da contratação, com desígnio de realização de novos certames. Dessa 
forma, atualmente aguarda-se pela formalização de medidas administrativas, 
executadas nos demais setores da pasta, para início da fase externa. 

Ofício da SEAS à fl. 157, solicitando dilação de prazo. 

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
Procedimento Administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
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de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Ciente do acrescido no ofício de fls. 146/151; 1. 

Acusando o recebimento do ofício de fls. 152/155, oficie-se à SEAS solicitando 
informar e comprovar se houve formalização das medidas administrativas para 
prosseguimento do processo de contratação da auditoria externa;

2. 

Defiro o pedido de dilação de prazo de fl. 157 por mais 60 (sessenta) dias, oficie-
se em resposta; 

3. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

4. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 05 de Junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 826/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00626744
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60
Assunto: PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681
Destinatário: SEAS-INEIA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 
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TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça informar sobre o deferimento do pedido de dilação de prazo para resposta por 
mais 60 (sessenta) dias. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 21 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 827/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00626604
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60
Assunto: PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681
Destinatário: OUVIDORIA SEAS-INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 
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TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do OF.SEAS/SUBEXE N° 22, bem como solicitar que 
informe e comprove se houve formalização das medidas administrativas para 
prosseguimento do processo de contratação da auditoria externa. Fixa-se o prazo de 60 
(sessenta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 21 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 00645472

INTERNO

Em 21/06/2023, procedi à expedição dos ofícios 826 e 827/2023, via e-mail. 

Itaboraí, 21 de julho de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº668                           Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício nº 827/2023-2PJTCOITB
PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681.

 
Senhor Promotor,

 
     Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visa a

apurar cumprimento da obrigação contida no item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº
0009919-12.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para caminhar os subsídios apresentados pela
Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações – COOCCL vinculada a esta Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade- SEAS com informações referentes à contratação da auditoria externa
independente, prevista no TAC do COMPERJ.

Encaminhamos, anexo a este ofício, os documentos listados abaixo:
- Decisão -TCE;
- Certidão de Decisão;
- Ordem de Início para Execução dos Serviços.
 
Por fim, informamos que no processo SEI-070026/000410/2021, encontram-se todos os

atos praticados pela SEAS para efetivação da contratação em comento e que o referido processo está
disponível para consulta pública no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 

  
Atenciosamente,

 
 

 
 

JOSE RICARDO FERREIRA DE BRITO 
Subsecretário Executivo 



ID Funcional nº. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 18/07/2023, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55314449
e o código CRC 786F7A9F.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000243/2020 SEI nº 55314449

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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PROCESSO: TCE-RJ Nº 101.396-9/23 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

 
 
REPRESENTAÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO 
AO RECURSO EM FACE DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA PROFERIDA EM PREGÃO 
ELETRÔNICO. DECISÃO DE INABILITAÇÃO QUE 
NÃO FOI OBJETO DE RECURSO. PROPOSITURA 
DA PRESENTE REPRESENTAÇÃO APÓS A 
FINALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
CONTRATO JÁ ASSINADO COM A EMPRESA 
VENCEDORA. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
DANO. OBSERVÂNCIA DO ART. 20 DA LINDB. 
INDEFERIMENTO DA TUTELA REQUERIDA. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REPRESENTAÇÃO. 
COMUNICAÇÃO COM DETERMINAÇÃO AO 
JURISDICIONADO. ARQUIVAMENTO. 

 

 

Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, formulada 

pela pessoa jurídica Maciel Consultores S/S, devidamente qualificada nos autos, em 

face de possíveis irregularidades ocorridas no procedimento dos Editais de Pregão 

Eletrônico nº 001/2022 e nº 003/2022 (SEI nº 070026/000410/2021), veiculados pela 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de 

Janeiro, que têm por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

auditoria técnica e financeira, bem como trabalhos relativos a pareceres, análises 

críticas de documentos técnicos e avaliações em geral, a fim de verificar e avaliar o 

cumprimento das obrigações dispostas nos Termos de Ajustamento de Conduta 

firmados em 09.08.2019 e 18.02.2020 entre o MPERJ e o Estado do Rio de Janeiro, no 

valor máximo estimado de R$ 7.233.854,59 (sete milhões, duzentos e trinta e três mil, 

oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 

  

Em breve síntese, alega a Representante que foi indevidamente inabilitada 

no procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2022 e, apesar de ter 
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manifestado expressamente sua intenção em recorrer, o Jurisdicionado considerou a 

licitação fracassada e divulgou novo edital (Pregão Eletrônico nº 003/2022) com o 

mesmo objeto. 

 

Afirma que, após análise da documentação, o pregoeiro decidiu pela sua 

inabilitação no Pregão Eletrônico nº 001/2022 em razão do suposto não atendimento 

ao item 12.5.61 do edital e, apesar da Representante ter manifestado tempestivamente 

a sua intenção em recorrer, esta foi ignorada e o procedimento declarado fracassado.  

 

Diante do ocorrido, informa que exerceu o seu direito de petição pugnando 

pela revisão da decisão que ignorou a manifestação do interesse de recorrer, o que 

teria sido novamente rechaçado pelo pregoeiro e pela equipe de apoio da SEAS/RJ. 

 

Por fim, assevera que neste ínterim foi instaurado novo procedimento 

licitatório, com o mesmo objeto, através do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022, 

cuja disputa teve início no dia 19.12.2022, sagrando-se vencedora a empresa Trial 

(Rio) Tecnologia Ambiental Ltda. 

 

Por tais motivos, requer, liminarmente, a suspensão do Pregão Eletrônico nº 

003/2022, que sequer poderia ter sido iniciado, uma vez que o recurso apresentado no 

procedimento licitatório anterior não foi analisado pelo Jurisdicionado e, portanto, não 

pode ser considerado fracassado. 

 

Trata-se da segunda submissão desta Representação à apreciação deste 

Tribunal, sendo relevante destacar que na primeira apreciação do feito, em 03.03.2023, 

decidi monocraticamente, com arrimo no art. 84-A, caput do Regimento Interno, pela 

prévia oitiva do Jurisdicionado para que se pronunciasse acerca dos fatos 

representados, nos seguintes termos: 

 

I – Pela DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral das Sessões – SSE, 
para que providencie, por meio eletrônico, a oitiva do 

                                      
1 12.5.6 A Comprovação da experiência profissional pela execução dos serviços, será feita através da cópia do curriculum vitae 
do(s) profissional(is), comprovando experiência mínima de 05 (cinco) anos na área objeto de análise no TAC I e TAC II 
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Jurisdicionado, a fim de que, na forma do prevista no art. 84-A, §§ 
2º e 4º do Regimento Interno desta Corte, no prazo de 3 (três) dias 
se manifeste sobre as irregularidades suscitadas pela 
Representante, encaminhando os elementos de suporte. 
  
II – Pelo ENCAMINHAMENTO à SECRETARIA-GERAL DE 
CONTROLE EXTERNO deste Tribunal, com vistas à sua 
distribuição à Coordenadoria competente, para que, findo o prazo, 
com ou sem resposta do Jurisdicionado, analise a representação, 
sucessivamente, quanto aos pressupostos e critérios previstos, 
respectivamente, nos artigos 9º-A e 4º-A c/c 9º-B, todos da 
Deliberação TCE-RJ nº 266/2016, e, se presentes, quanto ao 
pedido de tutela provisória, apreciando-a, por fim e caso o estado 
do processo justificadamente assim permitir, também quanto ao 
mérito, com posterior remessa ao douto Ministério Público de 
Contas, nos termos do art. 84-A, § 7º, do Regimento Interno do 
TCE-RJ. 

 

Após a análise dos autos, o Corpo Instrutivo manifestou-se conclusivamente 

nos seguintes termos: 

 

I – O INDEFERIMENTO do pedido de tutela provisória, em razão 
da ausência de periculum in mora. 
 
II – O CONHECIMENTO da presente REPRESENTAÇÃO por se 
encontrar revestida de todos os pressupostos de admissibilidade 
previstos no art. 4º da Deliberação TCE-RJ nº 266/16; 
 
III – A PROCEDÊNCIA da presente REPRESENTAÇÃO quanto 
ao mérito, sem produzir efeitos em relação à reabertura do prazo 
recursal no Pregão Eletrônico nº 001/22 e sem produzir efeitos 
em relação à anulação do Pregão Eletrônico nº 003/22 e do 
Contrato nº 001/23, dele advindo, considerando a análise efetuada 
nesta instrução à luz do art. 20 da LINDB. 
 
IV - CIÊNCIA ao atual titular da Secretaria Estadual de Ambiente e 
Sustentabilidade - SEAS e ao atual responsável pela respectiva 
unidade de Controle Interno, para ciência acerca da decisão desta 
Corte. 
 
V - CIÊNCIA ao representante acerca da decisão desta Corte, nos 
termos do art. 7º da Deliberação TCE-RJ nº 266/16;  
 
VI - ARQUIVAMENTO do processo.  

 

O Ministério Público de Contas manifestou-se em concordância com as 

medidas sugeridas pelo Corpo Instrutivo. 

 

É o Relatório. 
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Inicialmente, considerando que a decisão monocrática de 03.03.2023 se 

restringiu ao exame do pedido de tutela de urgência de suspensão do andamento da 

licitação combatida, cumpre-me retomar a análise concernente à admissibilidade da 

representação em apreço. Quanto ao ponto, verifico que a exordial se reveste dos 

pressupostos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 8º, 9º, inciso VI e 9º-A, da 

Deliberação TCE-RJ nº 266/2016, impondo-se o seu conhecimento. 

 

Analisados detidamente os elementos que compõem os autos, verifica-se 

que, em atenção à decisão precedente, o jurisdicionado apresentou resposta na qual 

aduz que não houve violação ao direito de recorrer da licitante, ora Representante, na 

medida em que a manifestação apresentada não estava revestida de motivação, tendo 

caráter meramente protelatório. 

 
Em consulta ao sistema compras.rj, verifica-se que a Representante 

manifestou interesse em recorrer em razão da sua inabilitação no certame e da 

declaração de licitação fracassada, bem como solicitou a reapresentação dos 

documentos, nos termos do art. 48, §, da Lei nº 8.666/93.  

 

Consoante se verifica no extrato da tela do sistema, abaixo reproduzido, o 

Pregoeiro deixou de admitir o recurso sob o fundamento de que a reapresentação de 

documentos solicitada pela Represente poderia ou não ser aceita pela Administração, 

aparentemente, confundindo esta solicitação com a motivação do recurso.  
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À vista disso, em 09/09/2022, a Representante requereu a reabertura do 

prazo recursal do Pregão Eletrônico nº 001/22 junto à Secretaria de Estado do 

Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro - SEAS, pedido que foi 

indeferido em 14/09/2022, sendo mantida a decisão do Pregoeiro que não admitiu a 

interposição de recurso pela empresa em face da sua inabilitação no certame. 

 

Sendo assim, a Administração declarou encerrado o procedimento 

relacionado ao Pregão Eletrônico nº 001/2022 e, em 02.12.2022, publicou no Diário 

Oficial do Estado o aviso do edital do Pregão Eletrônico nº 003/2022, com o mesmo 

objeto do certame anterior. 

 

Ressalte-se que a recusa da intenção de recurso apresentada pela 

empresa Representante, cerceia o seu direito à ampla defesa e contraditório, haja 

vista que, consoante entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União2, 

neste momento deveria ser avaliada apenas a presença dos pressupostos 

recursais - sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação -, 

os quais, salvo melhor juízo, faziam-se presentes na hipótese em exame. 

 

                                      
2 Nesse sentido, TCU, Acórdão nº 401/2021 – Plenário, sessão de 03.03.2021: ACORDAM os Ministros 
do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, 
em:  

9.1. conhecer da representação, nos termos do Acórdão 2549/2020-TCU-Plenário, uma vez que 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os artigos 
235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 
259/2014, e, no mérito, considerá-la procedente;  

(...)  

9.2.2. rejeição sumária da intenção de recurso apresentada pela empresa representante e pelas 
empresas MCK Reformas e Construções Ltda. e Real Refor Serviços Comércio e Manutenção Predial 
Ltda. encontra-se em desacordo com a jurisprudência do TCU, no entendimento de que o juízo de 
admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar tão somente a presença dos pressupostos 
recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) , sem adentrar, 
antecipadamente, no mérito da questão, a exemplo dos Acórdão 2488/2020-TCU-Plenário, 
602/2018-TCU-Plenário e 5.847/2018-TCU-1ª Câmara, e infringiu o disposto no art. 44, § 3º, do 
Decreto 10.024/2019, e no art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, ferindo os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, assegurados nos termos do art. 2º da Lei 9.784/1999 e do art. 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal;  

Negrito acrescentado   
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Outrossim, o inciso XVIII do art. 4º3 da Lei 10.520/2002 prevê que, na 

hipótese de a licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

como no caso em apreço, lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação 

das razões de recursos, com a concessão do mesmo prazo às demais licitantes para 

formulação de contrarrazões, contado do término do prazo da recorrente. 

 

Todavia, em que pese a irregular recusa da apresentação de recurso pela 

ora Representante, é possível verificar na ata da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 003/22 que a empresa foi uma das quatro participantes do certame, sendo, ao final, 

inabilitada pelas mesmas razões da inabilitação ocorrida no primeiro procedimento 

licitatório. 

 

Desta feita, inexiste dúvida de que a Representante tinha ciência do novo 

edital, em face do qual não apresentou impugnação ou pedido de esclarecimento, nada 

obstante possuísse as mesmas exigências para a qualificação técnica do Pregão 

Eletrônico nº 001/2022. 

 

Ademais, como anteriormente mencionado, a Representante foi inabilitada 

no novo certame sob o mesmo fundamento da primeira inabilitação, ou seja, em 

razão do não cumprimento de parte das exigências estabelecidas no item 12.5.6 do 

Instrumento Convocatório - que se relaciona aos itens 3-5 e 10-11 do Termo de 

Referência e exige a comprovação da experiência profissional pela execução dos 

serviços, através da cópia do curriculum vitae do(s) profissional(is) - o que indica, a 

princípio, que eventual recurso ou reapresentação de documentos no bojo do Pregão 

Eletrônico nº 001/2022 não teria levado a resultado diverso. Nota-se, ainda, que neste 

segundo certame a Representante não manifestou interesse em recorrer da decisão. 

 

                                      
3 Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras: (...) XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;   
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É relevante mencionar que ao ingressar nesta Corte a Representante 

sustenta que a sua inabilitação teria ocorrido de maneira equivocada uma vez que teria 

cumprido todas as exigências constantes do instrumento convocatório e que isso seria 

demonstrado nas suas razões recursais, na hipótese ter sido o seu recurso admitido 

pelo Pregoeiro. Todavia, a Representante não anexa a estes autos qualquer 

documentação que demonstre o cumprimento do item 12.5.6 do edital, deixando de 

comprovar que sua inabilitação, de fato, deu-se de forma irregular.  

 

À vista disso, reputo acertadas as conclusões do Corpo Instrutivo de que 

inexiste periculum in mora que justifique a concessão de medida cautelar para a 

suspensão do certame.  

 

Acrescente-se que o Pregão Eletrônico nº 003/2022 foi encaminhado para a 

homologação em 14.02.20234,  e apenas em 17.02.2023 foi protocolizada perante esta 

Corte de Contas a Representação em exame. 

 

Além disso, verifica-se que que o Pregão Eletrônico 003/22 já foi finalizado, 

dando origem ao contrato nº 001/23, firmado pela Secretaria de Estado do Ambiente e 

Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro com a empresa vencedora do certame.  

 

 

Neste sentido, a despeito da irregularidade constatada nesta Representação 

no que tange à decisão administrativa que inadmitiu a intenção de recorrer da licitante 

no Pregão Eletrônico nº 001/2022, considerando que a licitação que se pretende 

suspender já foi homologada, dando origem ao contrato firmado com a sociedade 

empresária vencedora do certame, bem como que não há indícios de irregularidade na 

inabilitação da empresa ora representante, alinho-me às conclusões das instâncias 

instrutivas no sentido de que este Tribunal não deve ser insensível às circunstâncias do 

caso concreto e aos efeitos práticos de eventual decisão de anulação do certame, nos 

                                      
4 Informação disponível em <https://www.compras.rj.gov.br/PregaoEletronico/acompanhamento.action>. 
Acesso em 04.04.2023. 
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termos do que dispõe o art. 20 da LINDB5, considerando que a paralisação dos 

serviços licitados poderia gerar maiores prejuízos à Administração. 

 

Repise-se que a presente Representação tem por objetivo o reconhecimento 

do direito de recorrer de uma decisão proferida no bojo de um procedimento 

licitatório considerado fracassado e finalizado há cinco meses, ao qual sucedeu 

novo procedimento, do qual também participou e que já se encontrava finalizado na 

data da propositura da presente. 

 

De toda sorte, incluirei neste voto determinação ao Jurisdicionado a fim de 

que a impropriedade ora verificada não seja repetida nos próximos certames 

promovidos pela pasta.  

 

Ante todo o exposto, manifesto-me parcialmente de acordo com o Corpo 

Instrutivo e com o parecer do Ministério Público de Contas, consistindo minha parcial 

divergência em julgar parcialmente procedente a presente Representação, e 

 

VOTO:  

 

I – Pelo INDEFERIMENTO do pedido de tutela provisória; 

 

II - Pelo CONHECIMENTO da presente REPRESENTAÇÃO por se 

encontrar revestida de todos os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 4º da 

Deliberação TCE-RJ nº 266/16; 

 

III – Pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente REPRESENTAÇÃO pelos 

motivos expostos neste Voto; 

 

IV – Pela COMUNICAÇÃO ao atual titular da Secretaria Estadual de 

Ambiente e Sustentabilidade - SEAS para ciência acerca da decisão desta Corte e para 

                                      
5 Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 
jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.    
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que cumpra a DETERMINAÇÃO a seguir relacionada, alertando-o de que o não 

atendimento injustificado o sujeita às sanções previstas no inciso IV do art. 63 da Lei 

Complementar n° 63/90: 

 

- Nos futuros pregões promovidos pela Secretaria, cumpra os exatos termos 

do inciso XVIII do art. 4º da Lei Federal n° 10.520/2002; 

 

V – Pela COMUNICAÇÃO ao Representante acerca da decisão desta Corte, 

nos termos do art. 7º da Deliberação TCE-RJ nº 266/16;  

 

VI – Pelo ARQUIVAMENTO dos autos. 

 
 
GCS-2, 
 

 
ANDREA SIQUEIRA MARTINS 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA 

Assinado Digitalmente por: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
Data: 2023.04.18 15:11:48 -03:00
Razão: Processo 101396-9/2023. Para verificar a
autenticidade acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código:
814b24d9-ab7c-481f-94ac-ac69807f6dc9
Local: TCERJ



 
 

CERTIF2 

TCE-RJ 

Processo n.º 101396-9/2023 

Rubrica   fls. 

 

 
CERTIDÃO DE DECISÃO 

 

 
 Certifico que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do 

Plenário realizada nesta data, decidiu, por unanimidade, por INDEFERIMENTO com 

CONHECIMENTO, PROCEDÊNCIA PARCIAL, COMUNICAÇÃO e ARQUIVAMENTO, nos 

termos do voto da Conselheira Substituta Andrea Siqueira Martins. 

  

 

 

 
Subsecretaria das Sessões, 19 de abril de 2023. 

 

 

EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA 

Subsecretário das Sessões 

Matrícula 02/004303 

 

Assinado Digitalmente por: EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA
Data: 2023.04.20 12:58:36 -03:00
Razão: Processo 101396-9/2023. Para verificar a autenticidade
acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código: 56593103-3524-
4767-aadd-3c2f2835a9f0
Local: TCERJ



Anexos: I- Ordem de Início para Execução dos Serviços, documento SEI 52554748

II - Publicação da Portaria SEAS/DGAF N.º 050/2023, documento SEI 52564264

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/DIRAF  Nº25                           Rio de Janeiro, 23 de maio de 2023

Ilmo. Sr

Julius Valmorbida Stepansky

Representante da empresa Trial (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda

Rua Figueiredo de Melo, nº 444, São Cristóvão, RJ

Cep: 20.941-000

 

Assunto: Comunicado de Autorização para Início de Serviços

 

 

Prezado Senhor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, considerando a celebração do Contrato SEAS

N.º01/2023, firmado com a empresa TRIAL (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda, cujo objeto versa sobre a

contratação de serviços de auditoria externa para acompanhamento das obrigações firmadas no Termo de

Ajuste de Conduta entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), Petrobras, Instituto

Estadual do Ambiente (INEA) e o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria do Ambiente e

Sustentabilidade (SEAS), vimos através deste encaminhar em anexo, a Ordem de Início para execução dos

serviços, bem como cópia da Portaria SEAS/DGAF N.º 050/23, publicada na Edição nº090 do DOERJ, do

dia 18 de maio de 2023, que constitui a comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato

em epígrafe.

 

Sem mais renovamos protestos de elevado apreço e consideração.

 

 

  

 

Atenciosamente,

 

 

Filipe Alves da Silva Mendes

Diretor Geral de Administração e Finanças

Id. Funcional n.º 4398646-3

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Diretor Geral de

Administração e Finanças, em 25/05/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Ofício - NA 25 (52579587)         SEI SEI-070026/000411/2023 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 52579587 e

o código CRC BECA93C8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000411/2023 SEI nº 52579587

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 25 (52579587)         SEI SEI-070026/000411/2023 / pg. 2



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

                        Rio de Janeiro, 23 de maio de 2023
Ilmo. Sr.
Julius Valmorbida Stepansky
Representante da Empresa TRIAL (Rio) TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA
Rua Figueiredo de Melo, nº 444, São Cristóvão, RJ 
Cep: 20.941-000

Assunto: Ordem de Início para execução de Serviços

 
Prezado Senhor, 

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a V.Sª, que a Empresa TRIAL (Rio)

TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, com sede na Rua Figueiredo de Melo, nº 444, São Cristóvão, RJ, está
autorizada à contar de 25/05/2023, a iniciar os serviços especificados no Contrato SEAS Nº.01/2023, objeto do
Processo SEI-070026/000421/2021, que versa sobre a contratação de serviços de auditoria externa para
acompanhamento das obrigações firmadas no Termo de Ajuste de Conduta entre o Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), Petrobras, Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e o Estado do Rio de
Janeiro, por intermédio da Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS).

Cumpre informar que a Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato
em questão, foi contituída através da Portaria SEAS/DGAF Nº 050, de 12 de maio de 2023, publicada na
Edição nº 090 do DOERJ do dia 18 de maio de 2023.

 

 

Atenciosamente,

 

 
 
 

Filipe Alves da Silva Mendes
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id. Funcional n.º 4398646-3
 
 

 
 
RECEBIDO EM -------/---------/--------.
 
 
-----------------------------------------------
TRIAL (Rio) TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA



 
 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Diretor Geral de
Administração e Finanças, em 25/05/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 52554748
e o código CRC 03806089.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000411/2023 SEI nº 52554748

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Criado por deboracss, versão 6 por deboracss em 24/05/2023 17:53:28.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


De : Marcelo Furlanetto <marcelo.furlanetto@trial.com.br>
Assunto : RES: Ordem de Inicício para execução contratual

Para : 'Debora Costa dos Santos Silva'
<deboracosta@ambiente.rj.gov.br>, 'julius stepansky'
<julius.stepansky@trial.com.br>

Cc : aline melo <aline.melo@trial.com.br>
Responder para : marcelo furlanetto <marcelo.furlanetto@trial.com.br>

Zimbra deboracosta@ambiente.rj.gov.br

RES: Ordem de Inicício para execução contratual

qui., 25 de mai. de 2023 13:52
1 anexo



Debora, boa tarde!
 
Confirmamos o recebimento.
 
Obrigado!
 
 
Atenciosamente,
 
Marcelo Furlanetto
 
Grupo Trial
Rua Figueira de Melo, 444, São Cristóvão
Rio de Janeiro – RJ – CEP 20941-000
Tel.: +55 (21) 3860-3828 / +55 (21) 97146-0587
marcelo.furlanetto@trial.com.br
www.trial.com.br

 
De: Debora Costa dos Santos Silva <deboracosta@ambiente.rj.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 25 de maio de 2023 13:23
Para: julius stepansky <julius.stepansky@trial.com.br>
Cc: marcelo furlanetto <marcelo.furlanetto@trial.com.br>
Assunto: Ordem de Inicício para execução contratual
 
Prezados, Boa Tarde
 
Cumprimentando-os cordialmente, encaminho em anexo o OF.SEAS/DIRAF Nº 25, com cópia da
publicação da Portaria SEAS/DIRAF N.º 50/2023, bem como a Ordem de Início para execução do
Contrato SEAS N.º01/2023, firmado com a empresa TRIAL (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda, cujo
objeto versa sobre a contratação de serviços de auditoria externa para acompanhamento das
obrigações firmadas no Termo de Ajuste de Conduta entre o Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro (MPRJ), Petrobras, Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e o Estado do Rio de Janeiro, por
intermédio da Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS).

Peço por gentileza acusar o recebimento deste.
 
Atenciosamente,
 
Débora Costa
SEAS/DGAF
 



Não contém vírus.www.avast.com



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações

À Diretoria de Administração e Finanças
com vistas à Assessoria de Planejamento em Politícas Ambientais

Referência: Ofício nº 635/2023-2PJTCOITB
 

Considerando a solicitação consubstanciada no ofício em epígrafe, o qual tem como teor a prestação de informações acerca de manifestação do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ quanto ao prosseguimento da contratação do serviço de auditoria externa, sirvo-me do presente para apresentar
os esclarecimentos suscitados.

 

Preliminarmente, cumpre a esta de Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações (COOCCL), destacar que o bojo da representação em comento
consiste no pedido de tutela provisória, postulado pela pessoa jurídica Maciel Consultores S/S, em face de possíveis irregularidades ocorridas no procedimento
dos Editais de Pregão Eletrônico nº 001/2022 e nº 003/2022 (SEI-070026/000410/2021).

 

Neste sentido, informamos que em 19.04.2023 ocorrera sessão do Plenário da Colenda Corte de Contas, que decidiu por unanimidade pelo
INDEFERIMENTO e ARQUIVAMENTO da representação interposta, conforme se depreende da compulsão da Certidão de Decisão, doc.SEI N°. 53991578.
Aclara-se que a aludida decisão pode ser cotejada na íntegra no doc.SEI 53992017.

 

Ato contínuo, frente a presença da legalidade dos atos praticados pela pasta no processo licitatório, foram adotadas as medidas necessárias com vistas à
execução dos serviços especificados no Contrato SEAS nº 01/2023, conforme infere-se da Ordem de Início de Serviços, acostada aos autos, doc.SEI N°.
54041883, exarada pelo Diretor-Geral de Administração e Finanças.

 

Dessa forma, entende esta Coordenadoria, s.m.j, que as informações apresentadas, são suficientes para deslinde da demanda do Parquet.

Prazo fatal: 13/07/2023.

Atenciosamente; 
 
                                                                                                                        RAYSSA VIEIRA MARQUES

                                                                                                                                  Coordenadora de Convênios, Contratos e Licitações
                                                                                                                                                    ID. Funcional 5118440-0

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Rayssa Vieira Marques, Coordenadora, em 19/06/2023, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54042620 e o código CRC 2F83F045.

Referência: Processo nº SEI-07/026/004512/2019 SEI nº 54042620

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por marcelohsc, versão 13 por marcelohsc em 19/06/2023 15:37:42.

SEI-07/026/004512/2019

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16908737&id_procedimento_atual=2289925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=e6f76462ed37fc06208c030a1c0f558679fa5bfdc8544a162b49548126acc438
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59923992&id_procedimento_atual=2289925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=1d9b4d7d27b3367ed9387ae219a68f37cacf067acf36d2cb5ac4a6d0264de0df
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59923865&id_procedimento_atual=2289925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=304a56bc635c159d3e6da5a9257a613ddea7b4959bdb4ff1cd3e5daa13bbd99b
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59960980&id_procedimento_atual=2289925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=507365d511274bd075163353be35974f907d2bc72a39a3e335dae82f68c31309
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=2289925&id_documento=59961375&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=d0d43ea39e2394cb6e611394c761feaaa17c59fd30246a0e836755ccc4e9c859
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=2289925&id_documento=59961375&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=d0d43ea39e2394cb6e611394c761feaaa17c59fd30246a0e836755ccc4e9c859


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 00954367

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 159/2019 - MPRJ 2019.00977681.

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Acusando o recebimento do ofício SEAS-SUBEXE Nº668 de índex 00746219, 
oficie-se à SEAS, após 30 dias, solicitando informar e comprovar o andamento 
das tratativas junto à empresa TRIAL (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda. para início 
da Auditoria;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 11 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II
Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50
Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 2/2

Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/


 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 
COMPERJ I E II 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  
 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 
sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 
dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 
 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.09.15 17:49:15 

-03'00'



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2010/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00964294
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60
Assunto: PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681
Destinatário: OUVIDORIA SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº668, bem como solicitar que 
informe e comprove o andamento das tratativas junto à empresa TRIAL (Rio) Tecnologia 
Ambiental Ltda. para início da Auditoria. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do  Of.SEAS/SUBEXE Nº668 (00746219) do presente procedimento para 
fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 18 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 01134942

Documento enviado em 23 de outubro de 2023:  
Ofício 2010/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 24 de outubro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº139                           Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 2010/2023-2PJTCOITB - PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que

estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a

ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços

envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às

requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido

inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 

SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em

18/12/2023, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 65470314 e

o código CRC 77526E46.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000243/2020 SEI nº 65470314

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 139 (65470314)         SEI SEI-070026/000243/2020 / pg. 1



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 01734295

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 159/2019 - MPRJ 2019.00977681

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício de índex 01416645 por mais 60 
(sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 08 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 426/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01753368
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60
Assunto: PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

 Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
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citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 
TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS Nº139, bem como informar o deferimento do 
pedido de dilação de prazo por mais 60(sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 14 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 01819751

Documento enviado em 25 de março de 2024:  
Ofício 426/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 26 de março de 2024  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277  

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

 

Of.SEAS/SUBEXE  Nº169                           Rio de Janeiro, 13 de março de 2024

 

  Ilmo. Sr.

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Promotor de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro

Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113

 

 

Referência: Ofício nº 2010/2023-2PJTCOITB

PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681

 

 

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visa a apurar

cumprimento da obrigação contida no item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o

MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009919-

12.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para caminhar a manifestação da Comissão de fiscalização e

Gestão do Contrato 001/2023 em atendimento a demanda Ministerial.

 

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se

façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

FELIPE CRUZICK

Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade

Id. Funcional n.º 5140032-4

Documento assinado eletronicamente por Carlos Felipe Quadrio Cruzick, Subsecretário, em

26/03/2024, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Ofício - NA 169 (70216789)         SEI SEI-070026/000243/2020 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 70216789 e

o código CRC 09450185.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000243/2020 SEI nº 70216789

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 169 (70216789)         SEI SEI-070026/000243/2020 / pg. 2
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

À Ouvidoria da SEAS

À Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais 

 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 2010/2023-2PJTCOITB - PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681
 
 

1. Dada à complexidade e volume das obrigações a serem auditadas, solicitamos que as respostas
demandadas ao Ministério Público estejam sincronizadas e respeitem o cronograma de entregas,
registradas no Plano de Trabalho aprovado no SEI n°62225925 e juntado aos autos no SEI-
070026/002308/2023.
 
O Plano de Trabalho aprovado estabelece as etapas e prazos para a realização da Auditoria Externa.
Para garantir a qualidade e a confiabilidade das informações, é importante que as respostas sejam
fornecidas de forma coordenada e que respeitem o cronograma estabelecido.
 
2. Em função da diversidade de temas, multiplicidade de equipes técnicas envolvidas e volume
das documentações a serem analisadas, informamos que o Plano de Trabalho aprovado poderá
sofrer adequações ao longo do tempo e receber ajustes necessários para o cumprimento do
contrato.
 
A Auditoria Externa é um contrato de grande porte, que envolve diversos temas e equipes técnicas. É
natural que, ao longo da execução do trabalho, sejam identificadas necessidades de ajuste no Plano de
Trabalho. Essas adequações serão registradas no SEI, para que o Ministério Público esteja ciente de
toda e qualquer mudança que possa ocorrer.
 
3. Reafirmamos o nosso compromisso com a transparência e o esclarecimento.
 
Estamos à disposição para responder a quaisquer dúvidas que o Ministério Público possa ter sobre o
andamento dos trabalhos referentes à execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do
COMPERJ.

 
Atenciosamente,
 

Waldir Ruggieri Peres
Gestor do Contrato de Auditoria Externa dos TACs do COMPERJ

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID 2714834-3

 
 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024
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https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68754826&id_procedimento_atual=3835169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=37735e3e7bfa3f4819886e35d90aba470f0150d9d31f0f6f8f162bc60e286dbf
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Documento assinado eletronicamente por Waldir Ruggieri Peres, Assessor, em 12/01/2024, às 11:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66808500 e
o código CRC 04F14963.

Referência: Processo nº SEI-070026/000243/2020 SEI nº 66808500

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por waldirrp, versão 2 por waldirrp em 12/01/2024 11:19:06.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 02264949

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 159/2019 (MPRJ n. 2019.00977681)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, 
a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 
TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/29.
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Ofício da Petrobras às fls. 30/37, instruído de fls. 36/37, remetendo mídia digital 
(fls. 33 e 37), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação supracitada.

O ofício preliminar foi expedido à fl. 39.

Ofício do INEA à fl. 41, instruído de fls. 42/105, informando que para 
acompanhamento do TAC foi aberto o Processo Administrativo nº E07/026.228/2019 no 
âmbito da SEAS/INEA, e todos os documentos protocolados pela Petrobras estão sendo 
anexados ao referido Processo. Diante disso, o INEA encaminhou despacho assinado 
por três integrantes do Grupo de Trabalho formado para acompanhar o cumprimento 
das obrigações do TAC, quando à análise do cumprimento dos referidos itens, sob os 
moldes do que foi preconizado no item 6.2.2 da cláusula terceira do TAC, bem como 
indagou se poderia considerar a obrigação contida nos itens 5.1.7 e 5.1.8 da cláusula 
segunda do TAC como concluído por parte da fiscalização do INEA e como 
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente.

Promoção à fl. 106, remetendo o feito ao GATE, a fim de informar se os itens 5.1.7 
e 5.1.8 da cláusula segunda do TAC poderiam ser considerados concluídos com base 
na fiscalização do INEA, bem como se é desnecessária a sua análise por parte da 
auditoria independente.

Despacho do GATE às fls. 107/108, informando que, de acordo com o art. 9º da 
Resolução GPGJ 2.187/2018 e pela Ordem de Serviço nº 0001/20117, um dos 
requisitos do GATE é o da complementariedade, de modo que atuação do GATE deve 
restringir-se às hipóteses em que haja manifestação prévia dos órgãos de controle 
estatais com atribuição, mas esta não seja suficiente a elucidar a questão técnica objeto 
de análise. Nessa esteira, a análise técnica solicitada ao GATE deverá ser realizada 
após a elaboração e apresentação do relatório de auditoria externa contratada pelo 
Estado do Rio de Janeiro e do parecer técnico do INEA.

Ofício do INEA à fl. 109, solicitando dilação de prazo para atendimento à 
requisição ministerial.

Ofício da SEAS à fl. 113, solicitando dilação de prazo para atendimento à 
requisição ministerial.
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Ofício da SEAS às fls. 119/120, informando o cumprimento das obrigações, bem 
como indagando se pode considerar o item como concluído com base na fiscalização do 
INEA e como desnecessária a análise por parte da auditoria independente.

Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 
Águas do Rio às fls. 127/128, instruído de fl. 130. Na oportunidade, a Concessionária 
esclareceu que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora 
da Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 municípios – incluindo a cidade de 
Itaboraí, assim como 124 bairros da capital fluminense. Todavia, nos termos do disposto 
no item 3.1 do Caderno de Encargos – Anexo VI do Contrato de Concessão, a 
Concessionária tem como meta contratual o prazo de 12 anos para universalizar o 
serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de fornecimento de água no 
Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em seu plano de 
negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de 
Itaboraí, atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem 
envidando esforços em busca de soluções que mitiguem este grave problema de ordem 
pública para priorizar o aumento de oferta de água tratada no atendimento da 
população, otimizando o uso dos recursos hídricos para o consumo industrial por meio 
de soluções alternativas, como a água de reuso de Estações de Tratamento de Esgoto. 
Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos seguintes documentos: (i) TACs 
firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório atualizado de cumprimento 
das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de execução financeira dos 
valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do Governo do Estado 
do Rio de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de acompanhamento das 
obrigações oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os procedimentos 
investigativos correlatos.

Informação Técnica do GATE n. 616/2022, concluindo que: “Com base na análise 
da documentação encaminhada ao GATE pela 2ª PJTC Núcleo Itaboraí no âmbito PA n. 
159/2019, conclui-se que os documentos juntados aos autos pela PETROBRAS 
correspondem ao cumprimento integral do item 5.1.7 e parcial do item 5.1.8 da Cláusula 
Segunda do TAC I do COMPERJ. Cumpre informar que os desenhos DE-6000.67-8000-
114-HBQ-001 a 004, solicitados no supracitado item 5.1.8, foram recebidos via processo 
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SEI n. 20.22.0001.0051204.2021-55, relacionado ao Processo Administrativo (PA) n. 
171/2019. No entanto, o item não pode ser considerado integralmente cumprido porque 
parte da documentação solicitada, correspondente aos desenhos DE-6000.67-8000-
114-HBQ-005 a 009, não constam entre os documentos recebidos pelo GATE em 
nenhum dos processos SEI analisados até o momento, relativos aos Procedimentos 
Administrativos n. 159/2019 e n. 171/2019. Por fim, no que tange à análise da 
documentação apresentada por auditoria independente, dado o tempo decorrido desde 
a conclusão dos projetos e as intervenções e obras de fato executadas na área do 
COMPERJ, recomenda-se que ela seja realizada a fim de apresentar uma análise crítica 
do projeto as built, pontuando as alterações identificadas em relação ao Estudo 
Conceitual e/ou ao Projeto Executivo e avaliando as respectivas pertinência e 
adequabilidade em relação aos aspectos técnicos envolvidos”.

 

Ofício da Petrobras às fls. 146/151, contendo as informações complementares 
solicitada pelo GATE. 

 

Ofício da SEAS às fls. 152/155, informando que o Pregão Eletrônico n. 0001/2022 
restou fracassado. Nesses termos, o processo administrativo retornou a fase 
preparatória da contratação, com desígnio de realização de novos certames. Dessa 
forma, atualmente aguarda-se pela formalização de medidas administrativas, 
executadas nos demais setores da pasta, para início da fase externa. 

 

Ofício da SEAS à fl. 157, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício da SEAS de index 00746219, encaminhando informações da Coordenadoria 
de Convênios, Contratos e Licitações – COOCCL vinculada a esta Secretaria de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade- SEAS com informações referentes à contratação da 
auditoria externa independente. 
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E-mail da empresa Águas do Rio de index 00988561, solicitando cópia. 

 

Ofício da SEAS de index 01416645, solicitando dilação de prazo. 

 

No index 01696504, consta juntada de despacho determinado a expedição de 
recomendação ao Presidente do INEA e ao Secretário Estadual de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - INEA, a fim de que: em termos de transparência ativa, que seja 
publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma seção (ou 
local similar) que leve à página contendo informações acerca do cumprimento de todas 
as cláusulas do TAC do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o 
andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. O não atendimento 
da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais cabíveis.

Ofício da SEAS de index 01826758, informando que: (i) O Plano de Trabalho 
aprovado estabelece as etapas e prazos para a realização da Auditoria Externa. Para 
garantir a qualidade e a confiabilidade das informações, é importante que as respostas 
sejam fornecidas de forma coordenada e que respeitem o cronograma estabelecido; e 
(ii) A Auditoria Externa é um contrato de grande porte, que envolve diversos temas e 
equipes técnicas. É natural que, ao longo da execução do trabalho, sejam identificadas 
necessidades de ajuste no Plano de Trabalho. Essas adequações serão registradas no 
SEI, para que o Ministério Público esteja ciente de toda e qualquer mudança que possa 
ocorrer.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
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“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
Procedimento Administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Acusando o recebimento do ofício de index 01826758, oficie-se à 
SEAS solicitando informar e comprovar andamento dos trabalhos referentes à 
execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do COMPERJ;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
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2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 05 de junho de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 030/2024                     Itaboraí, 29 de abril de 2024.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 271 (duzentos e setenta e um), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha em anexo, bem como nas promoções
de prorrogação de cada procedimento, conforme arquivos em anexo, sendo que o
inteiro teor dos procedimentos pode ser consultado pelo sistema MGP e/ou integra
extrajudicial.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 29/04/2024, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ofício 3270690         SEI 20.22.0001.0025699.2024-78 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3270690 e o código CRC A1D69CB5.

20.22.0001.0025699.2024-78 3270690v5
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1551/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02269352
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60
Assunto: PA 159/2019 - MPRJ 2019.00977681
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, que visa apurar cumprimento da obrigação contida no item 
5.1.7 e item 5.1.8, da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.7) Em relação à 
condicionante 7.11, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar ao MPRJ o 
Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-
HBQ-001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o 
levantamento detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadas, com 
as soluções propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 
dias da homologação do TAC, em CD eletrônico”; A PETROBRAS, no item 5.1.8) Em 
relação à condicionante 7.12, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) Apresentar os 
estudos geológicos da região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa 
de erodibilidade da Área de Influência Direta (anexo 5_Erodibilidade_AID); e 
levantamento geotécnico do terreno que consta do Estudo Conceitual de 
Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HBQ-001) e desenhos 
DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas 
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citadas no referido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do 
TAC”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº169, bem como solicitar que 
informe e comprove o andamento dos trabalhos referentes à execução da Auditoria 
Externa das obrigações dos TACs do COMPERJ. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias 
para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do  Of.SEAS/SUBEXE Nº169 (01826758) do presente procedimento para 
fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

Itaboraí, 06 de junho de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006016/2023-60 
Documento id. 02291399

Documento enviado em 07 de junho de 2024:  
Ofício 1551/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 07 de junho de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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